
PORTARIA Nº 158/2012 – GP/RH

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE CARGOS
ASSESSORIA PARLAMENTAR DE VEREADORES”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelos artigos 26, inciso VII, alínea “a” e 31, inciso
II, alínea “a” do Regimento Interno desta Casa Legis-
lativa;
RESOLVE: Art. 1º - Exonerar do Gabinete do Parla-
mentar Sr. CLAUDIONOR ANTONIO DOS SANTOS,
a seguinte Assessora Parlamentar:
020067 – SILK MEIRE DA SILVA ALMEIDA
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 03 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE
__________________________________________

PORTARIA Nº 159/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear a Senhora MÁRCIA
MARIA DE SOUSA MATOS para o Cargo de Asses-
sora Parlamentar – Técnico-Legislativo – Nível Médio,
lotada no Gabinete do Vereador CLAUDIONOR AN-
TONIO DOS SANTOS.
Art. 2º - A Servidora cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino cumprindo uma carga mínima de
20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser con-
vocada para o desempenho de tarefas em dias não
úteis, ou em horário extra sempre que exigir o serviço
do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 03 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE
__________________________________________

PORTARIA Nº 160/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear o Senhor ALLYSSON
LEONARDO DA SILVA NUNES para o Cargo de As-
sessor Parlamentar – Chefe de Gabinete – Nível Su-
perior, lotado no Gabinete da Vereadora MARIA DA
CONCEIÇÃO CESÁRIO.
Art. 2º - O Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino cumprindo uma carga mínima de
20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser con-
vocado para o desempenho de tarefas em dias não
úteis, ou em horário extra sempre que exigir o serviço
do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 05 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 161/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear o Senhor JOSÉ CAR-
LOS DE SANTNA CÂMARA JÚNIOR para o Cargo
de Assessor Parlamentar – Técnico-Legislativo –
Nível Médio, lotado no Gabinete da Vereadora MARIA
DA CONCEIÇÃO CESÁRIO.
Art. 2º - O Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino cumprindo uma carga mínima de
20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser con-
vocado para o desempenho de tarefas em dias não
úteis, ou em horário extra sempre que exigir o serviço
do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 05 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE
__________________________________________

PORTARIA Nº 162/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear o Senhor JEWTON
FREIRE VENCESLAU  para o Cargo de Assessor
Parlamentar – Técnico-Legislativo – Nível Médio, lo-
tado no Gabinete da Vereadora MARIA DA CONCEI-
ÇÃO CESÁRIO.
Art. 2º - O Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino cumprindo uma carga mínima de
20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser con-
vocado para o desempenho de tarefas em dias não
úteis, ou em horário extra sempre que exigir o serviço
do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 05 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE
__________________________________________

PORTARIA Nº 163/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear a Senhora GRACY
CARLA COSTA REGIS  para o Cargo de Assessora
Parlamentar – Técnico-Legislativo – Nível Médio, lo-
tada no Gabinete da Vereadora MARIA DA CONCEI-
ÇÃO CESÁRIO.
Art. 2º - A Servidora  cabe dedicar-se integralmente
ao expediente matutino cumprindo uma carga mínima
de 20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser
convocada para o desempenho de tarefas em dias
não úteis, ou em horário extra sempre que exigir o
serviço do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 05 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 164/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear a Senhora CÍCERA NO-
GUEIRA DE CARVALHO  para o Cargo de Assessora
Parlamentar – Técnico-Legislativo – Nível Médio, lo-
tada no Gabinete da Vereadora MARIA DA CONCEI-
ÇÃO CESÁRIO.
Art. 2º - A Servidora  cabe dedicar-se integralmente
ao expediente matutino cumprindo uma carga mínima
de 20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser
convocada para o desempenho de tarefas em dias
não úteis, ou em horário extra sempre que exigir o
serviço do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 05 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE
__________________________________________

PORTARIA Nº 165/2012 – GP/RH

“NOMEA ASSESSOR DE GABINETE PARLAMEN-
TAR E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOS-
SORÓ, no uso das atribuições legais;
Considerando a Resolução nº 023/2007, aprovada
pela Câmara Municipal de Mossoró e, promulgada
nos termos do Art. 52 – V – da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, 
RESOLVE:  Art. 1º - Nomear o Senhor SAMUEL
CORTES DE SOUSA  para o Cargo de Assessor Par-
lamentar – Técnico-Legislativo – Nível Médio, lotado
no Gabinete da Vereadora MARIA DA CONCEIÇÃO
CESÁRIO.
Art. 2º - O Servidor cabe dedicar-se integralmente ao
expediente matutino cumprindo uma carga mínima de
20 (vinte) horas semanais, podendo ainda, ser con-
vocado para o desempenho de tarefas em dias não
úteis, ou em horário extra sempre que exigir o serviço
do gabinete.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

PALÁCIO RODOLFO FERNANDES
Mossoró – (RN), 05 de dezembro de 2012. 

Francisco José Lima Silveira Júnior
PRESIDENTE

LEI Nº 2.976 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2012.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNI-
CÍPIO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Mossoró
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1º - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do
município para o exercício financeiro de 2013, nos
termos do art. 165, § 5º, da Constituição, art. 78, XII,
da Lei Orgânica do Município, e do art. 4º da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2013, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal referente aos poderes do mu-
nicípio, seus fundos, órgãos e entidades da adminis-
tração direta e indireta, inclusive autarquia instituídas
e mantidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo
todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da ad-
ministração pública municipal direta e indireta, bem
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como os fundos e autarquia instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2º - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2013, é de R$ 536.711.223,00 (quinhentos e trinta e seis milhões
setecentos e onze mil e duzentos e vinte três reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Respon-
sabilidade Fiscal – LRF), compreendendo:
I - R$ 455.963.074,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco milhões novecentos e sessenta e três mil e setenta e quatro reais) do Orçamento Fiscal, considerando a pre-
visão contida no inciso III deste artigo; 
II - R$ 80.748.149,00 (oitenta milhões setecentos e quarenta e oito mil cento e quarenta e nove reais) da Seguridade Social;
III – R$ 36.732.223,00 (trinta e seis milhões setecentos e trinta e dois mil duzentos e vinte três reais) de dedução da receita corrente para formação do Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata a Emenda à Constituição Federal nº 53,
de 2006.
§1º - As receitas são decorrentes de tributos, transferências e de outros ingressos correntes e de capital, previstos na legislação vigente, discriminadas no Anexo I desta
Lei, conforme desdobramentos e categorias econômicas a seguir especificadas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$ 1,00)
RECEITAS CORRENTES 478.144.482
Receita Tributária 74.347.424
Receita de Contribuições 20.713.707
Receita Patrimonial 2.954.830
Transferências Correntes 362.120.790
Outras Transferências Correntes 18.007.731
RECEITAS DE CAPITAL 83.633.964
Operações de crédito 13.816.000
Transferências de Capital 69.817.964
DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB (36.732.223)
TOTAL 525.046.223

§2º - Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar no ano de 2013, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas
pela União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta Lei, inclusive oriundas de operações de cré-
dito internas ou externas.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 3º - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 536.711.223,00 (quinhentos e trinta e seis milhões setecentos e onze mil e du-
zentos e vinte três reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013, sendo:
I - R$ 388.667.797 (trezentos e oitenta e oito milhões seiscentos e sessenta e sete mil setecentos e noventa e sete reais) do Orçamento Fiscal, incluindo R$ 7.118.926
(sete milhões cento e dezoito mil novecentos e vinte seis reais) referente à Reserva de Contingência, e
II - R$148.043.426 (cento e quarenta e oito milhões quarenta e três mil quatrocentos e vinte e seis reais) do Orçamento da Seguridade Social.
Parágrafo único - A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento:
I – Por Órgão e Unidade Orçamentária: 

ÓRGÃO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA R$ 1,00
CÂMARA MUNICIPAL 14.003.131
CÂMARA MUNICIPAL 14.003.131
GABINETE DA PREFEITA 8.858.871
SECRETARIA DO GABINETE DA PREFEITA 5.708.999
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 581.455
ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.568.417
GABINETE VICE PREFEITO 477.107
GABINETE VICE PREFEITO 477.107
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 9.112.900
SEC. MUN. DO PLANEJAMENTO E GESTÃO FINANCEIRA 9.112.900
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 35.593.478
SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 35.593.478
SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 9.654.227
SEC. MUNICIPAL DA DEFESA SOCIAL 5.043.227
GERÊNCIA EXECUTIVA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 4.611.000
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 258.629.629
SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 1.583.953
GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO 97.753.382
GERÊNCIA EXECUTIVA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 2.047.091
GERÊNCIA EXECUTIVA DA CULTURA 9.889.777
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS 133.328.373
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 13.907.053
FUNDO MUNICIPAL PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 120.000
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 13.066.655
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2.002.500
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TURISMO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 1.753.410
GERÊNCIA EXECUTIVA DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E REC. HIDRICOS 6.855.961
GERÊNCIA EXEC. DE AP. A GERAÇÃO DE EMPREGO E RENDA 2.099.784
FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. ECON. INTEGRADO E SUSTENTÁVEL – FUMDECIS 355.000
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 12.195.582
SECRETARIA MUNICIPAL DA TRIBUTAÇÃO 12.195.582
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 113.392.605
SEC. MUN. DO DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL 74.042.056
GER. EX. DA GESTÃO AMBIENTAL 39.290.549
FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 60.000
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 33.819.112
SECRETARIA DOS SERVIÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTE PÚBLICOS 30.658.489
GERÊNCIA EXECUTIVA DO TRÂNSITO 3.160.623
PREVI-MOSSORÓ – Instituto de Previdência Social dos Servidores de Mossoró 23.109.000
PREVI-MOSSORÓ – Instituto de Previdência Social dos Servidores de Mossoró 23.109.000
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.798.926
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.798.926

T o t a l
536.711.223

II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)
DESPESAS CORRENTES 391.737.707
Pessoal e Encargos Sociais 221.882.127
Juros e Encargos da Dívida Interna 644.827
Outras Despesas Correntes 169.210.753
DESPESAS DE CAPITAL 137.854.590
Investimentos 132.243.415
Inversões Financeiras 1.171.000
Amortização da Dívida Interna 4.440.175



RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.118.926
TOTAL 536.711.223

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2013, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,
créditos adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprome-
tidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III - o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las;
III - reserva de contingência.
§1º - Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de recursos seja proveniente do
excesso de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na forma do
§6º do art. 31 da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o
art. 5º desta Lei.
§2º - Durante o exercício de 2013, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os valores de que tratam o
§1º deste artigo.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, além do limite fixado no art. 4º, créditos adicionais que tenham como fonte os recursos provenientes do excesso de
arrecadação das receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de créditos autorizadas por lei específica e as referidas no §1º do
artigo anterior, até o limite da variação positiva entre o valor da receita estimada para cada bimestre e a efetivamente arrecadada no mesmo período, apurado por oca-
sião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§1º - Considera-se como receita estimada para cada bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o exercício.
§2º - Para efeito de apuração do excesso de que trata o caput, relativo ao último bimestre de 2013, a receita correspondente ao mês de dezembro será projetada com
base na média aritmética da arrecadação dos meses de outubro e novembro.
§3º - Fica o poder executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma
do art. 167, VI, da Constituição Federal.

CAPÍTULO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

Art. 6º - Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, fica autorizada a contratação de operações de cré-
dito, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
Parágrafo único – Fica o município de Mossoró autorizado a contratar operação de crédito para pagar, aos servidores públicos municipais, a quantia que venha ser de-
vida à título de Fundo de Garantia de Tempo de  Serviço – FGTS, objeto de condenação, com o transito em julgado, nos autos do Processo 1280/2003-012-21-40.4, em
tramite na Segunda Vara do Trabalho de Mossoró/RN, até o limite dos valores fixados nos cálculos que venham a ser liquidados.    
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º - Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, in-
ciso III, da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, são os seguintes:
I – evolução da receita do município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
II – evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;
III – resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 4.320, de
17 de março de 1964;
VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964,
identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores
por categoria de programação; 
X – demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI – somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente recebidas até agosto
de 2012 e projeção das mesmas até dezembro de 2012;
XII – demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em agosto de
2012.

Art. 8º - Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os Quadros
de Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada categoria de pro-
gramação a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.
§1º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Decreto.
§2º - Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Mossoró.
§3º - As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos Quadros de
Detalhamento de Despesas por Decreto do Chefe do Executivo Municipal e, desde que não impliquem em mudança de categoria econômica, poderão ser aprovadas
por Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças.
§4º - As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para
atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, não implicando em abertura de crédito
adicional.
§5º - As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças, a fim de adaptar a classificação adotada
pelo Sistema Federal de Contabilidade para efeito de consolidação das contas de que trata a Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 9º - São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Parágrafo único. A ordenação do pagamento far-se-á por despacho autorizativo do Secretário do Planejamento, Orçamento e Finanças.

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Governo para entidades pú-
blicas ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o disposto na Lei de
Diretrizes Orçamentárias.

Art. 11 - Ficam incluídas no Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 as ações ora propostas que não estejam expressamente previstos no mesmo, conforme au-
toriza o art. 4º da Lei nº 2.605/2010.

Art. 12 – Serão computadas no orçamento a vigorar no ano de 2013, as receitas e despesas previstas na Lei nº 2.931, de 11 de outubro de 2012.

Art. 13 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 14 de dezembro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
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COMPETÊNCIAS E PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS E UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PREVISTAS NAS LEIS
COMPLEMENTATARES Nº 27/2008; Nº 51/2011 E Nº 73/2012.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Do Gabinete Da Prefeita

I - assessorar diretamente o Prefeito na sua representação civil, social e política, bem como nas suas relações com a imprensa, autoridades e o Poder Legislativo Mu-
nicipal, com os demais Poderes e esferas de Governo, com os Tribunais de Contas e com o Ministério Público; 
II - assessorar o Prefeito na promoção de medidas capazes de assegurar a coordenação das iniciativas dos diferentes órgãos municipais; 
III - dar apoio e assessoramento ao Prefeito nos assuntos relativos à assistência e à promoção da melhoria das condições de vida da população em situação de ca-
rência e risco social; 
IV - prestar assessoramento ao Prefeito encaminhando-lhe, à decisão final, as matérias que lhe forem submetidas pelo Prefeito; 
V - articular e coordenar as ações governamentais, a cargo do Prefeito; 
VI - coordenar o desempenho das funções das demais secretarias, uniformizando a publicidade das ações do governo municipal; 
VII - coordenar o atendimento às solicitações e convocações da Câmara Municipal de Mossoró, mantendo a articulação e o relacionamento adequado, inclusive quanto
aos atos legislativos; 
VIII - coordenar as medidas que digam respeito ao relacionamento do Prefeito com suas lideranças políticas junto à Câmara Municipal.
§1º. A Ouvidoria Municipal é vinculada ao Gabinete do Prefeito, subordinando-se administrativamente ao Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito, cuja estrutura será
definida mediante decreto, observando os limites de cargos e funções estabelecidos nessa lei, com as seguintes competências: 
I - receber avaliar, registrar e distribuir para os órgãos pertinentes as indicações para melhoria relacionadas à administração pública municipal, para garantir a obser-
vância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, eficiência, economicidade e publicidade dos atos administrativos; 
II - intermediar a relação entre o cidadão e a Administração Pública, permitindo o registro ou publicidade de sugestões, denúncias ou reclamações contra os agentes
públicos, bem como receber informações sobre cidadania e direitos humanos; 
III – encaminhar e apurar, em conjunto com os órgãos pertinentes da administração municipal, reclamações ou denúncias cujos resultados possam contribuir para for-
mulação de propostas de atos normativos ou de modificação de lei, bem como em sugestões de medida disciplinar administrativa;
IV – encaminhar à Controladoria Geral do Município denúncias que possam configurar dano ou lesão ao erário ou malversação de recursos públicos. 

Da Gerência Executiva de Administração e Expediente:
I - assessorar o Prefeito no expediente e elaborar a sua agenda oficial, 
II - encaminhar para publicação atos do Prefeito e do seu Gabinete; 
III - superintender os serviços de manutenção e administração geral do Palácio da Resistência, sede do Gabinete do Prefeito; 
IV - coordenar a elaboração de mensagens e exposições de motivos do Prefeito à Câmara Municipal, bem como minutas de atos normativos; 
V - controlar a observância dos prazos para emissão de pronunciamentos, pareceres e informações da responsabilidade do Prefeito; 
VI – formalizar o encaminhamento de mensagens, proposições legislativas e vetos à Câmara Municipal; 
VII - auxiliar o Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito na gestão e no controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua Unidade, e gerir as pessoas e
os materiais do Gabinete do Prefeito;
VIII – exercer outras atividades designadas pelo Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito;
IX – apoiar as ações da Ouvidoria Municipal.

Da Procuradoria Geral do Município: 
I - exercer a representação judicial e extrajudicial do Município; 
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II - representar o município em qualquer juízo, ins-
tância ou Tribunal, e exclusivamente, promover a
ação de inconstitucionalidade, nos termos da Cons-
tituição Estadual, e propor ações de competência
originária de Tribunais, inclusive mandado de segu-
rança, rescisória e representação.
II-A – representar o Município perante os Tribunais
de Contas e seus órgãos;
III - cobrar a dívida ativa do Município; e 
IV - firmar compromisso, acordo, conciliação e tran-
sação nas ações de interesse do município, quando
autorizado pelo Prefeito, bem como delegar o exer-
cício desta autorização a Procurador do Município; 
V - representar os interesses do Município junto aos
Órgãos Colegiados de Jurisdição Administrativa que
desempenhe função recursal, especialmente o Tri-
bunal Administrativo de Tributos Municipais – TATM
e a Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI, ou designar Procurador para tanto;
VI - minutar informações em mandado de segu-
rança, impetrados contra ato do Prefeito;
VIII - delegar competência aos Procuradores do Mu-
nicípio;
XII - assessorar o Chefe do Poder Executivo em as-
suntos de natureza jurídica de interesse da Admi-
nistração Pública e responder suas consultas;
XXI - conceder, em fase de execução fiscal, o par-
celamento de débitos tributários, nos moldes da Le-
gislação Municipal sobre esse assunto, bem como a
dispensa total ou parcial dos honorários devidos pelo
executado;
XXIII – deliberar sobre os pareceres jurídicos profe-
ridos pelos Procuradores, Assessores e Assistentes
Jurídicos;
XXIV - autorizar em casos excepcionais e mediante
justificativa, com a aprovação do Prefeito, a contra-
tação de advogado para representar o Município de
Mossoró fora de seu território;
XXV - formular, de ofício ou por provocação dos Pro-
curadores do município, Súmula Administrativa, que,
após aprovada pelo Prefeito, terá eficácia normativa
vinculante para toda a Administração Municipal.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Comunicação Social: 

I - planejar, executar e orientar a política de comuni-
cação social da Prefeitura Municipal de Mossoró,
coordenadas pelo Secretário Chefe do Gabinete do
Prefeito, objetivando a indispensável uniformização
de conceitos; 
II - promover a divulgação de atos e atividades da
Administração Municipal, especialmente os do Pre-
feito; 
III - promover através de órgãos públicos, associa-
ções, imprensa, agências noticiosas e público em
geral, a divulgação de projetos de interesse do Mu-
nicípio, relativos à vida administrativa, política, fi-
nanceira, social, cultural, cívica e artística do
Município; 
IV - facilitar o relacionamento da imprensa com o
Prefeito, os Secretários Municipais e Gerentes Exe-
cutivos, e demais autoridades do Município; 
V - manter arquivo ordenado e sistematizado de no-
tícias e comentários da imprensa do Estado sobre
atividades do Governo Municipal, indexado por área
de atuação das diversas Pastas e outras de inte-
resse da municipalidade, para fins de consulta, es-
tudo e avaliação da imagem da Administração
Municipal na imprensa e promover pesquisas de opi-
nião pública; 
VI - articular-se com os demais órgãos do município,
para a coleta de dados, cuja divulgação seja de in-
teresse do governo municipal; 
VII – dirigir o Jornal Oficial do Município.

ÓRGÃO: GABINETE DA PREFEITA
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Controladoria Geral
do Município: 

I - exercer o controle interno da execução orçamen-
tária e financeira, das variações patrimoniais e da
contabilidade dos órgãos do Poder Executivo Muni-
cipal, quanto à legalidade, legitimidade, economici-
dade, razoabilidade, aplicação das subvenções e
renúncias de receitas; 
II - realizar auditoria e exercer o controle interno da
legalidade dos atos financeiros e orçamentários dos
órgãos da Administração Municipal; 
III - controlar os custos e preços dos serviços de
qualquer natureza mantidos pela administração di-
reta, indireta e fundacional; 
IV - proceder ao exame prévio nos processos origi-
nários dos atos de gestão orçamentária, financeira e
patrimonial dos órgãos do Poder Executivo Munici-
pal; 
V - orientar e supervisionar as atividades de fiscali-
zação orçamentária e financeira, contabilidade e au-
ditoria na administração municipal, expedindo os
atos normativos com essa finalidade; 

VI - promover a apuração de denúncias formais re-
lativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas
com relação à execução orçamentária-financeira e
patrimonial, nos órgãos do Poder Executivo Munici-
pal; 
VII - propor ao Prefeito Municipal, nos termos da le-
gislação vigente, a aplicação de sanções cabíveis
aos gestores e servidores; 
VIII - apoiar o Controle Externo no exercício de sua
missão institucional; 
IX - sistematizar dados e informações com a finali-
dade de subsidiar o processo decisório da Adminis-
tração Pública Municipal; 
X - exercer outras atividades correlatas. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJA-
MENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
do Planejamento, Orçamento e Finanças 

I - formular diretrizes gerais e indicar prioridades da
ação municipal na sua área de competência; 
II - articular-se com os demais órgãos da Adminis-
tração Municipal com vistas a assegurar a interseto-
rialidade das ações de governo; 
III - promover medidas para que a política municipal
seja viabilizada nas relações internas e externas à
Prefeitura, estabelecendo mecanismos para a sua
consecução; 
IV - orientar os órgãos da Administração Municipal
quanto a elaboração das propostas orçamentárias,
planos plurianuais de investimento e quanto a exe-
cução do orçamento municipal; 
V - elaborar estudos, planos e programas de desen-
volvimento econômico, social, científico e tecnoló-
gico do município, sempre em articulação com os
órgãos setoriais; 
VI - levantar, consolidar e divulgar dados e informa-
ções sobre o sistema produtivo e o quadro físico-ter-
ritorial e social do município, utilizando-se inclusive
de tecnologias de geoprocessamento; 
VII - implementar o sistema de informações geren-
ciais da Administração Municipal, com vistas a as-
segurar a eficiência, eficácia e a efetividade das
ações municipais; 
VIII - coordenar os entendimentos da Administração
Municipal com entidades estaduais, federais, inter-
nacionais e outras para a obtenção de financiamen-
tos e/ou recursos não onerosos destinados ao
desenvolvimento de programas e projetos do Muni-
cípio;
IX - coordenar o processo de informatização da Ad-
ministração Municipal. 
X - avaliar o cumprimento das metas previstas no
plano plurianual e a execução dos programas de go-
verno e dos orçamentos do Município; 
XI – acompanhar o cumprimento das metas fiscais e
de resultado definidas na lei de diretrizes orçamen-
tárias e na lei orçamentária anual; 
XII – elaborar o Relatório Resumido de Execução
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal, de que
tratam o art. 165, §3º, da Constituição Federal, art.
52 e 54 da lei complementar n. 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
XIII – coordenar, com a colaboração da Secretaria
da Administração e Gestão de Pessoas, as seguin-
tes ações: 
a) gestão patrimonial; 
b) elaboração, implementação e
gerenciamento do regime próprio de previdência dos
servidores municipais; 
c) acompanhamento da evolução
da despesa com pessoal, de que trata a seção II do
capítulo IV da Lei complementar n. 101, de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 
XIV – coordenar, com a colaboração da Procurado-
ria Geral de Município, da Secretaria da Administra-
ção e Gestão de Pessoas e da Gerência de
Administração e Expediente do Gabinete do Pre-
feito, o inventário e a regularização dos imóveis mu-
nicipais. 
XV - estabelecer a programação financeira dos re-
cursos do Município; 
XVI - estabelecer os programas de execução orça-
mentária e acompanhar a sua efetivação; 
XVII - gerenciar e controlar o movimento da tesou-
raria, compreendendo ingressos, pagamentos e dis-
ponibilidades; 
XVIII - elaborar e apresentar ao Chefe do Poder Exe-
cutivo as prestações de contas relativas a cada exer-
cício financeiro; 
XIX - promover, conjuntamente com todos os órgãos
da Administração Municipal, as medidas assecura-
tórias do equilíbrio orçamentário e fiscal; e 
XX – cooperar com a Controladoria Geral do Muni-
cípio para elaboração dos Balanços e demais das
demonstrações contábeis. 

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINIS-
TRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal

da Administração e Gestão de Pessoas 

I - prestar serviços de apoio para o funcionamento
regular da Administração Municipal; 
II - realizar as atividades de administração de pes-
soal, especialmente as relativas a: 
a) organização e funcionamento do sistema admi-
nistrativo do Município; 
b) gestão e desenvolvimento de Gestão de Pessoas
da Administração Municipal, através de programas
de capacitação e valorização do servidor público; 
c) formulação, em articulação com a Secretaria Mu-
nicipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, da
política de remuneração do servidor público; 
d) admissão, posse e lotação de pessoal; 
e) avaliação do desempenho funcional para os fins
previstos em lei; 
f) realização de estudos para a elaboração de pla-
nos de carreira; 
g) manutenção de cadastro atualizado de pessoal
da Administração Direta e Indireta, de modo a gerar
as informações necessárias à gestão do quadro de
pessoal do Município; 
h) preparação de atos necessários ao provimento e
vacância de cargos, exoneração, demissão, cessão,
relotação, redistribuição, afastamento, licencia-
mento, disponibilidade e aposentadoria de pessoal
da Administração Municipal; 
i) formulação de orientações administrativas para a
uniformização de procedimentos, rotinas, atividades
e serviços; 
j) coordenação de concursos públicos para o in-
gresso de servidores públicos e supervisioná-los
quando necessários para categorias específicas, po-
dendo contratar empresas ou instituições públicas
ou privadas para os atos de execução; 
k) instauração, desenvolvimento e conclusão de pro-
cesso administrativo disciplinar ou sindicância para
apuração de irregularidade no serviço público muni-
cipal. 
III - administrar materiais, patrimônio e serviços au-
xiliares, aí incluídas as atividades de: 
a) padronização e codificação de materiais; 
b) conservação e alienação de bens e materiais; 
c) inventário patrimonial anual, conforme orientações
da Controladoria Geral do Município; 
d) digitalização, reprodução e arquivo de documen-
tos, em colaboração com a Gerência Executiva de
Administração e Expediente do Gabinete do Pre-
feito; 
f) administração do posto de abastecimento de com-
bustíveis do Município; 
g) administração da oficina de consertos e manu-
tenção de veículos oficiais do Município; e, 
h) serviços auxiliares contratados de terceiros, de
acordo com a lei municipal n. 2.381, de 21 de de-
zembro de 2007. 
IV - promover, em conjunto com a Secretaria Muni-
cipal do Planejamento, Orçamento e Finanças, es-
tudos e ações na área de modernização
administrativa e reforma do setor público municipal,
visando o aperfeiçoamento permanente de práticas,
métodos e procedimentos de gestão e trabalho; 
V - apoiar a realização de auditorias administrativas,
conforme orientações da Controladoria Geral do Mu-
nicípio; 
VI - executar serviços de processamento de dados e
tratamento de informações na sua área de compe-
tência; 
VII - coordenar a elaboração da folha de pagamento
da Administração Municipal; 
VIII - fiscalizar e controlar o uso de veículos oficiais
do Município, na forma estabelecida em regula-
mento, para efeito de observância das normas ad-
ministrativas e de trânsito, respeitada a competência
dos órgãos específicos. 
IX – orientar a elaboração dos processos adminis-
trativos não contenciosos e, com o auxílio da Procu-
radoria-Geral do Município, de processos
administrativos contenciosos, sindicâncias e inqué-
ritos administrativos. 
X – coordenar a política de aquisição de materiais e
de serviços da administração municipal.
XI - articular-se com os órgãos da administração mu-
nicipal para definir os procedimentos de especifica-
ção dos materiais e serviços do interesse da
administração pública; 
XII – observar, aplicar e difundir as normas sobre li-
citações e contratos, especialmente as previstas na
lei federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e na lei
federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e as nor-
mas expedidas pelos órgãos de Controle Interno e
de Controle Externo, nos procedimentos de aquisi-
ção de bens e serviços e orientar os demais setores
da Administração Municipal quanto a sua observân-
cia e aplicação; 
XIII - adotar práticas modernas, mais vantajosas e
mais transparentes, a exemplo dos pregões presen-
ciais e eletrônicos e sistema de registro de preços,
com vistas a propiciar mais vantagens e benefícios
para a administração municipal; 
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XIV – apoiar, controlar e coordenar os trabalhos das
Comissões de Licitação e de Pregão; 
XV - exercer outras atividades correlatas. 

ÓRGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTA-
ÇÃO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
da Tributação

I - planejar e executar a política tributária e de admi-
nistração tributária do Município; 
II - realizar estudos e levantamentos para a previsão
da receita tributária, bem como promover medidas
de natureza executiva para a obtenção de recursos
tributários e outros; 
III - aplicar a legislação tributária do Município e pro-
por a sua atualização; 
IV - manter cadastro atualizado de contribuintes com
vistas a assegurar o exercício das atividades de co-
brança, fiscalização, previsão de receitas e planeja-
mento tributário do Município; 
V - orientar e esclarecer os contribuintes sobre os ob-
jetivos, a aplicação e a interpretação da legislação
tributária municipal; 
VI - informar à população sobre os valores de im-
postos, taxas, contribuições, multas, alvarás e outras
obrigações tributárias; 
VII - estabelecer mecanismos de articulação perma-
nente com a sociedade com vistas a debater a regu-
lamentação e a aplicação da política tributária
municipal;  
VIII - buscar, em conjunto com a Secretaria Municipal
do Planejamento, Orçamento e Finanças, articular-
se com agências de financiamento para obtenção de
recursos voltados para programas de modernização
da administração tributária municipal; e 
IX – apoiar e manter os serviços do Tribunal Admi-
nistrativo de Tributos Municipais. 
X – inscrever os débitos créditos não quitados do mu-
nicípio em dívida ativa e encaminhá-los para a Pro-
curadoria Geral do Município.

ORGÃO: DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDA-
DANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
da Cidadania

I - formular a política de promoção da cidadania e
gerir as diretrizes e estabelecer as prioridades no
que se refere às ações intersetoriais de sua respon-
sabilidade que promovam a qualidade de vida da po-
pulação do município, no âmbito da educação,
cultura, esporte e lazer, da saúde, habitação e apoio
a grupos e setores específicos da população;
II - formular estratégias e estabelecer normas e pa-
drões de operacionalização, avaliação e controle das
ações da sua competência de forma articulada com
as Gerências Executivas e órgãos vinculados, para
garantir a qualidade, a interface e a ampliação das
ações municipais;
III - dirigir os Sistemas de Educação, Cultura, Es-
porte, Lazer, Desenvolvimento Social, Habitação e o
Sistema Único de Saúde no âmbito municipal, bem
como outros sistemas que vierem a ser desenvolvi-
dos em áreas que impliquem no desenvolvimento so-
cial e na ampliação da cidadania;
IV - definir parâmetros avaliativos, coordenar e acom-
panhar a execução orçamentária, bem como contro-
lar e avaliar o desenvolvimento das ações de
cidadania no âmbito do município, com base em cri-
térios de eficiência, eficácia e efetividade;
V - planejar, coordenar, controlar e manter sistemas
de informações referentes às ações de cidadania,
observado o disposto no art. 19, VII, desta Lei Com-
plementar;
VI - elaborar e coordenar programas de ações inte-
gradas na sua área de competência; 
VII - criar e implementar programas e serviços nas
áreas de direitos humanos e do consumidor, desen-
volvendo canais de acesso para a efetivação das
ações nessas áreas;
VIII - estimular a organização comunitária de forma a
habilitar a população a construir e/ou resgatar os
seus direitos de cidadania e conquistar melhores pa-
drões de vida;
IX - articular-se, externamente, com órgãos de ou-
tras esferas de governo em matéria de políticas, pro-
gramas e legislação de interesse comum; 
X - apoiar, orientar, propor e estabelecer parcerias
com a iniciativa privada, organizações não governa-
mentais e outras esferas de poder com objetivo de
melhor implementar ações nas áreas da ampliação
da cidadania.
ORGÃO: DA SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDA-
DANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da
Educação

I - elaborar e executar, sob a orientação e coordena-
ção da Secretaria Municipal da Cidadania, e com a

cooperação do Conselho Municipal de Educação, a
política de educação do Município e as ações refe-
rentes ao sistema municipal de ensino, que atuará
preferencialmente na educação infantil e no ensino
fundamental, inclusive executando ações e aplicando
técnicas de aceleração da aprendizagem. 
II – gerir o sistema municipal de educação, a fim de,
subsidiariamente, promover e apoiar outras modali-
dades educativas como a educação especial, a alfa-
betização de adultos, a educação não formal, o
ensino à distância, e em outros níveis, além de ga-
rantir condições para o estudo e a pesquisa tecnoló-
gica; 
III - subsidiar, no que tange à sua competência, e em
consonância com a Lei de Diretrizes e Bases da Edu-
cação Nacional (Lei federal n. 9.394, de 20 de de-
zembro de 1996) e demais normas aplicáveis à
espécie, a definição da política educacional do mu-
nicípio, padrões pedagógicos quantitativos e qualita-
tivos; 
IV - estabelecer técnicas e normas gerais para a rea-
lização das atividades educacionais objetivando a
credibilidade da escola pública, a democratização e
universalização do ensino e garantindo a unidade e
a qualidade do sistema; 
V - estabelecer padrões e procedimentos de avalia-
ção da educação municipal, em todas as suas variá-
veis e níveis, quantitativa e qualitativamente, com o
objetivo de melhorar a qualidade da oferta e a ava-
liação dos resultados da educação desenvolvidos no
sistema municipal de ensino; 
VI - estabelecer especificações técnicas e pedagógi-
cas para a aquisição de recursos materiais didáticos
e nutricionais (merenda escolar) destinados ao sis-
tema municipal de ensino; 
VII - garantir o acesso e a permanência dos alunos
no sistema municipal de ensino, adequando-o à de-
manda e reduzindo a evasão escolar, bem como es-
tabelecer metas de qualidade que garantam o êxito
desse sistema; 
VIII - desenvolver programas de capacitação de pes-
soal técnico e docente e de apoio à gestão escolar; 
IX - propor, cumprir e fazer cumprir a legislação edu-
cacional; 
X - promover o acesso da população em geral e das
crianças e adolescentes, em especial, ao ambiente
escolar, inclusive fora do horário destinado às ativi-
dades pedagógicas; 
XI - articular, apoiar tecnicamente e definir-se como
usuário preferencial do sistema de bibliotecas públi-
cas do Município; 
XII - administrar a rede física do sistema municipal
de educação e desporto; 
XIII - informar a população sobre serviços educacio-
nais; 
XIV - incentivar, sob todas as formas, a participação
comunitária na gestão do sistema municipal de en-
sino, criando e facilitando o fluxo de comunicação
entre a escola e a comunidade; 
XV - apoiar, técnica e administrativamente, os Con-
selhos de Educação, de Alimentação Escolar, Con-
selho de Acompanhamento e Controle Social do
FUNDEB, dentre outros, cuja responsabilidade im-
plique direta ou indiretamente na temática da educa-
ção; 
XVI - atender e orientar com cordialidade a todos
quantos buscam quaisquer informações, apoio e as-
sistência que possa prestar no interesse do desen-
volvimento da cidadania, cuidando com
responsabilidade, zelo, probidade e eficiência admi-
nistrativa da imagem e dos deveres do poder publico
junto aos munícipes. 
XVII – manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente as Escolas Municipais, as Unidades de
Educação Infantil e os Portais do Saber.

ORGÃO:  SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADA-
NIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de
Saúde / Gerência Executiva da Saúde

I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com
a cooperação do Conselho Municipal de Saúde, for-
mular, a política de saúde do Município, através da
implantação, manutenção e ampliação do Sistema
Municipal de Saúde; 
II - desenvolver ações de promoção, proteção e re-
cuperação da saúde da população com a realização
integrada de atividades assistenciais e preventivas
mediante o controle e o combate de morbidades físi-
cas, infecto-contagiosas, nutricionais e mentais; 
III - executar serviços de vigilância sanitária, epide-
miológica e de alimentação e nutrição; 
IV - prestar, direta ou indiretamente, ações e servi-
ços públicos de saúde; 
V- executar programa de vigilância sanitária capaz
de eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde e de
intervir nos problemas sanitários decorrentes do

meio ambiente, da produção e circulação de bens, e
da prestação de serviços de interesse da saúde; 
VI - articular, normatizar, acompanhar, controlar e
orientar programas de vigilância epidemiológica,
doenças e agravos da saúde, assistência à saúde do
trabalhador, planejamento familiar, prevenção de
câncer, atendimento e controle a grupos de risco,
prevenção de doenças sexualmente transmissíveis,
AIDS, combate ao uso de drogas, álcool e tabaco,
problemas prevalentes de saúde, doenças endêmi-
cas; 
VII- informatizar o atendimento de saúde do municí-
pio, implantar banco de dados e sistemas de con-
trole, com o objetivo de facilitar o acesso do usuário
ao serviço publico e propiciar informações para es-
tudos, pesquisas e avaliação quantitativa e qualita-
tiva da demanda do atendimento médico e das
tipologias, avaliar o impacto das ações de saúde nas
condições de vida da população; 
VIII – adotar as medidas necessárias para conveniar
ou contratar prestadores de serviços ambulatórias e
hospitalares em caráter complementar à rede pública
e auditar os serviços prestados e gerir, acompanhar
e superintender tais convênios ou contratos; 
IX – gerir, de acordo com as normas do Sistema
Único de Saúde, os serviços ambulatoriais de alto
custo e procedimentos hospitalares de alta comple-
xidade e auditar os serviços prestados, em coopera-
ção com os gestores estadual e federal do SUS; 
X - facilitar, preparar e promover o acesso público às
informações de saúde; 
XI - implantar, apoiar tecnicamente e ampliar serviços
especializados de atenção a grupos da população
que por suas especificidades necessitam de atenção
especial como: crianças, adolescentes, gestantes,
recém-nascidos, mulheres, idosos e a família; 
XII - definir normas de operação e controle dos pro-
cedimentos ambulatoriais e hospitalares referentes
à assistência aos munícipes, no âmbito de sua com-
petência como gestor local do Sistema Único de
Saúde; 
XIII - definir padrões de qualidade para a aquisição
de insumos e equipamentos para a saúde; 
XIV - implantar e ampliar os consórcios administrati-
vos intermunicipais de saúde; 
XV - atuar em conjunto com a Gerência Executiva da
Educação, na formação da consciência sanitária in-
dividual, através da intervenção escolar junto a crian-
ças e jovens das redes de ensino pública e particular; 
XVI - promover, estimular e priorizar a formação de
Gestão de Pessoas voltados para os cuidados pri-
mários de saúde, individual e da família, principal-
mente médico e enfermeira de família, em
colaboração com as universidades e outras organi-
zações interessadas; 
XVII - apoiar técnica e administrativamente o Con-
selho Municipal de Saúde; 
XVIII - promover proteção supletiva de serviços mé-
dicos, paramédicos e farmacêuticos com órgãos fe-
derais e estaduais 
XIX - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente as Unidades Básicas de Saúde e as Unidades
de Pronto-Atendimento.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal da
Assistência Social / Gerência Executiva do Desen-
volvimento Social

I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com
a cooperação do Conselho Municipal da Assistência
Social, formular e propor a política municipal de ha-
bitação, cidadania, atenção a grupos específicos da
população como idosos, portadores de deficiência,
crianças em situação de risco pessoal e social e ou-
tros; 
II - executar a política de habitação e da ação social
através de ações e programas de proteção e aten-
ção à criança, inclusive creches, e ao adolescente
em situação de risco social e pessoal e vítimas da
violência, ao portador de deficiência, ao idoso, à mu-
lher e demais usuários da assistência social do mu-
nicípio de Mossoró; 
III - oferecer instrumentos e estratégias para execu-
ção da  política social de habitação; 
IV - estimular a organização comunitária, habilitando
a população a usufruir os direitos de cidadania, com
vistas a melhores condições de vida; assessorar e
apoiar o processo de estruturação e de legalização
de entidades comunitárias; 
V - implementar a descentralização da assistência
social, fomentando entidades filantrópicas, públicas e
privadas, observando a legislação pertinente em
vigor; 
VI - criar, implementar e desenvolver programas e
serviços nas áreas de informação e educação dos
direitos inerentes ao consumidor, encaminhando os
prejudicados a órgãos que tenham por objetivo a ga-
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rantia e defesa desses direitos; 
VII - apoiar, técnica e administrativamente, os Con-
selhos da Assistência Social, de Defesa dos Direitos
da Criança e do Adolescente e Tutelares, e o Pro-
grama Municipal de Defesa do Consumidor - PRO-
CON Municipal. 
VIII – coordenar programas habitacionais e de me-
lhoria da qualidade de vida das populações residen-
tes em assentamentos subnormais; 
IX - informatizar o atendimento, implantar banco de
dados e sistemas de controle, com o objetivo de fa-
cilitar o acesso do usuário ao serviço público e pro-
piciar informações para estudos, pesquisas e
avaliação quantitativa e qualitativa da demanda do
atendimento e suas tipologias, avaliar o impacto das
ações de desenvolvimento social nas condições de
vida da população; e 
X - manter a infra-estrutura física dos imóveis afeta-
dos a execução de suas competências, especial-
mente os Centros de Referência da Assistência
Social, os Centros de Referência Especializados de
Assistência Social e as Casas da Nossa Gente.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da
Juventude, Esporte e Lazer

I - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com
a cooperação do Conselho Municipal da Juventude,
a política setorial de promoção do protagonismo
jovem, oportunizando alternativas para prática es-
portiva e de lazer, acesso a informações que contri-
buam para formação cidadã. 
II - apoiar o esporte profissional através de parcerias
para a modernização de equipamentos, da divulga-
ção da cidade em campeonatos e de estímulo a es-
colinhas de preparação de jovens atletas; 
III - articular-se com as demais áreas que compõe a
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal,
para realizar conjuntamente o planejamento setorial,
potencializando esforços, otimizando recursos e evi-
tando a superposição de competências; 
IV - articular-se com a sociedade civil organizada,
principalmente as representações estudantis, com a
finalidade de eleger programas e projetos prioritários
no âmbito do município; 
V - apoiar e atrair a realização de jogos e campeo-
natos esportivos, com competidores, equipes e se-
leções de outros municípios e estados, inclusive de
representação nacional e de países estrangeiros,
como forma de estimular a prática de esportes entre
os jovens mossoroenses; 
VI - articular, em conjunto com os demais órgãos de
governo, a gestão do Centro de Reabilitação de De-
pendentes Químicos, a ser criado pela municipali-
dade; 
VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conse-
lho da Juventude. 
VIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente o Ginásio de Esportes Eng. Pedro Ciarlini
Neto, o projeto Craque do Futuro e a Praça de Es-
porte.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da
Cultura

I – elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal da Cidadania, e com
a cooperação do Conselho Municipal de Cultura, a
política cultura do Município;
II - estimular e apoiar a produção cultural através de
políticas diversas, dentre elas a renúncia fiscal a
favor da cultura;
III – promover concursos e salões reveladores de
novos talentos e estimuladores da atual produção
cultural da cidade, e instituir premiações correlatas;
IV - criar e ampliar programas que visem a formação
e o aperfeiçoamento cultural de novas gerações de
artistas e a formação de platéias;
V - estimular a criação e o desenvolvimento de gru-
pos culturais infanto juvenis, como forma de inicia-
ção em várias modalidades de expressão artística
em articulação com a Gerência Executiva da Juven-
tude, Esporte e Lazer;
VI – fomentar a editoração gráfica, fonográfica e ci-
nematogrática da produção literária e artística local;
VII - resgatar, por intermédio de estudos e pesqui-
sas, o acervo que compõe a tradição cultural do mu-
nicípio;
VIII - apoiar as manifestações e grupos folclóricos
como componentes especiais da nossa identidade
cultural;
IX - apoiar, técnica e administrativamente, o Conse-
lho Municipal de Cultura;
X – coordenar o Projeto Mossoró Cidade Junina e a
Festa da Liberdade;
XI - manter a infraestrutura física dos imóveis afeta-
dos a execução de suas competências, especial-
mente o Teatro Municipal Dix-huit Rosado, a

Biblioteca Municipal Ney Pontes Duarte, a Estação
das Artes Elizeu Ventania, a Escola de Música Dr.
Pedro Ciarlini, a Escola de Teatro Kiko Santos, a Es-
cola de Dança Augusto da Escóssia Nogueira Neto,
o Museu Municipal Lauro da Escóssia e o Memorial
da Resistência. 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA CIDADANIA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal da
Infância (criado pela lei municipal nº 585/1991)

OBJETIVO: Facilitar a captação, o repasse e a apli-
cação de recursos destinados ao desenvolvimento
das ações de atendimento à criança e ao adoles-
cente, referindo-se estas prioritariamente aos pro-
grama de proteção especial á criança e ao
adolescente em situação de risco social e pessoal,
cuja necessidade de atenção extrapola o âmbito de
atuação das políticas sociais básicas.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
do Desenvolvimento Econômico

I - formular políticas, formular diretrizes e estabelecer
prioridades no que se refere às ações intersetoriais
que promovam a melhoria das condições de vida da
população do município, com base no estímulo ao
desenvolvimento de suas potencialidades econômi-
cas; 
II - formular estratégias e estabelecer normas e pa-
drões de operacionalização, avaliação e controle das
ações setoriais de sua competência de forma articu-
lada com outras Secretarias, para garantir a quali-
dade e a intersetorialidade das ações municipais; 
III - coordenar e acompanhar a execução orçamen-
tária, bem como controlar e avaliar a execução das
ações de desenvolvimento econômico no âmbito da
Administração Municipal, com base em critérios de
eficiência, eficácia e efetividade; 
IV - planejar, coordenar, controlar e manter sistema
de informações referentes ao desenvolvimento eco-
nômico, observado o disposto no art. 16, VII, desta
Lei Complementar; 
V - elaborar e coordenar programas de ações inte-
gradas na sua área de competência; 
VI - coordenar e implementar a política de promoção
do desenvolvimento econômico, através dos instru-
mentos de incentivos financeiros e de infra-estrutura
para atração de investimentos nas áreas de turismo,
indústria, agricultura, comércio e serviços, e do de-
senvolvimento das ações de estímulo ao emprego e
à empregabilidade; 
VII - formular programas voltados para implantação
e modernização da infra-estrutura de suporte às ati-
vidades produtivas. 
VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho Municipal de Desenvolvimento Econômico, In-
tegrado e Sustentável. 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do
Turismo, Indústria e Comércio

I - executar programas e projetos voltados para a
promoção do desenvolvimento econômico do muni-
cípio, utilizando-se para isso de instrumentos de in-
centivos para estimular novos investimentos nas
áreas de turismo, indústria, comércio e serviços; 
II - articular-se com órgãos da Administração Muni-
cipal, órgãos de outras esferas de governo, entida-
des privadas e com agências de desenvolvimento
com vistas a viabilizar a execução de programas e
projetos da sua área de competência; 
III - desenvolver ações de divulgação e promoção
das oportunidades de investimento locais; e, 
IV - desenvolver, diretamente ou através de contra-
tação de consultorias, estudos e projetos para o de-
senvolvimento das áreas de sua competência. 
V - manter a infra-estrutura física dos imóveis afeta-
dos a execução de suas competências, especial-
mente os Mercados Públicos, a Central de
Abastecimento Prefeito Raimundo Soares, Parque
da Criança e Praça da Convivência.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
da Agricultura, Abastecimento e Recursos Hídricos

I - elaborar e executar estudos, pesquisas e avalia-
ções de natureza econômica visando o fomento da
produção agropecuária e da pesca; 
II - prestar serviços técnicos ligados ao desenvolvi-
mento da agropecuária e da pesca e dar assistência
aos agentes privados que atuam nessas áreas; 
III - desenvolver, articuladamente com outros órgãos,
programas e projetos voltados para a implantação e
modernização da infra-estrutura no meio rural do mu-

nicípio; 
IV - elaborar e executar, sob a orientação e coorde-
nação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento
Econômico, e com a cooperação do Conselho Muni-
cipal de Desenvolvimento Rural Sustentável, a polí-
tica de apoio à agricultura familiar do Município; 
V - desenvolver ações voltadas para o fortalecimento
da agricultura familiar;
VI - executar as ações voltadas para aumentar a
oferta hídrica na zona rural do município, inclusive
para dessedentação humana; 
VII - coordenar a política de abastecimento do muni-
cípio; 
VIII – desenvolver e apoiar as iniciativas produtivas
das organizações de agricultores familiares e pe-
quenos produtores; 
IX – desenvolver e fomentar eventos de promoção
das atividades produtivas locais, tais como feiras,
congressos, seminários e similares; 
X - apoiar, técnica e administrativamente, o Conse-
lho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentá-
vel; 
XI – coordenar a Festa do Bode;
XII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências, especial-
mente a Parque de Exposição Armando Buá
(Mercado do Bode) e as Bodegas do Bode.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva
de Apoio a Geração de Emprego e Renda

I - executar a política municipal, com a cooperação
do Conselho Municipal do Trabalho, de fomento ao
trabalho e da geração de emprego e renda, atuando
preferencialmente no segmento informal da produ-
ção e de serviços estimulando-o ao ingresso no setor
formal da economia; 
II - promover e realizar cursos de treinamento e ca-
pacitação dirigidos, preferencialmente, para a popu-
lação desempregada, visando sua inserção no
mercado de trabalho;
III - desenvolver parcerias com instituições bancárias
e com entidades não governamentais com vistas a
oferta de microcrédito a pessoas capacitadas para
iniciar seu próprio negócio;
IV - atuar com vistas a identificar as oportunidades
de pequenos negócios e de orientá-los para o mer-
cado; 
V - assessorar técnica e gerencialmente as associa-
ções e grupos de trabalhadores, apoiando, promo-
vendo e fomentando o cooperativismo e o
associativismo;
VI – articular-se com órgãos e organismos estaduais,
nacionais ou estrangeiros que tenham similaridade
de suas competências para realização de ações co-
muns, especialmente o Sistema Nacional de Em-
prego – SINE do Ministério do Trabalho e Emprego;
VII – manter parcerias e cooperação com o Serviço
Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
– SEBRAE;
VIII - manter parcerias e cooperação com os Servi-
ços Nacionais de Aprendizagem;
IX – apoiar o funcionamento da Escolha do Petróleo
Industrial Dehuel Vieira Diniz;
X – desenvolver, estimular e orientar projetos de eco-
nomia solidária;
XI – desenvolver, estimular, formular e implementar
ações, programas, projetos e eventos de cunho cul-
tural, científico e tecnológico, inclusive captar recur-
sos de órgãos públicos e entidades privadas com
estas finalidades;
XII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conse-
lho Municipal do Trabalho;
XIII - manter a infra-estrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de
Apoio a Geração de Emprego e Renda (criado pela
lei municipal nº 1092/1997)

I – executar a política municipal de geração de em-
prego e renda, atuando preferencialmente no seg-
mento informal da produção e de serviços
estimulando-o ao ingresso no setor formal da eco-
nomia;
II – promover e realizar cursos de treinamento e ca-
pacitação dirigidos, preferencialmente, para a popu-
lação desempregada;
III – desenvolver parcerias com instituições bancá-
rias e com entidades não-governamentais com vistas
a oferta de micro-crédito às micro e pequenas em-
presas;e,
IV – atuar com vistas a identificar as oportunidades
de pequenos negócios, de forma a orientar o mer-
cado.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de
Desenvolvimento Econômico Integrado e Sustentá-
vel – FUNDECIS (criado pela lei municipal nº
1502/2000).

OBJETIVO: Servir como instrumento de operaciona-
lização financeira e contábil do Programa de Desen-
volvimento econômico Integrado e Sustentável de
Mossoró – PRODEM.

FINALIDADES DO PRODEM:

I – promover o desenvolvimento econômico inte-
grado e sustentável do município, através do estí-
mulo a implantação, expansão, modernização e
reativação de empreendimentos produtivos dos se-
tores econômicos que atendam aos critérios estabe-
lecidos em lei e no seu regulamento;
II – a implementação do PRODEM dar-se-á mediante
a concessão de incentivos e benefícios financeiros,
creditícios, econômicos e de infra-estrutura e outros
incentivos previstos em lei.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
do Desenvolvimento Territorial e Ambiental

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de infra-
estrutura, urbanismo e meio ambiente do município; 
II - promover, como instrumentos de políticas públi-
cas setoriais, a elaboração e a permanente atualiza-
ção de planos diretores de infraestrutura e de
organização da ocupação do espaço territorial, arti-
culando-se com outros órgãos da administração pú-
blica municipal, estadual e federal e com a sociedade
civil organizada;
III - observando as diretrizes de planos diretores, ela-
borar os programas e projetos de sua área de atua-
ção, inclusive para efeito da programação
orçamentária e financeira do Município, podendo
para isso articular-se com outros órgãos da adminis-
tração municipal e com instituições da sociedade civil
organizada;
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais,
estaduais e federais, bem como com organizações
não governamentais, com vistas a colher subsídios,
informações e formar parcerias para a execução das
políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade;
V - dar especial atenção à articulação com as Se-
cretarias Municipais de Planejamento, Orçamento e
Gestão Financeira e da Tributação com vistas à ela-
boração e/ou atualização dos instrumentos de con-
trole urbanístico, a exemplo da planta urbanística do
município, da lei de uso e ocupação do solo, do có-
digo de obras dentre outros;
VI - orientar e coordenar a ação executiva dos órgãos
subordinados;
VII - apoiar, técnica e administrativamente, o Conse-
lho da Cidade de Mossoró;
VIII - manter a infraestrutura física dos imóveis afe-
tados a execução de suas competências. 
IX – elaborar e executar programas e projetos de sa-
neamento básico destinados a melhorar as condi-
ções sanitárias e ambientais das áreas urbanas e
rurais e os níveis de saúde da população;
X - executar as obras de recuperação, expansão e
modernização do sistema viário do município, tanto
na zona urbana quanto na zona rural;
XI – elaborar projetos e executar as obras de edifi-
cações públicas do município, de acordo com as con-
dicionantes urbanísticas e ambientais;
XII – operar a usina de asfalto do município;
XIII – executar os programas e projetos de recupe-
ração de aglomerados de habitações subnormais e
de construção de habitação popular, em articulação
com a Secretaria Municipal da Cidadania;
XIV – articular-se com todos os controles da admi-
nistração municipal com vistas ao estabelecimento
da programação de investimentos do município que
digam respeito a obras e edificações.
XV – gerir o sistema de concessão, permissões, au-
torizações e outras formas de delegação de serviços
públicos para prestação de serviços de águas e es-
gotos;
XVI – executar e manter projetos de iluminação pú-
blica.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da
Gestão Ambiental

I - elaborar e executar, sob a orientação e coordena-
ção da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Ter-
ritorial e Ambiental, a política municipal de meio

ambiente, observando a legislação e as normas su-
periores que regulam a política ambiental a nível na-
cional e estadual; 
II – planejar e coordenar o Sistema Municipal de Ges-
tão Ambiental;
III - elaborar, cumprir, fazer cumprir e manter perma-
nentemente atualizada a “Agenda 21 Local”, ou outro
instrumento correlato que trate da política municipal
do meio ambiente;
IV - fiscalizar e licenciar os projetos e atividades no
âmbito do território do município de Mossoró, cuja
competência seja legalmente atribuída à esfera mu-
nicipal;
V - promover estudos e ações com vistas à proteção,
preservação, recuperação e utilização sustentada
dos recursos naturais do município de Mossoró;
VI - promover e realizar eventos e ações sócio-edu-
cativas com vistas a valorização do ambiente natural
e a conscientização da sociedade para a importância
do desenvolvimento sustentável;
VII – elaborar e executar as ações e os projetos de
arborização e jardinagem do município;
VIII - apoiar, técnica e administrativamente, o Con-
selho Municipal de Defesa do Meio Ambiente;
IX – elaborar, promover, fiscalizar, supervisionar e
executar projetos e atividades relacionadas com a
conservação, proteção, controle, recuperação e me-
lhoria do meio ambiente;
X – exercer o poder de polícia em sua área de atua-
ção, atribuições e competências;
XI - exercer outras atividades correlatas;

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do
Desenvolvimento Urbanístico

I – elaborar estudos necessários à implementação,
ao acompanhamento e a revisão do plano diretor do
município, inclusive com referência à compatibiliza-
ção da legislação vigente, em cooperação com a Se-
cretaria do Planejamento, Orçamento e Finanças e a
Procuradoria Geral do Município; 
II – propor estudos e medidas legislativas e adminis-
trativas que sejam relevantes para o crescimento or-
denado do território e áreas destinadas à proteção e
à preservação do município;
III – conceder alvará, certidão de “habite-se” para edi-
ficações no território do perímetro urbano do municí-
pio, articulando-se com o cadastro imobiliário da
Secretaria Municipal da Tributação;
IV – realizar as atividades de análise, controle, fisca-
lização do uso e parcelamento do solo, especial-
mente quanto às prescrições relativas a obras e
edificações;
V – colaborar com os diversos órgãos da administra-
ção municipal para a consecução do planejamento
urbano integrado;
VI – gerir o sistema de informações e atualização ca-
dastral do município para direcionar e orientar o de-
senvolvimento urbanístico;
VII – supervisionar e fiscalizar a implementação do
plano diretor do município, nos termos da lei com-
plementar n. 12, de 2006, e seus instrumentos, ob-
servada as competências atribuídas a outras
unidades administrativas previstas nesta lei comple-
mentar;
VIII – exercer o poder de polícia em sua área de atua-
ção, atribuições e competências.

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DO DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL E AMBIENTAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva da
Infraestrutura

I - manter a infraestrutura física dos imóveis afetados
a execução de suas competências. 
II  – elaborar e executar programas e projetos de sa-
neamento básico destinados a melhorar as condi-
ções sanitárias e ambientais das áreas urbanas e
rurais e os níveis de saúde da população;
III - executar as obras de recuperação, expansão e
modernização do sistema viário do município, tanto
na zona urbana quanto na zona rural;
IV – elaborar projetos e executar as obras de edifi-
cações públicas do município, de acordo com as con-
dicionantes urbanísticas e ambientais;
V – operar a usina de asfalto do município;
VI – executar os programas e projetos de recupera-
ção de aglomerados de habitações subnormais e de
construção de habitação popular, em articulação com
a Secretaria Municipal da Cidadania;
VII – articular-se com todos os controles da adminis-
tração municipal com vistas ao estabelecimento da
programação de investimentos do município que
digam respeito a obras e edificações; e

VIII – executar e manter projetos de iluminação pú-
blica.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVI-
ÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTES
PÚBLICOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal
dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públi-
cos

I - planejar e coordenar as políticas setoriais de ser-
viços urbanos, trânsito, transportes públicos do mu-
nicípio, de forma integrada e intersetorial;
II - formular estratégias, normas e padrões de ope-
racionalização, avaliação e controle das ações seto-
riais;
III - coordenar a elaboração do planejamento e da
execução orçamentária e controlar e avaliar as ações
realizadas na sua área de competência;
IV - articular-se com órgãos e instituições municipais,
estaduais e federais, bem como com organizações
não governamentais, com vistas a colher subsídios,
informações e formar parcerias para a execução das
políticas públicas setoriais sob sua responsabilidade;
V – realizar estudos e elaborar projetos, individual-
mente ou em conjunto com outras áreas do governo
municipal, visando promover a modernização dos
serviços realizados na sua área de competência;
VI - avaliar, com base em estudos técnico-econômi-
cos e tendo em vista o interesse público, alternativas
de terceirização de serviços sob sua responsabili-
dade;
VII – fiscalizar os serviços delegados e elaborar re-
latórios, índices e dados estatísticos mensais sobre
os resultados contratados; 
VIII - exercer as atribuições de poder concedente, fis-
calizar os serviços concedidos, autorizados, permiti-
dos ou por outras formas delegados a terceiros e
elaborar relatórios, índices e dados estatísticos men-
sais sobre os resultados contratados;
IX - promover ações com vistas a modernização dos
serviços de coleta de resíduos sólidos, estimulando e
introduzindo processos de coleta seletiva e de reci-
clagem de lixo, mediante parcerias com outros ór-
gãos e entidades internas e externas à Administração
Municipal; 
X - realizar, diretamente ou através de terceiros, os
serviços de coleta, destinação final e tratamento de
resíduos sólidos no Município;
XI - desenvolver, em cooperação as gerências de
gestão ambiental, saúde, educação e infra-estrutura,
ações que promovam a formação do cidadão e ado-
ção de postura ambiental correta;
XII – operar, diretamente ou através de terceiros, o
aterro sanitário;
XIII – exercer o poder de polícia em sua área de atua-
ção, atribuições e competências;
XIV - ordenar o sistema de transportes urbanos pú-
blicos do município, definindo com base nas diretri-
zes do Plano Diretor de Mobilidade Urbana, as ações
para torná-los mais eficientes, mais modernos e
acessíveis ao cidadão;
XV – desenvolver atividades articuladas e integradas
com as gerências de saúde, educação, desenvolvi-
mento social e gestão ambiental, com vistas a im-
plementar ações para adequação das vias de
circulação, dos estacionamentos e das paradas de
transportes coletivos;
XVI – elaborar o Plano Diretor de Mobilidade Urbana;
XVII – gerir o sistema de concessão, permissões, au-
torizações e outras formas de delegação de serviços
públicos para prestação de serviços de transportes
públicos, especialmente ônibus, táxi e moto-táxi, ex-
pedindo os atos administrativos pertinentes.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DOS SERVI-
ÇOS URBANOS, TRÂNSITO E TRANSPORTES
PÚBLICOS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Gerência Executiva do
Trânsito

I - elaborar e executar, sob a orientação e coordena-
ção da Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos,
Trânsito e Transportes Públicos, a política setorial do
Trânsito;
II - coletar dados para fins de produzir estudos esta-
tísticos sobre o trânsito de veículos, de pedestres e
sobre o sistema de transportes urbanos públicos;
III - promover campanhas sócio-educativas sobre o
trânsito, inclusive nas escolas;
IV - realizar, diretamente ou através de parcerias com
outros órgãos públicos, a operação do sistema mu-
nicipal de trânsito, implementando medidas com vis-
tas a torná-lo mais seguro e racional;
V - fiscalizar o trânsito urbano, inclusive através de
sistemas eletrônicos, autuando e aplicando as medi-
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das administrativas cabíveis por infrações previstas
no Código de Trânsito Brasileiro;
VI - capacitar-se para executar todas as ações de
competência do município previstas no Código de
Trânsito Brasileiro;
VII – exercer as atribuições e competências previstas
no art. 4º da lei n. 2.382, de 19 de setembro de 2007.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA
SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal da
Defesa Social

I - estabelecer as políticas, diretrizes e programas de
Defesa Social no Município; 
II - executar, através de seus órgãos, as políticas pú-
blicas de interesse da pasta, coordenando e geren-
ciando a integração com as políticas sociais do
Município que, direta ou indiretamente, interfiram nos
assuntos de Defesa Social da cidade; 
III - estabelecer relação com os órgãos de segurança
estaduais e federais, visando ação integrada no Mu-
nicípio de Mossoró, inclusive com planejamento e in-
tegração das comunicações; 
IV - coordenar as atividades da Guarda Civil Munici-
pal; 
V - estabelecer, em conjunto com a Secretaria Muni-
cipal de Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Pú-
blicos, mediante convênio firmado com os órgãos de
segurança estadual, as diretrizes, o gerenciamento e
as prioridades de policiamento, controle e fiscaliza-
ção do trânsito; 
VI - propor prioridades nas ações de policiamento in-
vestigativo, preventivo e ostensivo realizadas pelos
órgãos de segurança pública que atuam no Municí-
pio de Mossoró, por meio de intercâmbio permanente
de informações e gerenciamento; 
VII - estabelecer ações, convênios e parcerias,
quando necessário, com as entidades nacionais ou
estrangeiras que exerçam atividades destinadas a es-
tudos e pesquisa de interesse da Defesa Social; 
VIII - contribuir para a prevenção e a diminuição da
violência e da criminalidade, promovendo a mediação
de conflitos e o respeito aos direitos fundamentais dos
cidadãos; 
IX - valer-se de dados estatísticos das polícias esta-
duais para o estabelecimento de prioridades das
ações de Defesa Social municipal; 
X - implantar postos fixos da Guarda Civil Municipal
em pontos estratégicos, de acordo com o interesse
da Defesa Social;
XI - planejar, fixar diretrizes, coordenar e executar a
fiscalização e o policiamento de trânsito de compe-
tência do Município, nos termos da legislação em
vigor; 
XII - promover parcerias com instituições voltadas às
áreas de serviço social e psicologia visando trabalho
com a Guarda Civil Municipal em seus postos fixos,
buscando soluções de pequenos conflitos sociais
que, por sua natureza, possam dar origem à violência
e criminalidade; 
XIII - receber através de serviço disque-denúncia de-
núncias de vandalismo praticado contra os equipa-
mentos públicos municipais. 
XIV - coordenar as atividades de Defesa Civil, espe-
cialmente as atividades de prevenção, socorro e re-
cuperação sócio-econômica das comunidades em
risco ou atingidas por calamidades públicas, situa-
ções de emergência e adversidades climáticas, de
acordo com as políticas nacional e municipal de De-
fesa Civil;

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DA DEFESA
SOCIAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Guarda Civil Municipal

I - exercer, no âmbito do Município de Mossoró, em
apoio à Polícia Militar Estadual, monitoramento  pre-
ventivo e comunitário de atos que possam configurar
desvio da ordem, do sossego e da paz pública, pro-
movendo a mediação de conflitos e o respeito aos di-
reitos fundamentais dos cidadãos; 
II - prevenir e inibir atos que atentem contra os bens,
instalações e serviços municipais, priorizando a se-
gurança escolar; 
III – apoiar a realização atividades preventivas volta-
das à segurança do trânsito, nas vias e logradouros
municipais; 
IV - proteger o patrimônio ecológico, cultural, arquite-
tônico e ambiental do Município, adotando medidas
educativas e preventivas; 
V - promover, em parceria com as comissões civis co-
munitárias, mecanismos de interação com a socie-
dade civil, a fim de identificar soluções para
problemas e implementar projetos locais voltados à

melhoria das condições de segurança nas comunida-
des;
VI - atuar, em parceria com  órgãos estaduais e da
União, com vistas à implementação de ações inte-
gradas e preventivas; 
VII - atuar, de forma articulada com os órgãos muni-
cipais de políticas sociais, visando a ações interdisci-
plinares de segurança no Município, em
conformidade com as diretrizes e políticas estabele-
cidas pela Secretaria Municipal da Defesa Social;
VIII - estabelecer integração com os órgãos de poder
de polícia administrativa, visando a contribuir para a
normatização e a fiscalização das posturas e ordena-
mento urbano municipal; 
IX - apoiar a fiscalização do comércio ambulante nas
vias e logradouros públicos; 
X - intervir, gerenciar e mediar conflitos e crises em
bens, serviços e instalações municipais ou relaciona-
das ao exercício de atividades controladas pelo poder
público municipal.
__________________________________________

DECRETO N.º 4.076, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre os critérios e procedimentos gerais a
serem observados para a realização das avaliações
de desempenho individual e o pagamento da Gratifi-
cação de Desempenho Especifica de Segurança -
GDES de que trata a Lei Complementar n. 37/2009 e
dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ no uso de
suas atribuições considerando os dispositivos conti-
dos nos artigos 64 e 65 da Lei Complementar n. 27 do
dia 10 de dezembro de 2008;
DECRETA:
Art. 1º - Ficam aprovados, na forma deste Decreto, os
critérios e procedimentos gerais a serem observados
para a realização das avaliações de desempenho in-
dividual e o pagamento da seguinte gratificação de
desempenho:
I - Gratificação de Desempenho Específica de Segu-
rança - GDES, instituída pela Lei Complementar no
37, de 14 de dezembro de 2009, devida mensalmente
aos servidores referidos na referida Lei, que estejam
em efetivo exercício no cargo, visando ao melhor de-
sempenho das atribuições por eles realizadas. 
Art. 2º - Para efeito de aplicação do disposto neste
Decreto, ficam definidos os seguintes termos:
I - Avaliação de desempenho: monitoramento siste-
mático e contínuo da atuação individual do servidor
no seu órgão ou entidade de lotação, tendo como re-
ferência os requisitos estipulados pelo órgão ou enti-
dade de lotação;
II – Comissão de Avaliação e Desempenho: Comis-
são nomeada pelo Secretário Municipal da Defesa
Social, composta por 3(três) membros, que procederá
a sistematização e a avaliação do desempenho dos
integrantes da Guarda Civil Municipal.
III - Equipe de trabalho: conjunto de servidores que
faça jus a gratificação de desempenho de que trata o
art. 1o, em exercício na mesma unidade de avaliação;
IV - Ciclo de avaliação: período de seis meses consi-
derado para realização da avaliação de desempenho
individual, com vistas a aferir o desempenho dos ser-
vidores que se encontrem em exercício; e
V - Plano de trabalho: documento em que serão re-
gistrados os dados referentes a cada etapa do ciclo
de avaliação.
Art. 4º - A avaliação de desempenho individual será
realizada pela Comissão de Avaliação e Desempenho
baseando-se em critérios e fatores que reflitam as
competências do servidor, aferidas no desempenho
individual das tarefas e atividades a ele atribuídas.
§1º - A avaliação de desempenho será feita semes-
tralmente, ficando fixado os meses de junho e de-
zembro como base de semestre anterior para a
elaboração e divulgação do resultado das avaliações.
§2º - Na avaliação de desempenho individual deve-
rão ser avaliados os seguintes fatores:
I - produtividade no trabalho, com base em parâme-
tros previamente estabelecidos de qualidade e pro-
dutividade; 
II - trabalho em equipe;
III - comprometimento com o trabalho;
IV – Disciplina;
V – Iniciativa;
VI- Liderança;
VII – Assiduidade;
VIII- Pontualidade;
IX – Capacidade de ação;
X – zelo com o material e equipamento de trabalho.
§3º - Para cada fator referido no § 2o será atribuído
2,0 pontos, que serão contabilizados para a compo-
sição do resultado final da avaliação de desempenho
individual, totalizando o máximo de 20 pontos;
§4º - Caberá à unidade de recursos humanos do
órgão consolidar os conceitos atribuídos ao servidor
e dar ciência ao avaliado de todo o processado.

Art. 5º - As gratificações de desempenho regulamen-
tadas por este Decreto serão pagas observados o
percentual variável de zero a 20% (vinte por cento),
calculada sobre o vencimento básico. 
Art. 6º - Os valores a serem pagos a título de gratifi-
cação de desempenho serão calculados com base na
atribuição de 2,0 pontos para cada critério estipulado
no art.4º, § 2o, totalizando assim 20 pontos que cor-
responde ao percentual máximo de gratificação - 20%
( vinte por cento) .
Art. 7º - Os critérios e procedimentos específicos de
avaliação de desempenho individual de atribuição da
gratificação de desempenho regulamentada por este
Decreto serão estabelecidos em ato do dirigente má-
ximo do órgão ou entidade, observada a legislação
específica da gratificação de desempenho referida no
art. 1o.
Parágrafo único. O ato a que se refere o caput deverá
conter:
I - os critérios, as normas, os procedimentos, os me-
canismos de avaliação e os controles necessários à
implementação da gratificação;
II - a identificação do responsável pela observância
dos critérios e procedimentos gerais e específicos de
avaliação de desempenho em cada unidade de ava-
liação;
III - a data de início e término do ciclo de avaliação, o
prazo para processamento das avaliações e a data a
partir da qual os resultados da avaliação gerarão efei-
tos financeiros;
IV - os fatores a serem aferidos na avaliação de de-
sempenho individual;
V - a metodologia de avaliação a ser utilizada, abran-
gendo os procedimentos que irão compor o processo
de avaliação, a sequência em que serão desenvolvi-
dos e os responsáveis pela sua execução;
VI - os procedimentos relativos ao encaminhamento
de recursos por parte do servidor avaliado.
Art. 8º - As avaliações de desempenho individual
serão apuradas semestralmente e produzirão efeitos
financeiros mensais por igual período.
§1º - O ciclo da avaliação de desempenho terá a du-
ração de seis meses e compreenderá as seguintes
etapas:
I - acompanhamento de todas as etapas do processo
de avaliação de desempenho individual, sob orienta-
ção e supervisão dos dirigentes do órgão ou entidade
e da Comissão de Acompanhamento, ao longo do
ciclo de avaliação;
II - apuração final das pontuações para o fechamento
dos resultados obtidos em todos os componentes da
avaliação de desempenho;
III - publicação do resultado final da avaliação; 
§2º - As avaliações serão processadas semestral-
mente e gerarão efeitos financeiros a partir do pri-
meiro dia do mês subsequente ao do processamento
das avaliações.
§3º - O primeiro ciclo de avaliação terá início trinta
dias após a data de publicação deste Decreto.  
Art. 9º - As avaliações de desempenho individual
serão utilizadas como instrumento de gestão, com a
identificação de aspectos do desempenho que pos-
sam ser melhorados por meio de oportunidades de
capacitação e aperfeiçoamento profissional.
Art. 10 - As gratificações de desempenho referidas no
art. 1o não poderão ser pagas cumulativamente com
qualquer outra gratificação de desempenho profissio-
nal, individual ou institucional ou de produtividade, in-
dependentemente da sua denominação ou base de
cálculo.
Art. 11 - Aos ocupantes dos cargos de provimento efe-
tivo dos Planos de Carreiras e Cargos referidos no
art. 1o é assegurada a participação no processo de
avaliação de desempenho, mediante prévio conheci-
mento dos critérios e instrumentos utilizados, assim
como do acompanhamento do processo, cabendo ao
órgão ou entidade de lotação a ampla divulgação e a
orientação a respeito da política de avaliação dos ser-
vidores.
Art. 12 - Será instituída, no âmbito do órgão ou enti-
dade de lotação, por intermédio de ato do Secretario
Municipal de Defesa Social, a Comissão de Avaliação
de Desempenho - CAD, que participará de todas as
etapas do ciclo da avaliação de desempenho.
§1º - A CAD será formada por 3(três) representantes
indicados pelo Secretario Municipal da defesa Social.
§2º - A CAD deverá realizar a avaliação de desempe-
nho individual dos servidores.
§3º - Poderão compor a CAD servidores efetivos ou
em comissão, em exercício no órgão ou entidade, que
não estejam em estágio probatório ou respondendo
a processo administrativo disciplinar.
§4º - No caso dos órgãos ou entidades que tenham
unidades descentralizadas, poderão ser instituídas
subcomissões de acompanhamento.
§5º - A composição da CAD e das subcomissões
serão definidas em ato dos dirigentes máximos dos
órgãos e das entidades.
Art. 13 - O avaliado poderá apresentar pedido de re-
consideração, devidamente justificado, contra o re-
sultado da avaliação individual, no prazo de dez dias,
contados do recebimento de cópia de todos os dados
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sobre avaliação.
§1º - O pedido de reconsideração de que trata o
caput será apresentado à unidade de recursos hu-
manos do órgão ou entidade de lotação, que o en-
caminhará à CAD para apreciação. 
§2º - O pedido de reconsideração será apreciado no
prazo máximo de cinco dias, podendo a chefia defe-
rir o pleito, total ou parcialmente, ou indeferi-lo.
§3º - A decisão da chefia sobre o pedido de reconsi-
deração interposto será comunicada, no máximo até
o dia seguinte ao de encerramento do prazo para
apreciação pelo avaliador, à unidade de recursos hu-
manos, que dará ciência da decisão ao servidor e à
Comissão de Acompanhamento.
§4º - Na hipótese de deferimento parcial ou de inde-
ferimento do pleito, caberá recurso ao Secretário Mu-
nicipal da Defesa Civil, no prazo de dez dias, que o
julgará em última instância.
§5º - O resultado final do recurso deverá ser publi-
cado no boletim administrativo do órgão ou entidade
de lotação, intimando o interessado por meio do for-
necimento de cópia da íntegra da decisão. 
Art. 14 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró/RN, 14 de
dezembro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
__________________________________________

PORTARIA Nº 851/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso de
suas atribuições legais e com base no artigo 5º da
Lei Complementar nº 020/2007, de 21  de dezembro
de 2007, c/c os artigos 11 e 12  da Lei Complemen-
tar n.º 29, de 16 de dezembro de 2008, e;
CONSIDERANDO a existência de vaga destinada ao
Portador de Necessidades Especiais – PNE, para o
cargo de Agente de Combate às Endemias, criada
pela Lei Complementar nº 015/2007, 
CONSIDERANDO ainda, a aprovação e classifica-
ção de EDILMA NASCIMENTO BARBOSA, em 4º
lugar (PNE), no Concurso Público nº 002/2010, para
provimento do cargo abaixo identificado,
R E S O L V E :
Art. 1º - NOMEAR EDILMA NASCIMENTO BAR-
BOSA, para o cargo de Agente de Combate às En-
demias, Nível I, Classe B, do Grupo Ocupacional da
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais e lotação na Secretaria Municipal da Cida-
dania – Gerência Executiva da Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, com efeitos financeiros a partir da data
da posse, revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10
de dezembro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
__________________________________________

PORTARIA Nº 852/2012

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX
da Lei Orgânica do Município de Mossoró, e;
CONSIDERANDO o requerimento formalizado pela
ex-servidora identificada abaixo, pleiteando a com-
plementação de proventos de aposentadoria, conce-
dida pelo Regime Geral de Previdência Social,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - AUTORIZAR o pagamento da diferença de
remuneração em favor da ex-servidora, EDY LIMA
MOURA, matricula nº. 651-7, Contador, para fins de
complementação dos proventos de aposentadoria,
tomando-se por parâmetro o valor da última remu-
neração percebida de seu cargo efetivo, deduzindo-
se o valor dos proventos pago pelo Regime Geral de
Previdência Social (INSS).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 10
de dezembro de 2012.

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

EXTRATO DE ADITIVOS

ADITIVO Nº 001 DE VALOR REFERENTE A TO-
MADA DE PREÇOS Nº 017/2012 – SEDETEMA
DO OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
A PARALELEPÍPEDO E DRENAGEM SUPERFICIAL
DO COMPLEMENTO DA RUA MARCOS LUIZ DE
QUEIROZ E A RUA JOANA MARIA DA CONCEI-

ÇÃO, BAIRRO AEROPORTO II
DO VALOR: 15.149,85( QUINZE MIL CENTO E
QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E CINCO
CENTAVOS),
EMPRESA: A C CONSTRUTORA LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 11 DE DEZEMBRO DE
2012.
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA
ASSINA PELA CONTRATADA: ERIALDO ALVES DE
MELO

ADITIVO Nº 001 DE PRAZO REFERENTE A TO-
MADA DE PREÇOS Nº 036/2011 – GEAMBIENTE
DO OBJETO: LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS
ADAPTADO COM TANQUE COM CAPACIDADE
PARA 8.000 (OITO) MIL LITROS E 14.000 (QUA-
TORZE) MIL LITROS, INCLUINDO O CONDUTOR.
DO PRAZO: 14 DE DEZEMBRO DE 2012, PROR-
ROGANDO-O POR MAIS 12(DOZE) MESES TER-
MINANDO EM 14 DE DEZEMBRO DE 2013.
EMPRESA: M & N TRANSPORTES CONSTRU-
TORA LTDA ME
DATA DA ASSINATURA: 12 DE DEZEMBRO DE
2012.
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA
ASSINA PELA CONTRATADA: CLEZINALDO CAR-
LOS NARCISO

ADITIVO Nº 002 DE VALOR REFERENTE AO CON-
VITE Nº 249/2011 – SEDETEMA
DO OBJETO: SERVIÇOS DE RESTAURAÇÃO E
PINTURA DA ÁREA DE LAZER GERALDO COUTO,
LOCALIZADA A RUA MARECHAL DEODORO,
BAIRRO BARROCAS, NESTA CIDADE.
DO VALOR: 11.204,28 ( ONZE MIL DUZENTOS E
QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS)
EMPRESA: CONSTRUTORA WELBERTH LTDA
DATA DA ASSINATURA: 11 DE DEZEMBRO DE
2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA
ASSINA PELA CONTRATADA: MARIA GORETHE
MENDES MOURA

ADITIVO 001 DE PRAZO REFERENTE AO CON-
VITE 014/2012 – SEDETEMA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) EMPRESA
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
DE RETIRADA DE ÁRVORES, TRANSPORTES DE
MUDAS ORNAMENTAIS, GRADES DE PROTEÇÃO
(GARAJAUS) E ADUBOS.
DO PRAZO: 03 DE DEZEMBRO DE 2012 PROR-
ROGANDO-O POR MAIS 06 (SEIS) MESES,
TENDO SUA CONCLUSÃO PREVISTA ASSIM
PARA 03 DE JUNHO DE 2013.
EMPRESA: POLY CONSTRUÇÕES & EMPREEN-
DIMENTOS LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 30 DE NOVEMBRO DE
2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA).
ASSINA PELO CONTRATADO: EDGARD CESAR
BURLAMAQUI DE LIMA

ADITIVO 004 DE PRAZO REFERENTE A CON-
CORRENCIA  008/2009 – SEDETEMA
OBJETO: A ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILI-
DADE URBANA E IMPLEMENTAÇÃO ARTICULADA
DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO-AMBIENTE DE
MOSSORÓ (SIMMA), E CONSULTORIA E IMPLE-
MENTAÇÃO ARTICULADA DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE GESTÃO AMBIENTAL DE MOSSORÓ.
DO PRAZO: 17 DE DEZEMBRO DE 2012 PROR-
ROGANDO-O POR MAIS 06 (SEIS) MESES,
TENDO SUA CONCLUSÃO PREVISTA ASSIM
PARA 17 DE JUNHO DE 2013.
EMPRESA: START PESQUISA E CONSULTORIA
TECNICA LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE
2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA).
ASSINA PELO CONTRATADO: KEILA BRANDÃO
CAVALCANTI.

ADITIVO 004 DE PRAZO REFERENTE A CON-
CORRENCIA  008/2011 – SEDETEMA
OBJETO: O SERVIÇO DE CAPEAMENTO ASFAL-
TICO COM CBUQ, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E ILUMI-
NAÇÃO DO CANTEIRO CENTRAL DA AV.
ANTONIO CAMPOS
DO PRAZO: 15 DE DEZEMBRO DE 2012 PROR-
ROGANDO-O POR MAIS 06 (SEIS) MESES,
TENDO SUA CONCLUSÃO PREVISTA ASSIM
PARA 15 DE JUNHO DE 2013.
EMPRESA: CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA.
DATA DA ASSINATURA: 14 DE DEZEMBRO DE
2012
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA).
ASSINA PELO CONTRATADO: CELITON LUIZ

COSTA DE OLIVEIRA.

ADITIVO Nº 002 (VALOR) – REFERENTE À TO-
MADA DE PREÇOS Nº 001/2012 – GEC.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 062/2012.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RE-
FORMA E RESTAURAÇÃO DO MUSEU HISTÓ-
RICO LAURO DA ESCÓSSIA, SITUADO À RUA
ANTÔNIO GOMES, 514, CENTRO, MOSSORÓ/RN.
VALOR: 122.047,79
DATA DA ASSINATURA: 27/11/2012.
CONTRATADA: PERCOL – POTIGUAR EMPREEN-
DIMENTOS E COMÉRCIO LTDA – CNPJ:
11.981.289/0001-93
ASSINA PELA CONTRATADA: MARIA DE LOUR-
DES AIRES FERNANDES.
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA).

ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - REFERENTE AO CON-
VITE Nº 044/2011 – GEED.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 177/2011.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE
INFRA-ESTRUTURA PARA FUNCIONAMENTO DA
REDE CORPORATIVA DE INFORMÁTICA COM
LDAP.
PRAZO: 03 (TRÊS) MESES
PERÍODO: 09/05/2012 A 08/08/2012
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2012.
CONTRATADA: PONTO NET SERV. ACESSOR IN-
FORMÁTICA LTDA - CNPJ: 05.408.692/0001-25
ASSINA PELA CONTRATADA: ANANIAS FIL-
GUEIRA DE CARVALHO COSTA.
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA).

ADITIVO Nº 001 (PRAZO) - REFERENTE À TO-
MADA DE PREÇOS Nº 012/2012 – GEED.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 305/2012.
OBJETO: SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO
DA UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL JÚLIO
GALDINO, SITUADA NO BAIRRO AEROPORTO,
MOSSORÓ/RN.
PRAZO: 05 (CINCO) MESES
PERÍODO: 09/12/2012 A 08/05/2013
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2012.
CONTRATADA: R R CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA - CNPJ: 04.300.654/0001-91
ASSINA PELA CONTRATADA: SERGIO RICARDO
NOGUEIRA.
ASSINA PELA CONTRATANTE: MARIA DE FÁTIMA
ROSADO NOGUEIRA (PREFEITA).

ADITIVO Nº 001 (PRAZO E VALOR) - REFERENTE
À DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº
276/2011 – GES.
OBJETO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL DAS CLÁU-
SULAS TERCEIRA E QUARTA – DO PRAZO E
VALOR, COM BASE NO DISPOSTO NO ART. 57,
INCISO II E ART. 65, § 8º DA LEI Nº 8.666/93, RE-
FERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO PRO-
CESSO Nº 276/2011 – GES (LOCAÇÃO 01(UM)
PRÉDIO SITUADO A RUA DUODÉCIMO ROSADO,
N° 920, BAIRRO NOVA BETÂNIA, MOSSORÓ-RN,
DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO  CENTRO
DE COMBATE A OBESIDADE - CEO).
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
PERÍODO: 01/05/2012 A 30/04/2013
VALOR MENSAL: R$ 2.298,59.
VALOR TOTAL: R$ 27.583,08
DATA DA ASSINATURA: 30/04/2012.
LOCADOR: ESPÓLIO DE MARIA LAIS TORQUATO
REGINALDO
ASSINA PELO LOCADOR: CÍCERO GLAUCO TOR-
QUATO (INVENTARIANTE).
ASSINA PELO LOCATÁRIO MANOEL BIZERRA DA
COSTA (SEC. DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE
PESSOAS).
_________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2012 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2012,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede
na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-
RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA
DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da
Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de
27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 071/2012 – GES, homologado em 14 de dezem-
bro de 2012, resolve registrar o preço oferecido pelas
empresas, como segue:

EMPRESA: DENTALMED COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA.
CNPJ: 16.826.043/0001-60 TEL:  (84) 3206-
5408
ENDEREÇO:  RUA DR. POTY NOBREGA, 1945 –

Secretaria Municipal da 

Administração e Gestão 

de Pessoas
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NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL:  FERNANDO LUIZ PA-
CHECO
RG:  3.604764 SSP/SC C P F :
034.704.984-23

ITEM 6: 300 (TREZENTOS )UNIDADES DE CA-
RIOSTATIC: COMPOSTA DE DIAMINO FLUORETO
DE PRATA A 12% APRESENTADA EM FRASCO
COM APROXIMADAMENTE 10 ML; EMBALADA IN-
DIVIDUALMENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENA-
MENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANOS DA DATA
DE ENTREGA, MARCA SOUSA&LEONARDI.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 19,70 ( DEZENOVE
REAIS E SETENTA CENTAVOS ) ,TOTALIZANDO
R$  5.910,00 (CINCO MIL, NOVECENTOS E DEZ
REAIS );
ITEM 12: 100(CEM )CAIXAS DE FIO CAT GUT 2,0:
FIO DE SUTURA SIMPLES, ABSORVÍVEL, ESTÉ-
RIL, DE USO ÚNICO, AGULHADO, 25 MM/75 CM,
CAIXA COM 24 UNIDADES. O PRODUTO DEVERA
SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE
SUA ESTERILIDADE E DE ACORDO COM AS
NORMAS VIGENTE, MARCA ACE.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 140,00 ( CENTO E QUARENTA
REAIS ) ,TOTALIZANDO R$  14.000,00 ( QUA-
TORZE MIL REAIS );
ITEM 13: 200(DUZENTOS )CAIXAS DE FIO CAT
GUT 3,0: FIO DE SUTURA SIMPLES, ABSORVÍ-
VEL, ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, AGULHADO, 25
MM/75 CM, CAIXA COM 24 UNIDADES. O PRO-
DUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO
QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE E DE
ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE MARCA
ACE.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 140,00  (
CENTO E QUARENTA REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
28.000,00  (  VINTE E OITO MIL REAIS );
ITEM 19: 800(OITOCENTOS) CAIXAS DE IONO-
MERO VIDRO PÓ E LÍQUIDO: PÓ - COMPOSTO
DE FLUORSILICATO DE SÓDIO, CÁLCIO, ALUMÍ-
NIO, SULFATO DE BÁRIO, ÁCIDO POLIACRÍLICO,
PIGMENTOS VARIANDO DE ACORDO COM A
COR DO PRODUTO. LÍQUIDO – COMPOSTO DE
ÁCIDO TARTÁRICO E ÁGUA DESTILADA PARA
RESTAURAÇÕES DE DENTES PERMANENTES E
DECÍDUOS. APRESENTAÇÃO EM FRASCO DE 10
G DE PÓ E 8 ML DE LÍQUIDO, EMBALADOS EM
CAIXA CONSTANDO, EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA DENTSCARE.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 137,00 ( CENTO E TRINTA E SETE
REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  109.600,00  (  CENTO
E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS );
ITEM 27:500(QUINHENTOS) CAIXAS DE TIRA DE
POLIÉSTER: APLICAÇÃO ODONTOLÓGICA
FORMA DE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 50
TIRAS, UNIDADE DE ESTOQUE: CAIXA(CX) CÓ-
DIGO SES:093173, UNIDADE DE FORNECI-
MENTO: CAIXA COM 50 TIRAS, MARCA TDV.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 19,00  (  DEZENOVE
REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  9.500,00  (  NOVE MIL
E QUINHENTOS REAIS );
ITEM 50: 4000(QUATRO MIL) CAIXAS DE ANES-
TÉSICO LOCAL INJETÁVEL: BASE DE CLORI-
DRATO DE LIDOCAINA A 2% E FENILEFRINA;
TUBETES COM 1,8ML; EMBALADOS EM CAIXA
COM 50 TUBETES; CONSTANDO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA
DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA AR-
MAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA, MARCA SS WHITE.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 29,00  (  VINTE E NOVE
REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  116.000,00  (  CENTO
E DEZESSEIS MIL REAIS );
ITEM 71:300(TREZENTOS )PACOTES DE AMÁL-
GAMA EMBALAGEM COM 500 CÁPSULAS DE 1
PORÇÃO REGULAR. COMPOSIÇÃO: AG40%,SN
31.3%, CU 28.7%,HG 47.9% PARTÍCULAS ESFE-
ROIDAIS IRREGULARES. VALIDADE MÍNIMA 2
ANOS, MARCA DFL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
805,00  (  OITOCENTOS E CINCO REAIS  ) , TO-
TALIZANDO R$  241.500,00  (  DUZENTOS E QUA-
RENTA E UM MIL E QUINHENTOS REAIS );

TOTAL: R$ 524.510,00 (QUINHENTOS E VINTE E
QUATRO MIL, QUINHENTOS E DEZ REAIS)

1. DO OBJETO E DAS CONDI-
ÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
e futura aquisição de materiais de consumo e equi-
pamentos odontológicos para utilização nas Unida-
des Básicas de Saúde, conforme quantidades
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital
do PREGÃO PRESENCIAL 071/2012 - GES e de
acordo com as requisições da Gerência Executiva
da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior po-
derão sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial constante

nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do ar-
tigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos ser-
viços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos
recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.070 -
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde -
2.074 - Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal -
2.090 – M Manutenção dos Serviços Especializados
em Odontologia – Elemento de Despesa: 3.3.90.30
(Material de Consumo) e 4.4.90.52 (Equipamentos e
Material Permanente), Fonte: 103 (Transferências do
SUS), 112 Receita de Impostos Vinculada à Saúde e
185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a va-
lidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será
obrigada a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especí-
fica para a aquisição pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e ir-
reajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alí-
nea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerencia-
dora da Ata de Registro de Preços poderá promover
o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, me-
diante solicitação fundamentada e aceita pelo Pre-
feitura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a
composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu
fornecedor, datada(s) do período da licitação e da so-
licitação do reajustamento. Para análise da solicita-
ção, a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro
de Preços adotará ampla pesquisa de preços em
empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto
desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre
as parcelas do objeto já contratadas ou empenha-
das.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será man-
tido o mesmo percentual diferencial entre os preços
de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e
os propostos pela empresa à época da realização do
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper
o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do pro-
cesso de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser
usada por qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública, independente da participação ou não
da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura
de Mossoró e em comum acordo com a empresa re-
gistrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento, desde que este fornecimento não prejudi-
que as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatá-
ria(s) da presente Ata de Registro de Preços é o es-
pecificado em Anexo, de acordo com a respectiva
classificação no PREGÃO PRESENCIAL N.º
071/2012 - GES.
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata
serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES, que a precedeu e in-
tegra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago
será o valor constante da proposta apresentada ou
do lance que a tenha consagrado vencedora, no
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2012 - GES pela(s)
empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE
ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de entrega da Ordem de Compra.
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos tra-
balhistas e previdenciários e demais despesas en-
volvidas na entrega correrão por conta da licitante
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o
adimplemento das quantidades descritas no termo
de referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o ob-
jeto licitado entregue e o especificado na proposta
de preços e Termo de Referência deste Edital, a lici-
tante vencedora deverá efetuar a troca do mesmo

em, no máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados
a partir da comunicação da recusa.
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o ob-
jeto licitado nas condições estabelecidas neste Edi-
tal e Termo de Referência, deverá o Responsável
pelo Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário
da Gerência Responsável para as providências ca-
bíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de for-
necimento será efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados a partir da data em que for
apresentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente con-
ferida e atestada pela Gerência Responsável, com-
provando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fis-
cal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do
montante a pagar os valores correspondentes a mul-
tas devidas pela licitante vencedora, nos termos do
Edital.
6.4 - É condição para o pagamento do valor cons-
tante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social
(Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fa-
zenda Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO
ESTADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO
(para as empresas inscritas no Estado Rio Grande
do Norte) e Certidão Negativa de Tributos Munici-
pais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES e seus anexos, e as
propostas da(s) empresa(s):  DENTALMED CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., classifi-
cada(s), respectivamente, no certame supra
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo
com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto
Federal 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata
com exclusão de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

Mossoró – RN, 14 de dezembro de 2012

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
LTDA.
CNPJ: 16.826.043/0001-60
Empresa Registrada
FERNANDO LUIZ PACHECO
CPF:  034.704.984-23
REPRESENTANTE
__________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2012 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2012,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pes-
soa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede
na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-
RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA
DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da
Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de
27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 071/2012 – GES, homologado em 14 de dezem-
bro de 2012, resolve registrar o preço oferecido pelas
empresas, como segue:

EMPRESA: MOSSORÓ ODONTOLÓGICA LTDA.
CNPJ: 08.130.288/0001-20 TEL:     (84)
3321-4345
ENDEREÇO: PRAÇA DA INDEPENDÊNCIA, 49 -
CENTRO  - MOSSORÓ/RN
REPRESENTANTE LEGAL: RAFAEL DA SILVA
CUNHA
RG: 1.948.576 SSP/RN C P F :
061.831.474-19

ITEM 2:300(TREZENTOS )CAIXAS DE AGULHA
PARA SUTURA GR-15: AGULHA EM AÇO INOX;
FORMA TRIANGULAR; COM DIMENSÃODE1/2
CIRCULO-15; EMBALADO INTERNAMENTE E EX-
TERNAMENTE EM MATERIAL QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO; APRESENTAÇÃO
EM CAIXA COM 12 UNIDADES. O PRODUTO DE-
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VERÁ OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VI-
GENTE, MARCA BIODINÂMICA.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 18,00  (  DEZOITO REAIS  ) ,
TOTALIZANDO R$  5.400,00  (  CINCO MIL E QUA-
TROCENTOS REAIS );
ITEM 3:200(DUZENTOS )UNIDADES DE ALVEOLI-
TEN: A BASE DE IODOFÓRMIO, PARAMONO-
CLOROFENOL E EXCIPIENTES; FRASCO COM
20 G. CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA BIODINÂMICA.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 16,00  (  DEZESSEIS REAIS  ) ,
TOTALIZANDO R$  3.200,00  (  TRÊS MIL E DU-
ZENTOS REAIS );
ITEM 7:500(QUINHENTOS )CAIXAS DE DYCAL:
PASTA BASE, PASTA CATALIZADORA E BLOCOS
E MISTURA BASE EM TUBO COM APROX. 13G;
BASICAMENTE POR SALICILATO; CATALIZADOR
EM TUBO COM APROX 11 G COMPOSTO POR
HIDRÓXIDO. CA, OXIDO, ZN, ETIL, TOLUENO,
SULFONAMIDA; EMBALADO EM CAIXA; CONS-
TADO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE MÍ-
NIMA DE 2 ANO DA DATA DE ENTREGA, MARCA
TECHNEWAO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 73,00  (
SETENTA E TRÊS REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
36.500,00  (  TRINTA E SEIS MIL E QUINHENTOS
REAIS );
ITEM 10:600(SEISCENTOS )UNIDADES DE SO-
LUÇÃO FIXADORA P/ RX ODONTOLÓGICO:
COMPOSTO POR TIOSSULFATO DE AMÔNIA DE
10-15%; SOLUÇÃO PRONTA PARA USO PRO-
CESSAMENTO MANUAL; EMBALADO EM
FRASCO COM 500 ML APROX.  CONSTADO EX-
TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DÊNCIA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA DE
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA, MARCA
KODAK.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 7,60  (
SETE REAIS E SESSENTA CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  4.560,00  (  QUATRO MIL, QUI-
NHENTOS E SESSENTA REAIS );
ITEM 22:600(SEISCENTOS )UNIDADES DE SO-
LUÇÃO REVELADORA PARA RX ODONTOLÓ-
GICO: COMPOSTO POR HIDROQUINONA 2%; EM
SOLUÇÃO PRONTA PARA USO; PROCESSA-
MENTO MANUAL; EMBALADO EM FRASCO COM
500ML APROX.; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENA-
MENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA
DE ENTREGA, MARCA KODAK.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 7,50  (  SETE REAIS E CINQÜENTA
CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  4.500,00  (
QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS );
ITEM 24:40(QUARENTA )UNIDADES DE CANETA
DE ALTA ROTAÇÃO, COM SACA BROCA, MÍNIMA
DE 350.000 RPM; REFRIGERAÇÃO COM SPRAY
DUPLO OU TRIPLO; ENCAIXE UNIVERSAL BOR-
DEN; TROCA DE BROCAS POR SACA BROCAS;
CONFECCIONADA EM ALUMÍNIO, LATÃO E AÇO
INOX, AUTOCLAVAVEL; NUMERO DE SERIES E
SÍMBOLOS GRÁFICOS  GRAVADOS NO CORPO
DA CANETA DE ACORDO COM NBR9687; EMBA-
LADA EM ESTOJO QUE GARANTA A INTEGRI-
DADE DO PRODUTO, ACOMPANHA ÓLEO
LUBRIFICANTE; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO, CONFECCIONADA CONFORME NBR
7785-1; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO; GARANTIA
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PEÇAS DE REPOSI-
ÇÃO P/05 ANOS E MANUAL OPERAÇÃO, MANU-
TENÇÃO, LUBRIFICAÇÃO E SEGURANÇA,
MARCA  DX.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 300,00
(  TREZENTOS REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
12.000,00  (  DOZE MIL REAIS );
ITEM 26:500(QUINHENTOS )CAIXAS DE TIRA DE
LIXA PARA AMALGAMA: DE POLIÉSTER COM
OXIDO DE ALUMÍNIO E CENTRO NEUTRO; PARA
ACABAMENTO E POLIMENTO DE MATERIAIS
RESTAURADORES; EM CAIXA COM 150 UNIDA-
DES; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA CO-
MERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
MARCA INJECTA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
21,00 ( VINTE E UM REAIS ), TOTALIZANDO R$
10.500,00  (  DEZ MIL E QUINHENTOS REAIS );
ITEM 28:300(TREZENTOS )UNIDADES DE VER-
NIZ COM FLÚOR: A BASE DE RESINA NATURAL
OU SINTÉTICA COM 5%DE FLUORETO DE
SÓDIO OU 2,26% DE ÍON FLÚOR; COMPATÍVEL
COM APLICAÇÃO TÓPICA DE FLÚOR; EM
FRASCO COM 10 ML; COM ACESSÓRIOS CON-
FORME O FRABRICANTE; CONSTADO EXTER-
NAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA
DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA AR-
MAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA, MARCA SS WHITE.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 16,90  (  DEZESSEIS
REAIS E NOVENTA CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO
R$  5.070,00  (  CINCO MIL E SETENTA REAIS );
ITEM 30:800(OITOCENTOS )UNIDADES DE LU-

BRIFICANTE UNIVERSAL PARA CANETA DE ALTA
E BAIXA ROTAÇÃO: COMPOSTO DE ÓLEO MI-
NERAL DE BAIXA VISCOSIDADE, ELEVADO
GRAU DE PUREZA, COM AÇÃO DETERGENTE
PROFILÁTICA, BUTANO E PROPANO, APRESEN-
TAÇÃO EM FRASCO SPRAY COM 250ML, CONS-
TADO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
MARCA PREVEM.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
27,00  (  VINTE E SETE REAIS  ) , TOTALIZANDO
R$  21.600,00  (  VINTE E UM MIL E SEISCENTOS
REAIS );
ITEM 44:200(DUZENTOS )UNIDADES DE BROCA
CARBIDE 2: BROCA PARA USO ODONTOLÓ-
GICO, PARA BAIXA ROTAÇÃO;CONTRA-ÂNGULO
EM AÇO CARBIDE; ESFÉRICA ; NUMERO 2 CON-
FORME AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA
OS INSTRUMENTOS ROTATIVO ODONTOLÓGI-
COS; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS
FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, MARCA  QUIMIDROL.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 27,00  (  VINTE E SETE REAIS  )
, TOTALIZANDO R$  5.400,00  (  CINCO MIL E
QUATROCENTOS REAIS );
ITEM 45:150(CENTO E CINQÜENTA )UNIDADES
DE BROCA CARBIDE 4: BROCA PARA USO
ODONTOLÓGICO, PARA BAIXA ROTAÇÃO;CON-
TRA-ÂNGULO EM AÇO CARBIDE; ESFÉRICA ;
NUMERO 4 CONFORME AS NORMAS NBR/ISO
9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVO
ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ESTERILIZA-
ÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA
INDIVIDUALMENTE; CONSTADO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA QUI-
MIDROL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 27,00  (
VINTE E SETE REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
4.050,00  (  QUATRO MIL E CINQÜENTA REAIS );
ITEM 46:150(CENTO E CINQÜENTA )UNIDADES
DE BROCA CARBIDE 6: BROCA PARA USO
ODONTOLÓGICO, PARA BAIXA ROTAÇÃO; CON-
TRA-ÂNGULO EM AÇO CARBIDE; ESFÉRICA ;
NUMERO 6 CONFORME AS NORMAS NBR/ISO
9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVO
ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ESTERILIZA-
ÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA
INDIVIDUALMENTE; CONSTADO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA QUI-
MIDROL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 27,00  (
VINTE E SETE REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
4.050,00  (  QUATRO MIL E CINQÜENTA REAIS );
ITEM 48:300(TREZENTOS )CAIXAS DE ANESTÉ-
SICO LOCAL INJETÁVEL: A BASE DE MEPIVA-
CAINA COM ADRENALINA 2% ; TUBETES COM
1,8ML; EMBALADOS EM CAIXAS COM 50 TUBE-
TES  CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA CO-
MERCIAL E PROCEDÊNCIA  DE FABRICAÇÃO;
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA DFL.AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 47,00  (  QUARENTA E SETE REAIS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  14.100,00  (  QUATORZE MIL E CEM
REAIS );
ITEM 49:800(OITOCENTOS )UNIDADES DE
ANESTÉSICO TÓPICO POMADA 12G: EM FORMA
DE GEL; COM SABORES DIVERSOS; EM POTE
COM APROX. 12 G, CONSTANDO, EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDÊNCIA
DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA AR-
MAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA, MARCA  DFL.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 4,90  (  QUATRO REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$
3.920,00  (  TRÊS MIL, NOVECENTOS E VINTE
REAIS );
ITEM 51:300(TREZENTOS )UNIDADES DE ABRA-
SIVO: EM PÓ, PEDRA POMES; PARA POLIMENTO
E PROFILAXIA DENTAL, GRANULADA EXTRA
FINA; EMBALADO EM POTE COM 100GRAMAS;
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMER-
CIAL E PROCEDÊNCIA  DE FABRICAÇÃO; RE-
COMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA URABY.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 5,00  (  CINCO REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
1.500,00  (  UM MIL E QUINHENTOS REAIS );
ITEM 53:1000(UM MIL )UNIDADES DE ACIDO
GEL: CONDICIONADOR DE ESMALTE, EM GEL;
ACONDICIONADO EM BISNAGA COM MÍNIMO
DE 2,0ML; COMPOSTO BASICAMENTE POR
ACIDO FOSFÓRICO A 35% OU 37%; EMBALADO
INDIVIDUALMENTE; CONSTADO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA ARMA-
ZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA, MARCA VILLEVIE.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,00  (  DOIS REAIS  ) ,
TOTALIZANDO R$  2.000,00  (DOIS MIL REAIS);
ITEM 54:400(QUATROCENTOS )CAIXAS DE

CONE DE GUTAPERCHA ACESSÓRIOS: ACES-
SÓRIO, CALIBRE FF, 28 MM COMPRIMENTO;
COMPOSTO GUTA PERCHA, OXIDO DE ZINCO,
CORANTES MINERAIS; EMBALADO EM CAIXA
COM 120 PONTAS EM MEDIA; CONSTANDO EX-
TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DÊNCIA E VALIDADE, MARCA DENTSPLYAO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 21,00  (  VINTE E UM
REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  8.400,00  (  OITO MIL
E QUATROCENTOS REAIS );
ITEM55:300(TREZENTOS )CAIXASDECONE DE
GUTAPERCHA ACESSÓRIOS: ACESSÓRIO, CA-
LIBRE MF; EM FRASCO COM 20 UNIDADES; EM-
BALADO EM FRASCO COM 20 PONTAS EM
MÉDIA; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
MARCA DENTSPLY.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
21,00  (  VINTE E UM REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
6.300,00  (  SEIS MIL E TREZENTOS REAIS );
ITEM 56:300(TREZENTOS )CAIXAS DE CONE DE
PAPEL ABSORVENTE: NUMERO 15 Á 40, ESTÉ-
RIL; EMBALAGEM EM CAIXA COM NO MÍNIMO 20
UNIDADES DE CADA NUMERO; CONSTADO EX-
TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DÊNCIA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA DE
1 ANO DA DATA DE ENTREGA, MARCA DENTS-
PLY.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 21,00  (  VINTE
E UM REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  6.300,00  (
SEIS MIL E TREZENTOS REAIS );
ITEM 57:300(TREZENTOS )CAIXAS DE CONE DE
PAPEL ABSORVENTE: NUMERO 45 Á 80, ESTÉ-
RIL; EMBALAGEM EM CAIXA COM NO MÍNIMO 20
UNIDADES DE CADA NUMERO; CONSTADO EX-
TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DÊNCIA DE FABRICAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA DE
1 ANO DA DATA DE ENTREGA, MARCA DENTS-
PLYAO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 21,00  (  VINTE
E UM REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  6.300,00  (
SEIS MIL E TREZENTOS REAIS );
ITEM 58:500(QUINHENTOS )CAIXAS DE TIRA DE
LIXA PARA RESINA: DE POLIÉSTER, COM OXIDO
DE ALUMÍNIO, 2 GRANULAÇÕES FINA E MEDIA,
COM CENTRO NEUTRO; PARA ACABAMENTO E
POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES; EM CAIXA
COM 150 UNIDADES, MEDINDO 4MM X 170MM
CADA; C CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO,
MARCA INJECTA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
50,00  (  CINQÜENTA REAIS  ) , TOTALIZANDO R$
25.000,00  (  VINTE E CINCO MIL REAIS );
ITEM 60:500(QUINHENTOS) UNIDADES DE ADE-
SIVO PARA RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL:
FRASCO COM APROXIMADAMENTE 2ML DE
BOND, 2ML DE PRIMER, CONDIC; COMPOSTO
BASICAMENTE POR ESTER FOSFÓRICO DE
BIS-MGA EM SOLVENTE VOLÁTIL, CONDICIO-
NADOR EM FRASCO COM APROX. 5 ML DE SO-
LUÇÃO; COMPOSTO BASICAMENTE POR ACIDO
FOSFÓRICO A 37%; EMBALADO INDIVIDUAL-
MENTE EM CAIXA; CONSTANDO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, RECOMENDAÇÕES PARA ARMA-
ZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA
DATA DA ENTREGA, MARCA VIGODENT.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 45,00  (  QUARENTA E
CINCO REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  22.500,00  (
VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS );
ITEM 64:1500(UM MIL E QUINHENTOS )UNIDA-
DES DE FIO MATRIZ DE AÇO DE 5,0: PARA RES-
TAURAÇÕES DA AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM
X 50CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONS-
TADO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA PRE-
VEM.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,25  (  UM
REAL E VINTE E CINCO CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  1.875,00  (  UM MIL, OITOCENTOS E
SETENTA E CINCO REAIS );
ITEM 65:1500(UM MIL E QUINHENTOS )UNIDA-
DES DE FIO DE MATRIZ DE AÇO 7,0: PARA RES-
TAURAÇÕES DA AMALGAMA; EM ROLO DE 7MM
X 50CM; EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONS-
TADO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA PRE-
VEM.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,25  (  UM
REAL E VINTE E CINCO CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  1.875,00  (  UM MIL, OITOCENTOS E
SETENTA E CINCO REAIS );
ITEM 68:500(QUINHENTOS )UNIDADES DE RE-
MOVEDOR DE MANCHAS: EM SOLUÇÃO; EM
FRASCO COM 10ML; CONSTADO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA ARMA-
ZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA
DATA DE ENTREGA MARCA URABY.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 14,90 (QUATORZE REAIS E NO-
VENTA CENTAVOS ) , TOTALIZANDO R$  7.450,00
( SETE MIL, QUATROCENTOS E CINQÜENTA
REAIS );

TOTAL: R$ 224.350,00 (DUZENTOS E VINTE E
QUATRO MIL, TREZENTOS E CINQUENTA
REAIS)
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1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
e futura aquisição de materiais de consumo e equi-
pamentos odontológicos para utilização nas Unida-
des Básicas de Saúde, conforme quantidades
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital
do PREGÃO PRESENCIAL 071/2012 - GES e de
acordo com as requisições da Gerência Executiva da
Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior po-
derão sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial constante
nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do ar-
tigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos ser-
viços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos
recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.070 -
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde -  2.074
- Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal - 2.090
– M Manutenção dos Serviços Especializados em
Odontologia – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (Ma-
terial de Consumo) e 4.4.90.52 (Equipamentos e Ma-
terial Permanente), Fonte: 103 (Transferências do
SUS), 112 Receita de Impostos Vinculada à Saúde e
185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2.DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a va-
lidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será ob-
rigada a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especí-
fica para a aquisição pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.

3.DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e ir-
reajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alí-
nea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerencia-
dora da Ata de Registro de Preços poderá promover
o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, me-
diante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefei-
tura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a
composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu for-
necedor, datada(s) do período da licitação e da soli-
citação do reajustamento. Para análise da solicitação,
a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços adotará ampla pesquisa de preços em empresas
do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será man-
tido o mesmo percentual diferencial entre os preços
de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e
os propostos pela empresa à época da realização do
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do pro-
cesso de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser
usada por qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública, independente da participação ou não
da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura
de Mossoró e em comum acordo com a empresa re-
gistrada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento, desde que este fornecimento não prejudi-
que as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatá-
ria(s) da presente Ata de Registro de Preços é o es-
pecificado em Anexo, de acordo com a respectiva
classificação no PREGÃO PRESENCIAL N.º
071/2012 - GES.
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata
serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES, que a precedeu e in-
tegra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago
será o valor constante da proposta apresentada ou
do lance que a tenha consagrado vencedora, no
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2012 - GES pela(s)
empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de entrega da Ordem de Compra.

5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos tra-
balhistas e previdenciários e demais despesas en-
volvidas na entrega correrão por conta da licitante
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o
adimplemento das quantidades descritas no termo de
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o ob-
jeto licitado entregue e o especificado na proposta de
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
da comunicação da recusa.
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o ob-
jeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital
e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da
Gerência Responsável para as providências cabí-
veis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de for-
necimento será efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados a partir da data em que for apre-
sentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida
e atestada pela Gerência Responsável, compro-
vando o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fis-
cal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do mon-
tante a pagar os valores correspondentes a multas
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edi-
tal.
6.4 - É condição para o pagamento do valor cons-
tante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social
(Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ES-
TADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para
as empresas inscritas no Estado Rio Grande do
Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES e seus anexos, e as
propostas da(s) empresa(s):  MOSSORÓ ODONTO-
LÓGICA LTDA., classificada(s), respectivamente, no
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo
com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Fe-
deral 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata
com exclusão de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

Mossoró – RN, 14 de dezembro de 2012

MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita

MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro

MOSSORÓ ODONTOLÓGICA LTDA.
CNPJ: 08.130.288/0001-20
Empresa Registrada
RAFAEL DA SILVA CUNHA
CPF: 061.831.474-19
REPRESENTANTE
__________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2012 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2012,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede
na Av. Alberto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-
RN, neste ato representada pela Prefeita Sra. MARIA
DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da
Lei n.º 8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de
27 de Agosto de 2009; conforme a classificação das
propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 071/2012 – GES, homologado em 14 de dezem-
bro de 2012, resolve registrar o preço oferecido pelas
empresas, como segue:

EMPRESA: RDF – DISTRIUBUIDORA DE PRODU-
TOS PARA SAÚDE LTDA.
CNPJ: 12.305.387/0001-73 TEL: (84) 3092-
8000
ENDEREÇO: AVENIDA INTERVENTOR MÁRIO CÂ-
MARA, 2.300 – CIDADE DA ESPERANÇA –
NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL: SIDNEY CARLOS DE
MELO

RG: 1.252.951 SSP-RN C P F :
785.484.544-15

ITEM 1:3000(TRÊS MIL )CAIXAS DE AGULHA GEN-
GIVAL COM 100: CALIBRE G-30 CONFECCIONADA
EM AÇO INOXIDÁVEL; EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE COM LACRE EM PLÁSTICO RESISTENTE;
EM CAIXA COM 100 UNIDADES; CONSTANDO EX-
TERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCE-
DÊNCIA DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES
PARA ARMAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE
2 ANOS DA DATA DE ENTREGA, MARCA INJEX.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 24,00  (  VINTE E QUA-
TRO REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  72.000,00  (  SE-
TENTA E DOIS MIL REAIS )
ITEM 4:2000(DOIS MIL )UNIDADES DE CARTELA
PARA RX 1 FURO:  EM PAPEL PESO 40 IM-
PRESSO, NAS DIMENSÕES DE 11,5 X 8 CM,
MARCA PREVEM. AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
0,10  (  DEZ CENTAVOS DE REAL  ) , TOTALI-
ZANDO R$  200,00  (  DUZENTOS REAIS )
ITEM 5:2000(DOIS MIL )UNIDADES DE CARTELA
PARA RX 2 FUROS: EM PAPEL PESO 40 IM-
PRESSO, NAS DIMENSÕES DE 11,5 X 8 CM,
MARCA PREVEM.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
0,10  (  DEZ CENTAVOS DE REAL  ) , TOTALI-
ZANDO R$  200,00  (  DUZENTOS REAIS )
ITEM 8:3000(TRÊS MIL )UNIDADES DE ESCOVA
DE ROBSON: EM FORMA DE TUFO; RASTE ME-
TÁLICA CERDAS DE NILON/SIMILAR; PARA CON-
TRA ÂNGULO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE
CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA COMER-
CIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
MICRODONT.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,42  (
UM REAL E QUARENTA E DOIS CENTAVOS  ) , TO-
TALIZANDO R$  4.260,00  (  QUATRO MIL, DUZEN-
TOS E SESSENTA REAIS )
ITEM 9:1000(UM MIL )UNIDADES DE ESPELHO
BUCAL PLANO NUM. 05, S/CABO,IMAGEM FRON-
TAL DE PRECISÃO; CONFECCIONADO CON-
FORME NBR 7153-1 EM AÇO INÓXIDAVEL,
SUPERFÍCIE ESPELHADA; PASSÍVEL DE ESTERI-
LIZAÇÃO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; EMBA-
LADO INDIVIDUALMENTE; MARCA COMERCIAL,
PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA PRE-
VEN.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 2,26  (  DOIS
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  2.260,00  (  DOIS MIL, DUZENTOS E
SESSENTA REAIS )
ITEM 11:3000(TRÊS MIL )UNIDADES DE FLÚOR:
EM GEL; CONTENDO 1,23% FLUORFOSFATO ACI-
DULADO; COM PROPRIEDADE TIXOTROPICA;
SABORES TUTTI FRUTTI NEUTRO; SENDO 3.000
UND DE CADA SABOR,  EM FRASCOS DE 200ML
APROX.; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA DFL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$
4,54  (  QUATRO REAIS E CINQÜENTA E QUATRO
CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  13.620,00  (
TREZE MIL, SEISCENTOS E VINTE REAIS )
ITEM 15:700(SETECENTOS )UNIDADES DE FIO
DENTAL DE 500M: ENCERADO; EM EMBALAGEM
RESISTENTE E VEDADA EM CAIXA COM ROLO
DE 500 M APROX.  CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO E VALIDADE MARCA PREVEN.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 10,22  (  DEZ REAIS E VINTE E
DOIS CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  7.154,00  (
SETE MIL, CENTO E CINQÜENTA E QUATRO
REAIS )
ITEM 16:200(DUZENTOS )UNIDADES DE FORMO-
CRESOL 200ML: EM SOLUÇÃO; COMPOSIÇÃO
FORMULA BUCKLEY; EM FRASCO COM 10 ML;
EMBALADO INDIVIDUALMENTE; CONSTANDO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DÊNCIA DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÃO DE
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MÍNIMA DE 2
ANOS DA DATA DE ENTREGA.MARCA BIODINA-
MICA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 7,81  (  SETE
REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  1.562,00  (  UM MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS )
ITEM 17:300(TREZENTOS )UNIDADES DE HE-
MOSTÁTICO: EM SOLUÇÃO SEM EPINEFRINA E
ATÓXICA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
FRASCO DE 10ML; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA
DE ENTREGA, MARCA TECHNEW.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 19,95  (  DEZENOVE REAIS E
NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO
R$  5.985,00  (  CINCO MIL, NOVECENTOS E OI-
TENTA E CINCO REAIS )
ITEM 18:1000(UM MIL )UNIDADES DE PASTA PRO-
FILÁTICA: CONTENDO ABRASIVO SUAVE E ARO-
MAS ARTIFICIAIS COM FLÚOR EM BISNAGAS DE
50G; EMBALADAS INDIVIDUALMENTE ADICIONA-
DAS EM CAIXAS OU PACOTES CONFORME O FA-
BRICANTE; CONSTANDO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA
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DE ENTREGA, MARCA VIGODENT.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 6,83  (  SEIS REAIS E OITENTA E
TRÊS CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  6.830,00
(SEIS MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS )
ITEM 20:200(DUZENTOS )UNIDADES DE PLACA
DE VIDRO: DE 7,50X15 CM, 6 MM DE ESPES-
SURA; PARA MANIPULAÇÃO MATERIAIS; EMBA-
LAGEM QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO, MARCA PREVEN.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 6,78  (  SEIS REAIS E SETENTA E OITO
CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  1.356,00  (  UM
MIL, TREZENTOS E CINQÜENTA E SEIS REAIS )
ITEM 21:600(SEISCENTOS )UNIDADES DE RE-
PLAMIC: EM SOLUÇÃO; EM FRASCO COM 10ML;
CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA COMER-
CIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; RECO-
MENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA BIODINAMICA.AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 9,48  (  NOVE REAIS E QUARENTA E
OITO CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  5.688,00  (
CINCO MIL, SEISCENTOS E OITENTA E OITO
REAIS )
ITEM 25:2000(DOIS MIL )UNIDADES DE TAÇA DE
BORRACHA: MONTADA EM MANDRIL PARA CON-
TRA ÂNGULO; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA COMER-
CIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO  MARCA
MICRODONT.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,40  (
UM REAL E QUARENTA CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  2.800,00  (  DOIS MIL E OITOCENTOS
REAIS )
ITEM 29:400(QUATROCENTOS )CAIXAS DE MA-
TRIZ DE POLIÉSTER: TIRA DE LIXA DE POLIÉS-
TER, COM OXIDO DE ALUMÍNIO, 2
GRANULAÇÕES FINA E MEDEIA, COM CENTRO
NEUTRO; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURAÇÕES; EM CAIXA COM 150 UNIDADES,
MEDINDO 4MM X 170MM CADA; C CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCE-
DÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA INJECTA.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 6,50  (  SEIS REAIS E
CINQÜENTA CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$
2.600,00  (  DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS )
ITEM 31:800(OITOCENTOS )UNIDADES DE
BROCA 1014: PARA ALTA ROTAÇÃO; DIAMAN-
TADA; ESFÉRICA; NUMERO 1014; CONFORME AS
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRU-
MENTOS ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍ-
VEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIO
FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, MARCA FAVA.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 1,95  (  UM REAL E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  1.560,00  (  UM
MIL, QUINHENTOS E SESSENTA REAIS )
ITEM 32:800(OITOCENTOS )UNIDADES DE
BROCA 1013: BROCA PARA USO ODONTOLÓ-
GICO, PARA ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; ES-
FÉRICA; NUMERO 1013; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  1.560,00  (  UM MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA REAIS )
ITEM 33:800(OITOCENTOS )UNIDADES DE
BROCA 1015: BROCA PARA USO ODONTOLÓ-
GICO, PARA ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; ES-
FÉRICA; NUMERO 1015; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  1.560,00  (  UM MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA REAIS )
ITEM 34:800(OITOCENTOS )UNIDADES DE
BROCA 1016: BROCA PARA USO ODONTOLÓ-
GICO, PARA ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; ES-
FÉRICA; NUMERO 1016; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVAAO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  1.560,00  (  UM MIL, QUINHENTOS E
SESSENTA REAIS )
ITEM 35:100(CEM )UNIDADES DE BROCA 1090:
BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA ALTA
ROTAÇÃO; DIAMANTADA; CILÍNDRICA PLANA;
NUMERO 1090; CONFORME AS NORMAS

NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  195,00  (  CENTO E NOVENTA E
CINCO REAIS )
ITEM 36:300(TREZENTOS )UNIDADES DE BROCA
1034: PARA ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; CÔ-
NICA INVERTIDA; NUMERO 1034; CONFORME AS
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRU-
MENTOS ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍ-
VEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS
FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO MARCA FAVAAO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 1,95  (  UM REAL E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  585,00  (  QUI-
NHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS )
ITEM 37:300(TREZENTOS )UNIDADES DE BROCA
GATES Nº3: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO,
PARA BAIXA ROTAÇÃO;CONTRA-ÂNGULO EM
AÇO; FORMA DE CHAMA; PARA ENDODONTIA
NUMERO 3- GATES; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVO ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO MARCA
QUIMIDROL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 12,20  (
DOZE REAIS E VINTE CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  3.660,00  (  TRÊS MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA REAIS )
ITEM 38:300(TREZENTOS )UNIDADES DE BROCA
GATES Nº2: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO,
PARA BAIXA ROTAÇÃO; CONTRA-ÂNGULO EM
AÇO; FORMA DE CHAMA; PARA ENDODONTIA
NUMERO 2- GATES; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVO ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO MARCA
QUIMIDROL.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 12,20  (
DOZE REAIS E VINTE CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  3.660,00  (  TRÊS MIL, SEISCENTOS E
SESSENTA REAIS )
ITEM 39:300(TREZENTOS )UNIDADES DE BROCA
1047: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA
ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; CÔNICA INVER-
TIDA; NUMERO 1047; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  585,00  (  QUINHENTOS E OITENTA
E CINCO REAIS )
ITEM 40:200(DUZENTOS )UNIDADES DE BROCA
3098: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA
ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; CILÍNDRICA
PLANA; NUMERO 3098; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  390,00  (  TREZENTOS E NOVENTA
REAIS )
ITEM 41:200(DUZENTOS )UNIDADES DE BROCA
1019: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA
ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; ESFÉRICA; NU-
MERO 1019; CONFORME AS NORMAS NBR/ISO
9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS
ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ESTERILIZA-
ÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA
INDIVIDUALMENTE; CONSTADO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PRO-
CEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA FAVA.AO
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM REAL E NO-
VENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$
390,00  (  TREZENTOS E NOVENTA REAIS )
ITEM 42:200(DUZENTOS )UNIDADES DE BROCA
3195: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA
ALTA ROTAÇÃO; CÔNICA, PARA ACABAMENTO;
NUMERO 3195FF, GRANULAÇÃO ULTRA-FINA;
CONFORME AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVO ODONTO-
LÓGICOS; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM
MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVI-
DUALMENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE

MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA DE FABRICAÇÃO MARCA FAVA.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM REAL E NOVENTA E
CINCO CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$  390,00  (
TREZENTOS E NOVENTA REAIS )
ITEM 43:200(DUZENTOS )UNIDADES DE BROCA
1035: BROCA PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA
ALTA ROTAÇÃO; DIAMANTADA; CÔNICA INVER-
TIDA; NUMERO 1035; CONFORME AS NORMAS
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS
ROTATIVOS ODONTOLÓGICOS; PASSÍVEL DE ES-
TERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EM-
BALADA INDIVIDUALMENTE; CONSTADO
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, NUMERA-
ÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO, MARCA
FAVA.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 1,95  (  UM
REAL E NOVENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TOTA-
LIZANDO R$  390,00  (  TREZENTOS E NOVENTA
REAIS )
ITEM 47:100(CEM )UNIDADES DE BROCA PARA
USO ODONTOLÓGICO, ALTA ROTAÇÃO; AÇO
CARBIDE; DE ZECRYA; PARA CIRURGIA; NU-
MERO 151; HASTE 25MM; CONFORME AS NOR-
MAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS
INSTRUMENTOS ROTATIVO ODONTOLÓGICOS;
PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS FÍSICO-
QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUALMENTE;
CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA COMER-
CIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO MARCA QUIMIDROL.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 37,00  (  TRINTA E SETE REAIS  )
, TOTALIZANDO R$  3.700,00  (  TRÊS MIL E SE-
TECENTOS REAIS )
ITEM 52:4000(QUATRO MIL )UNIDADES DE ALGO-
DÃO EM ROLO: PARA USO ODONTOLÓGICO, HI-
DRÓFILO, MACIO, INODORO, EMBALADO EM
PACOTE COM 500G, CONSTADO EXTERNA-
MENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, MARCA NEVE.AO PREÇO UNITÁ-
RIO DE R$ 13,00  (  TREZE REAIS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  52.000,00  (  CINQÜENTA E DOIS MIL
REAIS )
ITEM 59:150(CENTO E CINQÜENTA )UNIDADES
DE BROCA GATES Nº1: BROCA PARA USO ODON-
TOLÓGICO, PARA BAIXA ROTAÇÃO;CONTRA-ÂN-
GULO EM AÇO; FORMA DE CHAMA; PARA
ENDODONTIA NUMERO 1- GATES; CONFORME
AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INS-
TRUMENTOS ROTATIVO ODONTOLÓGICOS; PAS-
SÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS
FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVIDUAL-
MENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊNCIA DE
FABRICAÇÃO, MARCA QUIMIDROL.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 11,85  (  ONZE REAIS E OITENTA
E CINCO CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$
1.777,50  (  UM MIL, SETECENTOS E SETENTA E
SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS )
ITEM 61:300(TREZENTOS )CAIXAS DE CIMENTO
CIRÚRGICO: CONJUNTO DE PÓ E LÍQUIDO; PÓ
EM FRASCO COM APROX. 50G; COMPOSTO BA-
SICAMENTE POR OXIDO DE ZINCO, ACIDO TÂ-
NICO, BREU E ASBESTOS; LIQUIDO EM FRASCO
COM APROX. 20ML; COMPOSTO BASICAMENTE
POR EUGENOL E ÓLEO DE OLIVA; EMBALADO
EM CAIXA; CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA TECHNEW.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 29,00  (  VINTE E NOVE REAIS  ) , TOTALI-
ZANDO R$  8.700,00  (  OITO MIL E SETECENTOS
REAIS )
ITEM 62:350(TREZENTOS E CINQÜENTA )CAIXAS
DE CIMENTO ENDODONTICO: CIMENTO ENDO-
DONTICO; CONJUNTO DE PÓ E LIQUIDO; PÓ EM
FRASCO DE 14G; COMPOSIÇÃO BÁSICA: HIDRÓ-
XIDO DE CÁLCIO; LIQUIDO EM FRASCO COM
APROX. 10 ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE
EM CAIXA CONSTADO EXTERNAMENTE MARCA
COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO;
RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO;
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE EN-
TREGA, MARCA TECHNEW.AO PREÇO UNITÁRIO
DE R$ 27,65  (  VINTE E SETE REAIS E SESSENTA
E CINCO CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$
9.677,50  (  NOVE MIL, SEISCENTOS E SETENTA E
SETE REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS )
ITEM 63:1000(UM MIL )CAIXAS DE FIO DE SUL-
TURA 3,0: DE SEDA, OBTIDO POR PROTEÍNAS E
GOMA DO CASULO DO BICHO-DA-SEDA MULTIFI-
LAMENTAR, DIAN. 3-0, PRETO; AGULHADO; 1
AGULHA DE 1/2 CIRC, CILÍNDRICA DE 1,7CM; ME-
DINDO ATE 45CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA
ASSÉPTICA; APRESENTAÇÃO EM CAIXA COM 24
UNIDADES. O PRODUTO DEVERA SER ENTRE-
GUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERI-
LIDADE, MARCA  TECHNEW.AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 33,13  (  TRINTA E TRÊS REAIS
E TREZE CENTAVOS  ) , TOTALIZANDO R$
33.130,00  (  TRINTA E TRÊS MIL, CENTO E TRINTA
REAIS )
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ITEM 73:500(QUINHENTOS )UNIDADES DE LIGA
PARA AMÁLGAMA: APRESENTAÇÃO FRASCO
CONTENDO 30G DESCRIÇÃO COMPOSIÇÃO
PRATA 70G%,ESTANHO 26G%,COBRE
3G%,ZINCO 1G% INDICAÇÕES LIMALHA DE LIGA
METÁLICA INDICADA PARA RESTAURAÇÕES
DENTÁRIAS.CONTRA-INDICAÇÕES NÃO HÁ CON-
TRA-INDICAÇÕES. NÃO DEVE SER UTILIZADO
CASO SEJA COMPROVADA ALERGIA AO PRO-
DUTO.EFEITOS COLATERAIS QUANDO UTILI-
ZADO COM A TÉCNICA CORRETA, NÃO
APRESENTA EFEITOS COLATERAIS DIGNOS DE
NOTA. VALIDADE MÍNIMA 2 ANOS, MARCA ME-
TALMYS.AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 100,00  (
CEM REAIS  ) , TOTALIZANDO R$  50.000,00  (  CIN-
QÜENTA MIL REAIS )

TOTAL: R$ 301.985,00 (TREZENTOS E UM MIL, NO-
VECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
e futura aquisição de materiais de consumo e equi-
pamentos odontológicos para utilização nas Unidades
Básicas de Saúde, conforme quantidades estimadas
no Termo de Referência anexo ao Edital do PREGÃO
PRESENCIAL 071/2012 - GES e de acordo com as
requisições da Gerência Executiva da Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior po-
derão sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial constante
nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do ar-
tigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos ser-
viços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos
recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.070 -
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde -  2.074
- Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal - 2.090 –
M Manutenção dos Serviços Especializados em
Odontologia – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (Ma-
terial de Consumo) e 4.4.90.52 (Equipamentos e Ma-
terial Permanente), Fonte: 103 (Transferências do
SUS), 112 Receita de Impostos Vinculada à Saúde e
185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a va-
lidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será ob-
rigada a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especí-
fica para a aquisição pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e ir-
reajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alí-
nea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerenciadora
da Ata de Registro de Preços poderá promover o
equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, mediante
solicitação fundamentada e aceita pelo Prefeitura de
Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a
composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu for-
necedor, datada(s) do período da licitação e da solici-
tação do reajustamento. Para análise da solicitação, a
Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços adotará ampla pesquisa de preços em empresas
do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será man-
tido o mesmo percentual diferencial entre os preços
de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e
os propostos pela empresa à época da realização do
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser
usada por qualquer órgão ou entidade da Administra-
ção Pública, independente da participação ou não da
licitação, desde que autorizados pela Prefeitura de
Mossoró e em comum acordo com a empresa regis-
trada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatá-
ria(s) da presente Ata de Registro de Preços é o es-
pecificado em Anexo, de acordo com a respectiva

classificação no PREGÃO PRESENCIAL N.º
071/2012 - GES.
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata
serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES, que a precedeu e in-
tegra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago
será o valor constante da proposta apresentada ou do
lance que a tenha consagrado vencedora, no PRE-
GÃO PRESENCIAL N.º 071/2012 - GES pela(s) em-
presa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de entrega da Ordem de Compra.
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos tra-
balhistas e previdenciários e demais despesas envol-
vidas na entrega correrão por conta da licitante
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o
adimplemento das quantidades descritas no termo de
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o ob-
jeto licitado entregue e o especificado na proposta de
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
da comunicação da recusa.
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o ob-
jeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital
e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da
Gerência Responsável para as providências cabíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de forne-
cimento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta)
dias contados a partir da data em que for apresentada
a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida e ates-
tada pela Gerência Responsável, comprovando o for-
necimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fis-
cal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do mon-
tante a pagar os valores correspondentes a multas
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edi-
tal.
6.4 - É condição para o pagamento do valor constante
da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de re-
gularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - CRF),
com o Instituto Nacional do Seguro Social (Certidão
Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda Estadual
(Certidão Negativa de DÉBITO DO ESTADO), e
quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para as em-
presas inscritas no Estado Rio Grande do Norte) e
Certidão Negativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES e seus anexos, e as
propostas da(s) empresa(s):  RDF – DISTRIUBUI-
DORA DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., classi-
ficada(s), respectivamente, no certame supra
numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo
com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Fe-
deral 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Mossoró – RN, 14 de dezembro de 2012
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro
RDF – DISTRIUBUIDORA DE PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA.
CNPJ: 12.305.387/0001-73
Empresa Registrada
SIDNEY CARLOS DE MELO
CPF: 785.484.544-15
REPRESENTANTE
__________________________________________

PREGÃO PRESENCIAL N°. 071/2012 – GES
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2012,
a PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº. 08.348.971/0001-39, com sede na Av. Al-
berto Maranhão nº. 1.751, Centro, Mossoró-RN, neste
ato representada pela Prefeita Sra. MARIA DE FÁ-
TIMA ROSADO NOGUEIRA, nos termos da Lei n.º
8.666/93; do Decreto Municipal nº. 3.510, de 27 de

Agosto de 2009; conforme a classificação das pro-
postas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL
N.º 071/2012 – GES, homologado em 14 de dezem-
bro de 2012, resolve registrar o preço oferecido pelas
empresas, como segue:

EMPRESA: SAÚDE DOCTOR COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 11.511.120/0001-43 TEL:     (84) 8324-
4885
ENDEREÇO: RUA AÇU, 341 – TIROL - NATAL/RN
REPRESENTANTE LEGAL: CLAUDÉCIO ROCHA
DA SILVA
RG: 1.481.075 ITEP/RN C P F :
970.447.254-49

ITEM 14 : 500 (QUINHENTOS)
CAIXAS DE FIO DE SULTURA 2,0: DE
SEDA OBTIDO POR PROTEÍNAS E GOMA DO CA-
SULO DO BICHO-DA-SEDA MULTIFILAMENTAR,
DIANM. 2-0, PRETO; AGULHADO; 1 AGULHA DE 3/8
CIRC. CILÍNDRICA DE 3,0CM; MEDINDO ATE 75
CM; EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSÉP-
TICA; APRESENTAÇÃO EM CAIXA COM 24 UNIDA-
DES. O PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM
LAUDO QUE COMPROVE SUA ESTERILIDADE,
MARCA  TECHNEW. AO PREÇO UNITÁRIO DE
R$ 90,00 (NOVENTA REAIS), TOTALI-
ZANDO R$ 45.000,00 (QUARENTA E CINCO MIL
REAIS) ;
ITEM 23: 5000 (CINCO MIL)
CAIXAS DE SUGADOR DESCARTÁVEIS
ODONTOLÓGICOS COM 40: DE PLÁSTICO DES-
CARTÁVEL, ATÓXICO, EMBALADA EM PACOTE
COM 40 UNIDADES; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO E VALIDADE, MARCA A&G. A O
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 4,30 (
QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS  ) , TOTALI-
ZANDO R$ 21.500,00 (  VINTE E UM
MIL E QUINHENTOS REAIS ) ;
ITEM 66: 200 ( D U Z E N T O S )
CAIXAS DE PELÍCULA PARA RAIO X
30X 40CM COM 150: PERIAPICAL PARA ADULTO;
3X40CM; COMPATÍVEL COM PROCESSAMENTO
MANUAL; ACONDICIONADO EM CAIXA COM150
UNIDADES APROX.; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA ARMAZENA-
MENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA
DE ENTREGA, MARCA DFL. AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 118,00  (  CENTO E DEZOITO
REAIS ) , TOTALIZANDO R$  23.600,00
( VINTE E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS )
;
ITEM 67: 200 (DUZENTOS)
UNIDADES DE POTES DAPPEN: DE VIDRO,
ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM, SEXTAVADO, SEM
REBARBABAS, ALTURA APROXIMADA 3CM, CA-
PACIDADE MÍNIMA DE 5ML,  PARA MANIPULAÇÃO
DE MATERIAIS DENTÁRIOS; EMBALADO INDIVI-
DUALMENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, PROCEDÊNCIA DE FABRI-
CAÇÃO, MARCA PREVEN. AO PREÇO UNI-
TÁRIO DE R$ 2,20 ( DOIS REAIS E
VINTE CENTAVOS ) , TOTALIZANDO R$ 
440,00 (QUATROCENTOS E QUA-
RENTA REAIS );
ITEM 69: 300 (TREZENTOS)
CAIXAS DE VERNIZ PARA FORRA-
MENTO: BASE DE RESINA NATURAL OU SINTÉ-
TICA, PARA FORRAMENTO; COMPATÍVEL COM
RESTAURAÇÕES A AMALGAMA E RESINAS COM-
POSTAS; EM FRASCO COM 15ML APROX.; 2 GRA-
NULAÇÕES FINA E MEDEIA, COM CENTRO
NEUTRO; PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE
RESTAURAÇÕES; EM CAIXA COM 150 UNIDADES,
MEDINDO 4MM X 170MM CADA; CONSTADO EX-
TERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDÊN-
CIA DE FABRICAÇÃO; RECOMENDAÇÕES PARA
ARMAZENAMENTO; VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS
DA DATA DE ENTREGA, MARCA BIODINAMICA. 
AO PREÇO UNITÁRIO DE R$ 11,85 (ONZE REAIS
E OITENTA E CINCO CENTAVOS  ) , TO-
TALIZANDO R$ 3.555,00 (TRÊS MIL, QUI-
NHENTOS E CINQÜENTA E CINCO REAIS );
ITEM 70: 200 (DUZENTOS )
UNIDADES DE BROCA GATES Nº4: BROCA
PARA USO ODONTOLÓGICO, PARA BAIXA ROTA-
ÇÃO;CONTRA-ÂNGULO EM AÇO; FORMA DE
CHAMA; PARA ENDODONTIA NUMERO 4- GATES;
CONFORME AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVO ODONTO-
LÓGICOS; PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM
MEIOS FÍSICO-QUIMICOS; EMBALADA INDIVI-
DUALMENTE; CONSTADO EXTERNAMENTE
MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO, PROCEDÊN-
CIA DE FABRICAÇÃO, MARCA DENTSPLY. A O
PREÇO UNITÁRIO DE R$ 9,80 (
NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS ) , T O -
TALIZANDO R$ 1.960,00  (  UM MIL, NOVECEN-
TOS E SESSENTA REAIS );
ITEM 72 : 200 ( D U -
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ZENTOS REAIS) PACOTES DE
AMÁLGAMA EMBALAGEM COM 500 CÁPSULAS
DE 2 PORÇÃO REGULAR. COMPOSIÇÃO:
AG40%,SN 31.3%, CU 28.7%,HG 47.9% PARTÍCU-
LAS ESFEROIDAIS IRREGULARES. VALIDADE MÍ-
NIMA 2 ANOS, MARCA SDI. AO PREÇO
UNITÁRIO DE R$ 920,00 (  NOVECENTOS E
VINTE REAIS ) , TOTALIZANDO R$ 
184.000,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO
MIL REAIS );

TOTAL: R$ 280.055,00 (DUZENTOS E OITENTA
MIL, CINQUENTA E CINCO REAIS)

1.DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES
1.1 – O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL
e futura aquisição de materiais de consumo e equi-
pamentos odontológicos para utilização nas Unida-
des Básicas de Saúde, conforme quantidades
estimadas no Termo de Referência anexo ao Edital
do PREGÃO PRESENCIAL 071/2012 - GES e de
acordo com as requisições da Gerência Executiva da
Saúde - GES.
1.2 - As quantidades de que trata o item anterior po-
derão sofrer acréscimos ou supressões de até 25%
(vinte e cinco por cento), do valor inicial constante
nesta Ata de Registro de Preços, nos termos do artigo
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.
1.3 - As despesas decorrentes da prestação dos ser-
viços de que trata o item 1.1, correrá por conta dos
recursos provenientes do Projeto Atividade: 2.070 -
Manutenção das Unidades Básicas de Saúde -  2.074
- Ações de Saúde da Família e Saúde Bucal - 2.090
– M Manutenção dos Serviços Especializados em
Odontologia – Elemento de Despesa: 3.3.90.30 (Ma-
terial de Consumo) e 4.4.90.52 (Equipamentos e Ma-
terial Permanente), Fonte: 103 (Transferências do
SUS), 112 Receita de Impostos Vinculada à Saúde e
185
(Transferências do SUS – Fundo Estadual).

2. DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a va-
lidade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Re-
gistro de Preço, a Prefeitura de Mossoró não será ob-
rigada a firmar as contratações que dela poderão
advir, facultando-se a realização de licitação especí-
fica para a aquisição pretendida, sendo assegurado
ao beneficiário do registro preferência de forneci-
mento em igualdade de condições.

3. DOS PREÇOS REGISTRADOS
3.1 - Os preços registrados manter-se-ão fixos e ir-
reajustáveis durante a validade desta ARP.
3.2 - Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alí-
nea “d” da Lei n.º 8.666/93, a Comissão Gerencia-
dora da Ata de Registro de Preços poderá promover
o equilíbrio econômico-financeiro desta ARP, me-
diante solicitação fundamentada e aceita pelo Prefei-
tura de Mossoró.
3.3 - Caso a empresa registrada solicite a revisão de
preço, a mesma deverá demonstrar de forma clara a
composição do novo preço, através de planilhas de
custo ou apresentação de nota(s) fiscal(is) do seu for-
necedor, datada(s) do período da licitação e da soli-
citação do reajustamento. Para análise da solicitação,
a Comissão Gerenciadora da Ata de Registro de Pre-
ços adotará ampla pesquisa de preços em empresas
do ramo de atividade pertinente ao objeto desta ARP.
3.4 - Não serão concedidas revisões de preço sobre
as parcelas do objeto já contratadas ou empenhadas.
3.5 - Sendo julgada procedente a revisão, será man-
tido o mesmo percentual diferencial entre os preços
de mercado, apurados pela Prefeitura de Mossoró, e
os propostos pela empresa à época da realização do
certame licitatório.
3.6 - Fica vedado à empresa registrada interromper o
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do pro-
cesso de revisão de preços.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
4.1 - A presente Ata de Registro de Preço poderá ser
usada por qualquer órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública, independente da participação ou não
da licitação, desde que autorizados pela Prefeitura de
Mossoró e em comum acordo com a empresa regis-
trada.
4.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do forne-
cimento, desde que este fornecimento não prejudi-
que as obrigações anteriormente assumidas.
4.2 - O preço ofertado pela(s) empresa(s) signatá-
ria(s) da presente Ata de Registro de Preços é o es-
pecificado em Anexo, de acordo com a respectiva
classificação no PREGÃO PRESENCIAL N.º
071/2012 - GES.
4.3 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata
serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e
condições constantes do Edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL N.º 071/2012 - GES, que a precedeu e in-
tegra o presente instrumento de compromisso.
4.4 - A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago
será o valor constante da proposta apresentada ou
do lance que a tenha consagrado vencedora, no
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2012 - GES pela(s)
empresa(s) detentora(s) da presente Ata.

5. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
5.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no
prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis, contados a
partir da data de entrega da Ordem de Compra.
5.2 - As despesas com fretes, tributos, encargos tra-
balhistas e previdenciários e demais despesas en-
volvidas na entrega correrão por conta da licitante
vencedora.
5.3 - A entrega definitiva do objeto se dará com o
adimplemento das quantidades descritas no termo de
referência.
5.4 - No caso de constatada divergência entre o ob-
jeto licitado entregue e o especificado na proposta de
preços e Termo de Referência deste Edital, a licitante
vencedora deverá efetuar a troca do mesmo em, no
máximo, 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir
da comunicação da recusa.
5.6 - Caso a licitante vencedora não entregue o ob-
jeto licitado nas condições estabelecidas neste Edital
e Termo de Referência, deverá o Responsável pelo
Contrato comunicar, de imediato, ao Secretário da
Gerência Responsável para as providências cabíveis.

6. DO PAGAMENTO
6.1 - O pagamento constante da solicitação de for-
necimento será efetuado no prazo máximo de 30
(trinta) dias contados a partir da data em que for apre-
sentada a Nota Fiscal/Fatura, devidamente conferida
e atestada pela Gerência Responsável, comprovando
o fornecimento do objeto licitado.
6.2 - A adjudicatária não poderá apresentar nota fis-
cal/fatura com CNPJ diverso do registrado na Ata de
Registro de Preços.
6.3 - A Prefeitura de Mossoró poderá deduzir do mon-
tante a pagar os valores correspondentes a multas
devidas pela licitante vencedora, nos termos do Edi-
tal.
6.4 - É condição para o pagamento do valor cons-
tante da Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de prova
de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS -
CRF), com o Instituto Nacional do Seguro Social
(Certidão Negativa de Débito - INSS), com a Fazenda
Estadual (Certidão Negativa de DÉBITO DO ES-
TADO), e quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO (para
as empresas inscritas no Estado Rio Grande do
Norte) e Certidão Negativa de Tributos Municipais.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 - Integram esta ARP, o edital do PREGÃO PRE-
SENCIAL N.º 071/2012 - GES e seus anexos, e as
propostas da(s) empresa(s):  SAÚDE DOCTOR CO-
MÉRCIO LTDA. classificada(s), respectivamente, no
certame supra numerado.
7.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo
com as normas constantes na Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Fe-
deral 3.555/2000 e Decreto Municipal 3.510/2009
7.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/RN,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes desta Ata
com exclusão de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja.

Mossoró – RN, 14 de dezembro de 2012
MARIA DE FÁTIMA ROSADO NOGUEIRA
Prefeita
MARCELO DE PAIVA CAVALCANTI
Pregoeiro
SAÚDE DOCTOR COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 11.511.120/0001-43
CLAUDÉCIO ROCHA DA SILVA
CPF: 970.447.254-49
Empresa / Representante
__________________________________________

PORTARIA Nº 2202/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor
abaixo qualificado e com fundamento legal nos art.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 90 (Noventa
dias) dias, referente ao período aquisitivo de 02-
2007/2012, a servidora MARIA LÚCIA DA ROCHA
NERI, matrícula nº. 11251-8, ocupante do cargo de
Agente Comunitário de Saúde, Gerência Executiva
da Saúde, com prazo de vigência de 01/01/2013 a

31/03/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
__________________________________________

PORTARIA Nº 2203/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor
abaixo qualificado e com fundamento legal nos art.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 180 (Cento e
oitenta dias) dias, referente ao período aquisitivo de
08-2002/2012, a servidora JOSÉLIA BANDEIRA DE
MOURA M. SARAIVA, matrícula nº. 3317-2, ocupante
do cargo de Enfermeira, Gerência Executiva da
Saúde – Departamento de Vigilância a Saúde, com
prazo de vigência de 17/12/2012 a 14/06/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 06 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
__________________________________________

PORTARIA Nº 2210/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor
abaixo qualificado e com fundamento legal nos art.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 30(Trinta)
dias, referente ao período aquisitivo de 03-
1988/1993, ao servidor VALMIR BARBOSA GUIMA-
RÃES, matrícula nº. 676-1, ocupante do cargo de
Agente Fiscal de Tributos, lotado na Secretaria Mu-
nicipal da Tributação, com prazo de vigência de
01/01/2013 a 30/01/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
__________________________________________

PORTARIA Nº 2211/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições
que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 –
GP, de 19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Comple-
mentar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento do servidor
abaixo qualificado e com fundamento legal nos art.
101 e 102 da Lei Complementar nº. 29, de 16 de de-
zembro de 2008 (Estatuto do Servidor Municipal),
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER Licença Especial, por tempo de
serviço e assiduidade, pelo período de 90 (noventa
dias) dias, referente ao período aquisitivo de 03-
2006/2011, a servidora SANDRA MARIA FIRMINO
DIOGENES, matrícula nº. 2838-8, ocupante do cargo
de Professor, Gerência Executiva da Educação – Es-
cola Municipal Monsenhor Mota, com prazo de vi-
gência de 01/02/2013 a 01/05/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas,
em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

PORTARIA Nº 2221/2012-SEMAD
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O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, alínea “h”, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo qualificada e instruído de Atestado Médico, e com fundamento no Artigo 105 da Lei Complementar n°
29, de 16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de
16/04/2008, e em simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora ANDRÉA QUEIROZ DE OLIVEIRA, matrícula n.º 13121-0, ocupante do cargo de
SSF - Supervisor de Saúde, lotada na Gerência Executiva da Saúde, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com vigência de 11/12/2012 a 08/06/2013, ficando au-
torizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 2222/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, alínea “h”, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o requerimento firmado pela servidora abaixo qualificada e instruído de Atestado Médico, e com fundamento no Artigo 105 da Lei Complementar n°
29, de 16/12/2008, com égide no Art. 23, alínea “i” da Lei Orgânica do Município de Mossoró, com a nova redação dada pelo Art. 2º. da Emenda n° 008/2008, de
16/04/2008, e em simetria com o art. 18, inciso I, alínea g e art. 72, § 1° da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,
R E S O L V E :
Art. 1º - CONCEDER o afastamento para gozo da Licença-Maternidade à servidora MARIANA DE OLIVEIRA MARTINS COSTA, matrícula n.º 13563-1, ocupante do
cargo de VDE – Vice Diretor, lotada na Gerência Executiva da Educação – Escola Municipal Joaquim Felício de Moura, pelo período de 180 (Cento e oitenta) dias, com
vigência de 03/12/2012 a 01/06/2013, ficando autorizado o pagamento do Salário-Maternidade à referida servidora, durante o período de gozo de sua licença.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Sec. da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 12 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 2209/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o disposto nos arts. 38, inciso V, e 202, da Lei Complementar n° 29, de 16/12/2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
Município de Mossoró (Estatuto do Servidor Municipal),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXTINGUIR o vínculo laboral com a servidora EDNA RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula nº 3619-1, PROFESSOR, lotada na Gerencia Exec. Da Educa-
ção – Unidade de Educação Infantil MARIA DO SOCORRO FERNANDES MARCELINO, em razão da concessão de sua aposentadoria por Invalidez, pelo Regime Geral
de Previdência Social (INSS), em 07/11/2012, conforme Benefício de Número 5540967590, e declarar o cargo vago.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 2212/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 – GP,
de 19.11.97, c/c o art. 20, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da servidora abaixo identificada, e com embasamento legal no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008
(Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a servidora EDY LIMA MOURA, matrícula nº. 651-7, lotada na Controladoria Geral do Município, do cargo de
Contador, do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 2212/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 1.608/97 – GP,
de 19.11.97, c/c o art. 20, da Lei complementar º 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, o pedido de exoneração da servidora abaixo identificada, e com embasamento legal no art. 39, da Lei Complementar nº. 29/2008, de 16/12/2008
(Estatuto do Servidor Público),
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, em caráter irrevogável, a servidora EDY LIMA MOURA, matrícula nº. 651-7, lotada na Controladoria Geral do Município, do cargo de
Contador, do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo, a partir desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 10 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário
______________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 2227/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, parecer e seu respectivo adendo, prolatado pela Comissão Especial de Enquadramento, relacionado ao enquadramento dos servidores ocupantes
do cargo de Agente de Trânsito e Transportes, e nos termos da Lei Complementar nº. 064, de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remunera-
ção dos Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de Mossoró,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - ENQUADRAR os servidores relacionados no Anexo Único desta, no cargo de Agente de Trânsito e Transportes, Nível I, Classe I, do Plano de Cargos, Carreira
e Remuneração dos Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de Mossoró, com carga de 30 (trinta) horas sema-
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nais e lotação na Secretaria Municipal da Defesa Social. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º do corrente mês, revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 2227/2012-SEMAD, DE 14/12/2012.

Relação dos servidores enquadrados no cargo de Agente de Trânsito e Transportes, Nível I, Classe I, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Agentes de
Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de Mossoró.
____________________________________________________________________________________________________________________________________

PORTARIA N° 2227/2012-SEMAD

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº. 1.608/97 – GP, de
19.11.97, c/c art. 20, inciso II, da Lei Complementar nº 27/2008, de 08/12/2008, e;
CONSIDERANDO, parecer e seu respectivo adendo, prolatado pela Comissão Especial de Enquadramento, relacionado ao enquadramento dos servidores ocupan-
tes do cargo de Agente de Trânsito e Transportes, e nos termos da Lei Complementar nº. 064, de 29/12/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração dos Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de Mossoró,
R  E  S  O  L  V  E :
Art. 1º - ENQUADRAR os servidores relacionados no Anexo Único desta, no cargo de Agente de Trânsito e Transportes, Nível I, Classe I, do Plano de Cargos, Car-
reira e Remuneração dos Agentes de Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de Mossoró, com carga de 30 (trinta) horas
semanais e lotação na Secretaria Municipal da Defesa Social. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º do corrente mês, revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA N° 2227/2012-SEMAD, DE 14/12/2012.
Relação dos servidores enquadrados no cargo de Agente de Trânsito e Transportes, Nível I, Classe I, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Agentes de
Trânsito e Transportes do Departamento de Fiscalização de Trânsito do Município de Mossoró.

Seq. Matrícula N O M E
1. 13644-1 ABIDIAS CASTRO DE MORAIS NETO
2. 14053-8 ADEMIR PEREIRA JUNIOR
3. 14050-3 ADNA DUARTE DE MORAIS
4. 14051-1 ADRIANA FREITAS GUIMARAES
5. 13659-0 ADRIANO ROCHA DA SILVA
6. 13689-1 AFRANIA DE SOUSA MAIA
7. 13703-0 ALAMO JACKSON DE SOUZA DUARTE
8. 13655-7 ALCIOMAR LOPES DE ARAUJO FILHO
9. 14088-0 ALEXANDRA MOREIRA DE SOUSA
10. 13692-1 ALEXANDRE HENRIQUE CAVALCANTE DA COSTA
11. 13662-0 ALEXANDRE OLIVEIRA PAIVA
12. 14079-1 ALEXANDRE RODRIGUES DE ALENCAR
13. 13697-2 ALEXEIEV CASTELO CARNEIRO
14. 13682-4 ANDRE PEDROSA BEZERRA DE MACEDO
15. 13652-2 ANDRESSA SUENIA ERNESTINA DA SILVA
16. 13731-6 ANTONIO CRISTIANO FILGUEIRA
17. 14052-0 ANTONIO DEUSNEIR DA CAMARA OLIVEIRA
18. 13657-3 ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS DE LIRA
19. 13674-3 ANTONIO HUGO LOPES CAMARA
20. 13821-5 AREMIR GONZAGA DE MOURA
21. 13730-8 ARNILTON BEZERRA DA SILVA JUNIOR
22. 13684-0 ARTHUR GEOVANNY PEREIRA IZIDRO E SILVA
23. 14054-6 BERGSON LUCENA DAS CHAGAS
24. 13683-2 BRUNO FIGUEIREDO CAETANO DE LIMA
25. 13686-7 CHARLDSON RERYCLES MARCELINO PONTES
26. 13668-9 CICERA SILVA FERREIRA
27. 13650-6 CLAUDECIO PEREIRA DA ROCHA
28. 13691-3 DANIELLE SANTIAGO DE OLIVEIRA CORTEZ
29. 14055-4 DANNIELY DE OLIVEIRA COSTA
30. 13698-0 ELY NASCIMENTO DA SILVA
31. 14056-2 FRANCINILDA DE AGUIAR SANTOS
32. 13675-1 FRANCISCO ALMIR DE FREITAS SOUZA
33. 13690-5 FRANCISCO JOELLYTON DA SILVA GOIS
34. 13700-6 FRANCISCO TOMAZ PACIFICO JUNIOR
35. 13797-9 GISLAYNE DE OLIVIERA GUIMARAES
36. 14059-7 HUMBERTO LUIS DA SILVA GOMES
37. 14060-0 ISABELLA CRISTIANE LEMOS FERREIRA
38. 13680-8 ISAIAS RODRIGUES DA SILVA
39. 13729-4 ITALO THIAGO SILVA CUNHA
40. 13645-0 JEFFERSON EDUARDO DA SILVA
41. 13688-3 JOAO PAULO BENEVIDES DE MELO
42. 14061-9 JOAO PAULO DE SOUSA SALES
43. 13681-6 JONATHAS BANDEIRA DE LIMA
44. 14062-7 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA FREITAS
45. 14063-5 JOSE BARRA NETO SEGUNDO
46. 13651-4 JOSE ERIVALNADO DA SILVA
47. 13693-0 JOSE NARCELIO BARRETO DE SOUZA JUNIOR
48. 13664-6 JOSENILDO TIAGO DA SILVA
49. 13663-8 KLENILSON AZEVEDO DE CARVALHO
50. 14064-3 LEIDE LIDUINA NASCIMENTO CANDIDO
51. 13811-8 LEONHARD EULER DUARTE MARINHO
52. 13666-2 LUCIJUNIOR LIMA DE SOUSA
53. 13646-8 LUIS ECIRALDO CORREIA
54. 13673-5 LUIZ ANTONIO VALCACIO
55. 14065-1 MAGNO LOPES DO NASCIMENTO
56. 14078-3 MAGNO ROCHA DE FRANCA
57. 14075-9 MARCONDES ANTONIO DA SILVA
58. 13660-3 MARCOS DE FREITAS PESSOA
59. 14066-0 MARCOS PEREIRA DA SILVA
60. 13678-6 MAX ALEXANDRE DE SOUSA OLIVEIRA
61. 13653-0 MAYELY BENY KADYDJA FELIX
62. 13702-2 MICHELA MELO DA SILVA
63. 13685-9 MONALIZA NUNES DE CARVALHO TRIGUEIRO
64. 14067-8 PABLO DIEGO DE OLIVEIRA FERREIRA
65. 14068-6 PABLO MARLON MEDEIROS DA SILVA
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66. 13677-8 PABLO SALDANHA DE ARAUJO
67. 14069-4 PEDRO RAMON PINHEIRO DE SOUZA
68. 13656-5 PIETROCIELLY MEDEIROS SILVA
69. 13694-8 REGINALDO CESAR DA SILVA
70. 13669-7 RENE BEZERRA FREITAS FE
71. 14070-8 RIGONE RODRIGUES DE SOUZA
72. 14071-6 SAMARA NAIARA VALCACIO SILVA
73. 13849-5 SANARY DIAS DE FREITAS
74. 13687-5 SAUL DE MEDEIROS CELESTINO
75. 14072-4 SAULO ANDRE VICEMAR DA SILVA
76. 14073-2 SIDNEY ALVES DE LIMA
77. 14074-0 THALITA TAZILA SOUZA DO VALE
78. 13672-7 THIAGO ARAUJO SOUSA
79. 13820-7 THIAGO WESCLEY CALMONT TORRES DE LIMA
80. 13671-9 TIAGO SANTIAGO DIAS DE OLIVEIRA
81. 13833-9 VALDEMIR COSME JUNIOR
82. 14076-7 VICTOR SANIKSON DA SILVA SALES
83. 13699-9 VINICIUS MAGNUS MEDEIROS DE LIMA
84. 14094-5 WAGNERLAN MARINHO DE OLIVEIRA
85. 14077-5 WESLEY DIEGO LUCENA DE OLIVEIRA
86. 13661-1 WIGLAINY SAMIDRA DANTAS FONSECA PONTES

Secretaria da Administração e Gestão de Pessoas, em Mossoró-RN, 14 de dezembro de 2012.

Manoel Bizerra da Costa
Secretário

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

O Secretário da Tributação do Município de Mossoró, no uso das atribuições legais, convoca os contribuintes  a seguir relacionados a regularizarem os débitos rela-
tivos ao Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, no prazo de 15 dias após a data desta publicação. Para tanto, deverão comparecer à sede
da Secretaria Municipal da Tributação, situada na Avenida Alberto Maranhão, nº. 1180, Centro, Mossoró-RN, no horário das 7 às 13 horas.
O não atendimento a esta convocação implicará na inscrição na Dívida Ativa do Município. 
No caso de ter havido a regularização dos débitos, a presente notificação deve ser desconsiderada.

Mossoró,  14 de dezembro de 2012.

Antônio Ubiracy de Assunção
Secretário Municipal da Tributação

Sequencial Nome Anos
10146148 RICARDO MIRANDA 2008/2009/2010/2011/2012
10146156 JOAO GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10146164 FRANCISCO FERREIRA DE MACEDO 2008/2009/2010/2011/2012
10146199 HONORIO L PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10146245 SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10146288 FRANCISCO BATISTA DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10146300 MANOEL FRANCISCO DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10146318 JOSE MARIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10146385 MARIA DE LOURDES CLEMENTINA 2008/2009/2010/2011/2012
10146407 EXPEDITA FILGUEIRA DAS CHAGAS 2008/2009/2010/2011/2012
10146474 JOSE IVO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10146547 JOSE ALCIR DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10146598 MARIA ZILENI DE OLIVEIRA ASSIS 2008/2009/2010/2011/2012
10146601 FRANCISCA GOMES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10146610 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2008/2010/2011/2012
10146644 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2008/2010/2011/2012
10146750 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2008/2010/2011/2012
10146776 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2008/2010/2011/2012
10146792 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2008/2010/2011/2012
10146830 TEREZINHA ARAUJO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10146857 JOAQUIM INACIO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10146881 FRANCISCO LIDIO DA CUNHA 2008/2009/2010/2011/2012
10146890 SEBASTIAO ALEXANDRE DA ROCHA 2008/2009/2010/2011
10146954 MAURINO ALVES DO MONTE 2008/2009/2010/2011/2012
10146989 SINVAL FERNANDES DE QUEIROZ 2008/2009/2011/2012
10146997 LUZIA EUGENIA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10147012 VIANA VIDAL DE SOUZA 2008/2009/2010/2011
10147055 MARCILIO MUNIZ DE LIMA 2007/2008/2009/2010/2011
10147063 EDIMILSON FERREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147071 SINVAL FERNANDES DE QUEIROZ 2008/2009/2011/2012
10147098 ANTONIO FREIRE DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147101 ANTONIO TERTULIANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147110 FRANCISCO LEANDRO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10147128 SALUSTIANO GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10147160 JOSE ANCHIETA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10147187 MARIA MORAIS DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10147195 ARIOSVALDO LEANDRO 2008/2009/2010/2011/2012
10147217 ANTONIO LUIZ DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147225 INACIO FREIRE DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10147233 FRANCISCO ALVES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147241 ANTONIO LOPES DUARTE 2008/2009/2010/2011/2012
10147250 SEBASTIAO OSVALDO DA COSTA DUARTE 2010/2011/2012
10147268 MANOEL JOAQUIM DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10147276 JOSE ETELVINO DA SILVA 2008/2010/2011/2012
10147292 JOSE DO EGITO FREIRE 2008/2009/2010/2011/2012
10147306 JOSE ROMULO ARNAUDO AMANCIO 2008/2009/2010/2011/2012
10147330 ANTONIO FELIPE DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10147349 ARIOSVALDO LEANDRO 2008/2009/2010/2011/2012
10147365 MARIA LINDALVA DA COSTA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147446 FRANCISCO ALVES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147454 RAIMUNDO BATISTA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10147500 MANOEL EPAMINONDAS FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10147535 FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10147624 DAMIAO CANDIDO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10147705 RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ 2008/2009/2010/2011
10147713 TERESINHA LOPES GOMES 2008/2009/2010/2011/2012

Secretaria Municipal da Tributação
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10147721 LUIZ NERIS DA ROCHA 2008/2009/2010/2011/2012
10147748 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147780 ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10147799 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147802 MIGUEL SOARES DO COUTO NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10147829 FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10147896 MIGUEL SOARES DO COUTO NETO 2010/2011/2012
10147900 EDMAR COSTA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10147942 ALTINO PAIVA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10147950 O N MARQUES INDUSTRIA E COMERCIO 2009/2012
10147969 ANTONIO CASIMIRO NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10147985 ANTONIO LOPES DUARTE 2008/2009/2010/2011/2012
10148000 JOAO BATISTA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10148019 LUIZ PAULINO FILHO 2010/2011
10148060 PAULO CARDOSO JALES 2008/2009/2010/2011/2012
10148086 LUIZ PALHANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148116 FRANCISCO VALDECI DAMASIO 2008/2009/2010/2011/2012
10148124 ALEXSANDRO MELO DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10148175 BRAS MONTEIRO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10148183 RAIMUNDA PAULINA DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10148205 EDIMAR COSTA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10148230 JOSE ETELVINO DA SILVA 2008/2010/2011/2012
10148248 VICENTE CAMPOS DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10148280 MARIA DE FATIMA BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10148310 LUIZ MENDES DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10148329 ANTONIO ROSENILDO FREITAS SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148370 RAIMUNDO NICOLAU DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148388 MOACIR MARQUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10148396 ORLANDO CARVALHO DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10148400 JOAO AVELINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148418 ANTONIO CLETO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148426 ANTONIA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10148434 PEDRO FELIX 2008/2009/2010/2011/2012
10148442 ALEX FISCHER FREIRE GOMES 2008/2009/2010/2011/2012
10148450 ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10148469 CICERO JORGE CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10148477 LUIZ ALFREDO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10148485 JOAO MARTINS DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10148493 ANTONIO TORRES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148515 JUAREZ J. CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10148558 FRANCISCO DE ASSIS FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10148574 FRANCISCA ANGELINA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148582 BRAS MONTEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10148590 ADAUTO PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148680 MARIA MARTINS DO CARMO SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148698 JOSE ALVES CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10148736 JOAO PEREIRA NETO 2008/2010/2012
10148744 ANTONIA FERNANDES DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10148760 JOSE SALVIANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148779 MANOEL ASSIS DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10148787 MARIA ALCINEIDE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10148809 NICASIO BEZERRA DA SILVA 2008/2009/2010
10148817 EXPEDITO DANTAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148914 JOSE DA COSTA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10148930 FRANCISCO ANTONIO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10148957 FRANCISCO PAULINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10148973 GLENIO RODRIGUES PONTES 2008/2009/2010/2011/2012
10149015 SEBASTIAO GOMES DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10149023 ANTONIA MARIA DE FREITAS 2008/2009/2010
10149040 CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA FLORENCIO   
2009/2010/2011/2012
10149058 ALZIRA MARIA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10149090 ANTONIO KERGINALDO DE PAULA 2008/2009/2010//20112012
10149120 MARIA VERA LUCIA DO ROSARIO 2010/2011/2012
10149155 JOSE ANTONIO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10149171 FRANCISCO ALVES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10149198 BASILIO FERREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10149228 NECI NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10149279 FULGENCIO FLORENCIO DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10149287 JOSE T. QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10149295 MARIA BRAGA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10149317 MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS AQUINO 2008/2010
10149392 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 

2008/2009/2010/2011/2012
10149406 FRANCISCA LEONEL DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10149430 FRANCISCA LEONEL DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10149473 DIMAILDES PRAXEDES DANTAS 2008/2011
10149503 RAIMUNDO CORINGA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10149538 JOSEME ALVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10149562 EMANUEL BEZERRA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10149597 FRANCISCO MESSIAS DIAS 2008/2010/2011/2012
10149660 JOSE CARLOS OLIVEIRA VERAS 2008/2009/2010/2011/2012
10149694 FRANCISCO PAULINO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10149708 MANOEL TEIXEIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10149813 JOSE AIRTON FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10149929 OZELITA TERTULINA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10150072 RAIMUNDO NELSON MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10150099 RAIMUNDO NELSON MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10150102 RAIMUNDO NELSON MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10150145 AMAURI MANOEL DE MORAIS 2008/2010/2011/2012
10150161 SALMAR-INDUSTRIA E COM.SAL MARINHO LTDA 

2010/2011/2012
10150170 CARLOS ALVES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10150188 MANOEL SEVERINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10150196 AURELIMAR HONORIO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10150234 MANOEL SEVERINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10150285 RAIMUNDO BATISTA PONTES 2008/2009/2010/2011/2012
10150340 MARIA DE OLIVEIRA CAMPOS 2008/2009/2010/2011/2012
10150358 MARIA ANTONIA SANTANA 2008/2009/2010/2011/2012
10150366 ANTONIO NEVES LOPES DE FREITAS 2009/2010/2011/2012
10150382 RAIMUNDO CORINGA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10150390 MARIA JOSE OLIVEIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
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10150412 JOSE PETRONILO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10150439 EDMILSON CECILIO DA FONSECA 2008/2010/2011/2012
10150447 RAIMUNDO JOSE DE MORAIS 2010
10150536 JOSE ODOLINO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10150544 DARIO EMANUEL DE MELO 2009/2010/2011/2012
10150587 VICENTE ANANIAS SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10150595 ARTUR BATISTA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10150617 FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10150641 JOAO BATISTA DIAS 2010/2011/2012
10150668 ANSELMO FELIX JERONIMO 2008/2009/2010/2011/2012
10150706 ISABEL FELIPE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10150722 RAIMUNDA ALVES FERNADES DE MEDEIROS 2010/2012
10150730 MANOEL EUGENIO DO ROSARIO 2010/2012
10150757 MANOEL BEZERRA FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10150765 RAIMUNDO NILTON MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10150773 ISABEL VIEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10150790 ISABEL FELIPE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10150803 ISABEL FELIPE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10150838 MARIA DAS NEVES FERREIRA ALVES 2010/2011/2012
10150854 SEBASTIAO NOGUEIRA DE LUCENA 2010/2011/2012
10150897 GABRIEL FILGUEIRA DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10150900 MARIA NOGUEIRA FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10150919 GERALDO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10150951 FRANCISCO DE ASSIS GOMES 2008/2009/2010/2011/2012
10151001 MARIO DUARTE RODRIGUES 2008/2009/2010/2011/2012
10151028 JOSUE ALVES DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10151044 MARIA ALVES DA SALETE FERNANDES 2010
10151087 MANOEL DE OLIVEIRA DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10151095 FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151117 FRANCISCO LOPES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151125 ALCINEIDE CABRAL COSTA 2008/2010/2011/2012
10151141 LUIZ SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151150 RAIMUNDO NILTON MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10151168 AUGUSTO FRANCISCO DAS CHAGAS 2008/2009/2010/2011/2012
10151176 RAIMUNDA NILTON MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10151192 JOAO EVANGELISTA DAVI 2010/2011/2012
10151206 MANOEL QUIRINO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151230 VICENTE EPIFANIO DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10151338 FRANCISCO PEREIRA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10151370 JOSENE ALVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151389 LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151397 MARIA DINIZ DE OLIVEIRA 2008/2010/2011/2012
10151435 FRANCISCO APOLONIO FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10151460 COMERCIAL ALVES DE AUTOPEÇAS LTDA 2010/2011/2012
10151508 O N MARQUES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 2010/2011/2012
10151583 MANOEL DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10151605 ANTONIO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10151630 RIBAMAR PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10151656 LUIS DE OLIVEIRA CAMARA 2008/2009/2010/2011/2012
10151729 MARILENE MARQUES DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10151800 ARISTOTELES FERREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10151818 O N MARQUES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA2010/2011
10151842 ESTEVAO RODRIGUES DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10151893 JOSE SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011
10151931 JOSE SOARES NOGUEIRA 2012
10151990 JOSE SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010
10152008 MARIANA DE OLIVEIRA LIMA SALES 2012
10152016 MANOEL SOARES NOGUEIRA 2012
10152032 JOSE SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011
10152067 ANTONIA DE FATIMA DE MELO ARAUJO 2009/2010/2011/2012
10152091 OTACIEL SOARES DE MARIA 2008/2009/2010
10152105 MARIA DA CONCEICAO DE MATOS 2008/2009/2010/2011
10152113 JOSE PEREIRA DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10152148 MARIA LAIS SOARES DE LACERDA 2008/2009/2010/2011/2012
10152156 MARIA BERNADETE DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10152172 SEBASTIAO FERREIRA DE CARVALHO 2008/2009/2010/2011
10152210 DAMIAO LUCAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011
10152253 RITA DA SILVA 2008/2009/2010/2011
10152288 MARIA LOURDES ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10152296 MANOEL SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010
10152300 JOSE PEREIRA DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10152326 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10152334 JOAO DA CRUZ FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10152342 MARIA DO CARMO FAGUNDES 2008/2009/2010/2011/2012
10152369 MANOEL SOARES NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10152377 MANOEL SOARES NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10152393 MARIA SALES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10152407 MANOEL SOARES NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10152431 JOAO FERREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10152490 MANOEL SOARES NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10152504 MANOEL SOARES NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10152512 OZIEL GOMES DA COSTA E OUTRO 2008/2009/2010/2011/2012
10152520 MIGUEL SEVERO DO MONTE 2009/2011/2012
10152598 FRANCISCO JULIMAR SOARES DE ARAUJO

2008/2009/2010/2011/2012
10152601 FRANCISCO NILTON DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10152644 SALATIEL ROSENO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10152679 RAIMUNDO PAULINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10152695 RAIMUNDO CANDIDO EVARISTO 2008/2009/2010/2011/2012
10152750 JOSE EVARISTO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10152776 ADEMAR ANTONIO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10152806 MANOEL S NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10152814 RAILSON PAULINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10152865 JOSE SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10152881 PEDRO SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10152903 ANTONIO MANOEL DE MELO 2008/2009/2010/2012
10152962 MARIA JOSE DA CUNHA 2010/2011/2012
10152970 ALEX FISCHER FREIRE GOMES 2008/2009/2010/2011/2012
10152997 RITA DANTAS DA SILVA 2009/2010/2011/2012
10153055 JOSE RIBEIRO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10153063 MANOEL GOMES DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10153071 ELIANE NOGUEIRA TARGINO 2008/2009/2010/2011/2012
10153098 MANOEL SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
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10153101 LUIS SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10153128 MANOEL JOVITO DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10153136 MANOEL SOARES NOGUEIRA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10153144 ALCINDO BORGES DE OLIVEIRA 2009/2010/2011/2012
10153152 LAURISMAR GOMES DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153187 MANOEL GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011
10153195 MANOEL GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153209 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2012
10153233 LUIS SOARES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10153241 MANOEL GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153314 CEZARIO RIBEIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10153365 CICERO GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153390 OLIVEIRA FERREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10153438 ISMAR FERNANDES PIMENTA 2008/2009/2010/2011/2012
10153454 GERALDO GOMES DE LISBOA 2008/2009/2010/2011/2012
10153462 CICERO GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153470 CICERO GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153489 CIRILO JOSE DUARTE 2008/2009/2010/2011/2012
10153497 FRANCISCO GAMA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10169407 EXPEDITO SARMENTO DE SOUZA 2009/2010/2012
10169423 JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA 2010/2012
10169458 MARIA DO CARMO DA CONCEICAO DE MOURA

2008/2009/2010/2012
10169466 MARIA NATIVIDADE DE LIMA 2008/2009/2010/2012
10169474 FRANCISCO FIRMINO DE ARAUJO 2008
10169482 FRANCISCO LEONARDO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2012
10169547 NILZA SEVERO DE LIMA 2008/2009/2010/2012
10169555 FRANCISCA BERNADETE DA SILVA 2009/2010/2012
10169563 FRANCISCA DAS CHAGAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10169571 MAURINO MANOEL DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169580 EMILIO GOMES DE MELO 2008/2009/2010/2012
10169598 JOSUE ZACARIAS DE SOUZA 2008/2009/2010/2012
10169601 RITA BELARMINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10169610 DEUSIMAR FERNANDES VIEIRA 2008/2009/2010/2012
10169644 ANTONIO TEOFILO DA COSTA 2008/2009/2010/2012
10169660 JULIO FLORIANO SOARES 2008/2009/2010/2012
10169679 MARIA DAS GRACAS CRUZ 2010
10169687 ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 2008/2009/2010/2012
10169695 JULIO FLORIANO SOARES 2008/2009/2010/2012
10169709 ANTONIO QUIRINO DOS SANTOS 2008/2009/2010/2012
10169725 RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA 2008/2009/2010/2012
10169733 CICERA MARIA SOARES 2008/2009/2010/2012
10169750 RAIMUNDO LUIZ DE SOUZA 2008/2009/2010/2012
10169776 MARIA DA CONCEICAO BASILIO FELIPE 2008/2009/2010/2012
10169792 RAIMUNDO BEZERRA DE CASTRO 2010/2011/2012
10169806 SEBASTIAO SALES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2012
10169814 LUIZ SEGUNDO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10169830 JOSE PAQUETE DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10169849 ROCK GENTIL SILVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169857 FRANCISCO TARCISIO DE CARVALHO2009/2010/2011/2012
10169873 FRANCISCA SOARES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10169881 EDUARDO BATISTA DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10169890 FRANCISCO MACHADO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10169903 FRANCISCO TARCISIO DE CARVALHO 2009/2010/2011/2012
10169920 MANOEL FRANCISCO CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011
10169938 ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169946 MARIA GLORIA MACEDO 2008/2009/2010/2011/2012
10169954 JOSE RIBAMAR ALVES 2008/2009/2010/2011/2012
10169997 NOEMIA FONSECA DOS SANTOS 2008/2010/2011/2012
10170006 ANTONIO EDILSON 2008/2009/2010/2011/2012
10170022 GENIVAL GOMES PONTES 2008/2009/2010/2011/2012
10170049 ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10170057 PEDRO FERNANDES SEGUNDO 2008/2009/2010/2011/2012
10170065 JOSE IRENE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10170073 LUIZ FERNANDES FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10170081 ANTONIO TERCEIRO DE CARVALHO 2008/2009/2010/2011/2012
10170103 ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10170111 ELIENE FREIRE 2008/2009/2010/2011/2012
10170120 ALCIDES QUINAME DAS NEVES 2008/2009/2010/2011/2012
10170146 JOSELENE XAXA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10170197 ABC-RADIO E TV DO NORDESTE S/A 2008/2009/2010/2011/2012
10170200 FRANCISCO FERNANDES SEGUNDO 2008/2009/2010/2011/2012
10170243 ZELIA MARIA DO NASCIMENTO 2009/2010/2011/2012
10170251 ABDON ALVES CORREIA              2010/2011/2012
10170278 FRANCISCO IVAN MELO QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10170308 PEDRO VIEIRA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10170316 ROBSON NONATO PINHEIRO LOBATO 2010/2011/2012
10170324 JOSE RODRIGUES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10170340 ABC-RADIO E TV DO NORDESTE S/A 2008/2009/2010/2011/2012
10170359 FRANCISCO SILVESTRE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10170367 ABC-RADIO E TV DO NORDESTE S/A 2008/2009/2010/2011/2012
10170375 JOSE HAROLDO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10170430 MARIA DE LOURDES SILVA        2008/2009/2010/2011/2012
10170448 JOAO FERREIRA GAMA 2008/2009/2010/2011/2012
10170456 IVAN FELIX 2010/2011/2012
10170570 ANTONIO RAIMUNDO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10170596 JOAO FAUSTINO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10170600 JOAO FEITOSA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10170618 HELMONT SALVADOR DE LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10170626 FRANCISCO SALVADOR DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10170634 ANTONIO TEOFILO DA COSTA   2008/2009/2010/2011/2012
10170642 FRANCISCO SABINO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10170669 MARIA FRANCISCA CUNHA 2008/2009/2010
10170677 RODRIGO MELO DA SILVA 2008/2009/2011
10170685 JOSE ERNESTO DAMASCENO NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10170693 ANCINO LEONARDO BEZERRA      2008/2009/2010/2011/2012
10170804 ALDERI ETELVINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10170812 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10170839 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10170847 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10170855 ANTONIA LUCIA NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10170871 MAURILIO EUFRASIO TERCEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
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10170880 ITAMAR MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10170898 GIOVANNY GOMES ALVES 2009/2010/2011/2012
10170901 GIOVANNY GOMES ALVES 2010
10170910 JOSE JOAQUIM DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10170928 JOSE JOAQUIM DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10170979 JOSE PEDRO DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10170987 RAIMUNDO SIDOR DE FRANCA E OUTRA 

2008/2009/2010/2011/2012
10170995 ZACARIAS FRANCISCO DE NEGREIROS

2008/2009/2010/2011/2012
10171002 ZACARIAS FRANCISCO DE NEGREIROS

2008/2009/2010/2011/2012
10171088 JOSE NEVES FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10171096 MAILGO BEZERRA NEVES 2008/2009/2010/2011/2012
10171100 ANTONIO OZEMI MEDEIROS DE LIMA

2008/2009/2010/2011/2012
10171126 FRANCIELSA DA COSTA SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10171185 HENRIQUE DANTAS DE LIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10171231 JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10171240 BOAVENTURA SOARES

2008/2009/2010/2011/2012
10171258 ANTONIA PAULA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10171274 ANTONIO OTAVIO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10171312 DAMIAO MARIANO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10171347 BELUZE ANDRADES DE LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10171355 MARIA DE FATIMA BATISTA      2008/2009/2010/2011
10171363 BELUZE ANDRADE DE LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10171371 ANTONIO ADONIAS DA MOTA 2008/2009/2010/2011/2012
10171401 ANTONIO ALMEIDA SALES 2008/2009/2010/2011/2012
10171428 ANTONIO FRANCISCO DE MEDEIROS 2009/2010/2011/2012
10171444 MANOEL FRANCISCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10171460 HERONILSON THOMAZ SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10171495 JOSE NILTON GONDIN           2008/2009/2010/2011/2012
10171509 FRANCISCA JULIA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10171517 ANTONIO ZACARIAS DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10171541 MARIA RAIMUNDA FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10171550 JOSE JOAQUIM DE SOUZA - ESPOLIO 2008/2009/2010/2011/2012
10171568 FRANCISCO DUARTE DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10171614 JOEDNA SOUZA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10171657 FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10171703 OLIVEIRA OLIMPIO NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10171711 JOAO FAGUNDES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10171720 FRANCISCO BATISTA DA SILVA 2008/2010/2011/2012
10171746 FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10171762 RAIMUNDO AGOSTINHO SOBRINHO 2010/2011/2012
10171770 PEDRO FILHO DA SILVEIRA 2009/2010/2011/2012
10171800 MANOEL BATISTA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10171827 JOSE FERREIRA LIMA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10171835 ANTONIO MARCULINO PINHEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10171860 JOAO FAGUNDES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10171886 ANTÔNIA DE MARIA GOMES DO NASCIMENTO

‘’ 2009/2010/2012
10171908 MANOEL FERREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10171959 SILVAN BARBOSA DE OLIVEIRA 2009
10171983 ARLINDO CARLOS DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10172025 FRANCISCO ERINALDO BASTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10172033 MANOEL NUNES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10172050 AGNALDO BATISTA DA SILVA 2009/2010/2011/2012
10172068 FRANCISCO SOARES DE PAIVA 2008/2009/2010/2011/2012
10172084 SEBASTIAO BATISTA MAFRA 2008/2009/2010/2011/2012
10172106 JOAO BOSCO RIBEIRO DE MENEZES 2009/2010/2011/2012
10172114 ANTONIO HEMILTON PEREIRA 2010/2011/2012
10172122 JOSE JOAQUIM 2008/2009/2010/2011/2012
10172190 ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10172211 MARGARIDA CABRAL DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10172220 ANTONIO APOLINARIO SOBRINHO 2008
10172246 RAIMUNDA NOBERTA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10172254 ANA AUGUSTA DE LIMA PEIXOTO 2009/2011/2012
10172289 MARIA JOSE DE OLIVEIRA COSTA FERREIRA

2010/2011/2012
10172297 OZENIDIO DANTAS REGIS 2008/2009/2010/2011/2012
10172300 ANTONIO NERIS 2008/2009/2010/2011/2012
10172319 JOEL BELTRAN BORBA 2008/2009/2010/2011/2012
10172327 ANTONIO NERIS 2008/2009/2010/2011/2012
10172335 ANTONIO NERIS 2008/2009/2010/2011/2012
10172343 JOEL BELTRAN BORBA 2008/2009/2010/2011/2012
10172351 PEDRO PEREIRA DA COSTA 2008/2009/2010/2011
10172360 PEDRO PEREIRA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10172386 ANTONIO NERIS 2010/2011/2012
10172394 LUCIANE VASCONCELOS DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10172432 MARIA VERALUCIA DE FREITAS CASTRO 2009/2010/2011/2012
10172475 MARIA VERALUCIA DE FREITAS CASTRO 2009/2010/2011/2012
10172483 LUZENEIDE FERNANDES DA CONCEICAO

2008/2009/2010/2011/202
10172491 LUZENEIDE FERNANDES DA CONCEICAO

2008/2009/2010/2011/2012
10172505 MARIA VERALUCIA DE FREITAS CASTRO 2009/2010/2011/2012
10172521 LUZENEIDE FERNANDES DA CONCEICAO

2008/2009/2010/2011/2012
10172530 LUZENEIDE FERNANDES DA CONCEICAO

2008/2009/2010/2011/2012
10172637 ANA SANDRA FERNANDES 2009/2010/2011/2012
10172645 ANA SANDRA FERNANDES 2009/2010/2011/2012
10172653 ANA SANDRA FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10172661 ANA SANDRA FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10172670 JOAO DANTAS CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10172688 JOSE LIMA DE SOUSA 2009/2010/2012
10172696 ESTHER LUCIA BRITO 2009/2010/2012
10172700 ESTHER LUCIA BRITO ARAUJO DE SOUZA

2008/2009/2010/2011/2012
10172726 JOSE FERNANDES GURGEL 2010/2012
10172734 WILKA MARIA CARVALHO MARQUES

2008/2009/2010/2011/2012
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10172750 MANOEL PEDRO DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10172769 LUZIA MARIA DA CONCEI€AO 2008/2009/2010/2011/2012
10172777 FRANCISCO NICOLAU DE CARVALHO E OUTRA

2008/2009/2010/2011/2012
10172793 ALCIDES MANOEL PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10172807 VALDEMAR O MONTEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10172815 MARLENE GOMES MONTEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10172823 RITA BEZERRA DE OLIVEIRA 2009/2010/2011/2012
10172831 JOSE GOMES MENTEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10172858 FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS

2008/2009/2010/2011/2012
10172874 ALAIDE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10172904 JOSE GOMES MONTEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10172912 JOSE GOMES MONTEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10172955 AILTON MARQUES BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10173048 RAIMUNDO SILVA DE CARVALHO 2010/2011/2012
10173064 ALBANIZA DUARTE FONTES 2008/2009/2010/2011/2012
10173080 NESTOR DE CASTRO BARBOSA 2008/2009/2010/2011/2012
10173099 JOSE LAELSON PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10173102 FRANCISCO LUIZ DE ARAUJO     2008/2009/2010/2011/2012
10173110 MARIA MIRIAN DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10173137 JOAO ALTINO DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10173153 JOAO ALTANO DE MELO  2008/2009/2010/2011/2012
10173161 FRANCISCO ASSIS FONSECA 2008/2009/2010/2011/2012
10173170 MANOEL LOURENO NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10173196 ELISEU FREIRE BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10173200 JOAO ZACARIAS REBOUCAS 2008/2009/2010/2011/2012
10173218 JOAO NOGUEIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173226 CACILDA GALDINO BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10173234 JOAO NOGUEIRA DA SILVA 2010/2011/2012
10173250 ALDECI DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173269 SEVERINO GURGEL DE BRITO 2008/2009/2010/2011/2012
10173277 WALDEMIRO PRAXEDES DE LIMA  2011/2012
10173293 LUIZ HIPOLITO DE MEDEIROS FILHO2008/2009/2010/2011/2012
10173307 AGOSTINHO CAMPOS 2008/2009/2010/2011/2012
10173315 MAIZINHA BARBOSA BRITO 2008/2009/2010/2011/2012
10173323 RAIMUNDO MARTINS DO NASCIMENTO

2008/2009/2010/2011/2012
10173331 MANOEL NOEL DE FRANCA 2008/2009/2010/2011/2012
10173340 FRANCISCO F HOLANDA 2008/2009/2010/2011/2012
10173366 ANTONIO FELIX DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10173439 SEVERINO LUIZ GONZAGA 2008/2009/2010/2011/2012
10173447 VALDOMIRO PRAXEDES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10173480 FRANCISCA BANDEIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173498 EUNICE DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10173501 MOACIR VICENTE DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173510 LINDOMAR SOARES BEZERRA         2009/2010/2011/2012
10173528 FRANCISCO SALES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173536 JOSE GOMES OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10173544 JOSE REIS DE CARVALHO 2010
10173579 RAIMUNDO C DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10173595 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 2009
10173609 JOSE MARIA DA COSTA 2009/2010
10173617 MARIA SALETE DE ASSIS 2008/2009/2010/2011/2012
10173625 JOSE TIBURCIO DE BRITO 2008/2009/2010/2011/2012
10173650 DAMIAO G DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10173692 MANOEL DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173714 FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 2009
10173722 ANTONIO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO

2008/2009/2010/2011/2012
10173749 JOSE REIS DE CARVALHO 2008/2009/2010
10173765 AGOSTINHO RAIMUNDO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10173803 MARIA NUNES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173889 MARIA NELDA DA SILVA 2008/2009/2010/2011
10173900 JOSE GOMES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10173960 ALDECI PORFIRIO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10173978 JOSE CICERO DE ARAUJO 2009/2011
10173986 RAIMUNDO NEO PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10174087 FRANCISCO FELIX DE MEDEIROS 2010/2012
10174109 EDITE ODILIA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011
10174133 DALVIRENE ELOI DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10174141 FRANCISCO MARIA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10174176 AUGUSTINHO RAIMUNDO DA COSTA2008/2009/2010/2011/2012
10174184 AGOSTINHO RAIMUNDO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10174192 JOSE TERTO SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10174206 FRANCISCO MARIA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10174222 FRANCISCA FLORENCIO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10174230 ALBERTINA MARIA DE MEDEIROS 2009/2010/2011/2012
10174249 GERACI DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10174273 LUCAS MARIA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10174311 LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10174354 JOSE MARTINS 2008/2009/2010/2011/2012
10174362 LUZIA FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10174397 LUZIA FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10174419 GEOVANI BATISTA DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10174443 ALMIRO HIPOLITO DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10174494 LUZIA FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10174508 ANTONIO FERNANDES DE CASTRO2008/2009/2010/2011/2012
10174516 ANTONIO ENILDO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10174532 JOSE FLORENTINO 2008/2009/2010/2011/2012
10174540 LUIZ CASSIANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10174559 LUIZ CASSIANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10174575 JOSE MARIA BEZERRA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10174583 RAIMUNDO JOSE DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10174591 JOAO ANTONIO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10174605 JOSE EMILIO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10174630 MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE MELO 2009/2010/2011/2012
10174656 ALCIDES DANTAS VIANA 2008/2009/2010/2011/2012
10174664 CLAUDINOR VILBERTO DE MEDEIROS 2009/2010/2011/2012
10174672 CLAUDINOR VILBERTO DE MEDEIROS 2009/2010/2011/2012
10174680 LUIZ CANDIDO NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10174699 JOSE INACIO MENDES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
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10174710 MAGALI PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10174729 IRACEMA SOARES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10174753 BRAZ HENRIQUE BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10174770 EUGENIO BEZERRA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10174788 ZACARIAS DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10174796 ZACARIAS DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10174800 ANTONIO CARNEIRO PIMENTA 2008/2009/2010/2011/2012
10174826 ZACARIAS DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10174850 MARIO FERREIRA DE MORAIS 2008/2009/2011
10174915 MARIA DE LOURDES DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10174966 FRANCISCO JOSE FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10174974 PEDRO RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10175032 ANTONIO EMIDIO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10175059 JOAO BATISTA DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10175105 MARIA NUNES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175130 JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR 2008/2009/2011
10176616 HELIANTO DOS SANTOS LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10176624 HELIANTO DOS SANTOS LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10176632 MANOEL F DE MEDEIROS 2008/2009/2011/2012
10176659 JOAO BATISTA DE MEDEIROS JUNIOR 2008/2009/2010/2011/2012
10176675 LOJA MACONICA JERONIMO ROSADO 2008/2009/2010/2011/2012
10176683 CARLOS ALBERTO A DA SILVA 2008/2009/2011/2012
10176691 CARLOS ALBERTO A DA SILVA 2008/2009/2011/2012
10176705 LOJA MACONICA JERONIMO ROSADO 2008/2010/2011/2012
10176730 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176756 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176799 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176802 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176810 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176829 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176837 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176845 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176853 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176861 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176870 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176888 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176896 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176900 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10176934 JERONIMO LIMA DO ROSARIO 2008/2009/2010/2011/2012
10177019 JURACI D DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10177027 VICENTE A DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10177035 VICENTE A DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10177043 ILSON BENJAMIM DINIZ 2010/2011/2012
10177060 FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10177094 MARIA DA C F OLIVEIRA 2009/2012
10177108 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10177140 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10177159 ANTONIO JACKSON NUNES BORGES 2008/2009/2010/2011/2012
10177167 MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10177957 ANTONIA GALDINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10177973 MARIA DA CONCEICAO SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10178023 VISCARDO DIAS GUIMARAES 2008/2009/2010/2011/2012
10178031 ALDO LEONCIO RODRIGUES 2008/2009/2010/2011/2012
10178040 VISCARDO DIAS GUIMARAES 2008/2009/2010/2011/2012
10178058 CLODOALDO FERREIRA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10178104 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10178120 MARIA INACIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10178139 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10178147 FRANCISCO GALDINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10178163 HERMES GALDINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10178180 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10178198 TERRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO LTDA 2008/2009/2010/2011/2012
10178201 FRANCISCO FERREIRA GUIMARAES 2008/2009/2010/2011/2012
10178228 CREOZOLITA MIRANDA 2008/2009/2010/2011/2012
10178236 DORIAN SERGIO MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10178252 ANTONIO BEZERRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10178260 ITALO ELMO FERNANDES DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10178279 FRANCISCO VALBERTO DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10178287 RAIMUNDO CARDOSO SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10178295 DJALMA BEZERRA DA SILVA 2010/2011
10178309 MARIA DE LOURDES ALVES DA ESCOSSIA 2009/2010/2011/2012
10178333 JOSE BATISTA MARTINS JUNIOR 2008/2009/2010/2011/2012
10178341 MARIA DE LOURDES P DE CARVALHO 2008/2009/2010/2011/2012
10178384 SEVERINO FERNANDES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10178414 ANTONIO MARROCOS SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10175180 LUCIANA COSTA BEZERRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175245 MARIA GILKA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10175253 MARIA MADALENA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10175270 ROSANA GOMES BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175296 JOAO ROSENO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175300 ISIDORIO FIDELES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175350 JUVENAL PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175377 MARIA DAS GRACAS MEDEIROS FRANCA 2008/2009/2010/2011/2012
10175407 SERGIO PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010
10175423 JOSE REIS DE CARVALHO 2008/2009/2010/2011/2012
10175431 OZIMAR GOMES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10175440 LUZIA MENDES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175520 EVARISTO MENDES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175555 JOSE DUDA SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10175563 CLEIDE DE JESUS HERMINIO 2009/2010/2011/2012
10175571 MARIA DO SOCORRO DA SILVA SOUZA 2008/2009/2010/2011
10175610 ANA MARIA DE SOUSA 2008/2009/2010/2011/2012
10175628 MARIA GORDIAO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10175644 JOSE INACIO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011
10175652 JOSE DANTAS CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10175660 JOAO VICENTE FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175687 MANOEL RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10175695 FRANCISCA EUNICE DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10175709 GENIVAL LOURO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10175717 GENILZA LACERDA 2008/2009/2010/2011/2012
10175733 ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECON FEDERAL 2012
10175784 ELIZEU FREIRE BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
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10175865 JOAO NEVES DE SOUZA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10175873 GEORGE HARRISON DO VALE MARQUES 2010/2011/2012
10175881 JOVELINA VITORINO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175890 MARIA IRENE DE MOURA 2009/2011/2012
10175903 JOAO NEVES DE SOUZA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10175920 JOAO BATISTA DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10175938 RAIMUNDO NONATO ARAUJO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175946 RAIMUNDO NONATO ARAUJO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175954 RAIMUNDO NONATO ARAUJO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175962 RAIMUNDO NONATO ARAUJO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175970 RAIMUNDO NONATO ARAUJO NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10175989 JOAO BATISTA DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10175997 JOSENO DE MEDEIROS MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10176004 JOAO BATISTA DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10176012 JOSINO DE MEDEIROS MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10176020 JOAO NEVES DE SOUZA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10176039 JOAO NEVES DE SOUZA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10176047 JOSINO DE MEDEIROS MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10176055 JOAO NEVES DE SOUZA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10176594 JOSE MARIA DE CARVALHO AZEVEDO 2009/2010/2011/2012
10176608 MANOEL F DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012

HELENA  -  1

10153535 SEVERINO ALVES DE AZEVEDO  2008/2009/2010/2011/2012
10153560 FRANCISCO GOMES DE MATOS 2008/2009/2010/2011/2012
10153578 MARCIA MARIA FERNANDES DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10153594 EXPEDITO JACOME DE LIRA 2008/2010/2011/2012
10153667 MIGUEL RAIMUNDO VIEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10153675 LUIZ CLAUDIO LIMA PAULINO 2008/2009/2010/2011/2012
10153683 FRANCISCO JOVITO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10153748 FREEDSON ALEXANDRE DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10153764 MIGUEL RAIMUNDO VIEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10153837 JOAO FILHO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10153896 ERNESTO PEDRO DA SILVA 2008/2009/2010/2011
10153942 ERNESTO P DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10153985 FRANCISCO GAMA DE MEDEIROS      2008/2009/2010/2011/2012
10153993 LUIZ PAULINO DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10154000 MANOEL ALCIVAN DA SILVA 2008/2009/2012011/2012
10154019 FRANCISCO GALVAO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10154035 JOSE SOARES NOGUEIRA 20082009/2010/2011/2012
10154051 FRANCISCO GALVAO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10154078 GERALDO JORGE CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10154124 JOAO CAMILO BATISTA 2008/2009/2010/2011/2012
10154132 PEDRO MAURILIO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10154159 JOAO CAMILO BATISTA 2008/2009/2010/2011/2012
10154175 NICASIO HERMINO JUNIOR 2008/2009/2010/2011/2012
10154183 FRANCISCO EUGENIO DA SILVA 2008/2009/2010/2010/2012
10154205 MARIA RODRIGUES LOBO 2009/2011
10154213 DAMIAO GONCALVES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10154221 JOSE MARIA LOPES 2010/2011/2012
10154230 DAMIAO GONCALVES NOGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10154256 JOSEME ALVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10154299 MARIA SILVA DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10154329 PEDRO MANOEL BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10154337 FRANCISCO GAMA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10154388 JOSE WILLIANS ALVES BARRETO 2008/2009/2010/2011/2012
10154418 JOSE WILLAMS ALVES BARRETO 2008/2009/2010/2011/2012
10154442 JOSE FERNANDES QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10154450 FRANCISCO CHAGAS DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10154469 ANTONIO PRAXEDES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10154507 AURI FRANCISCO CORDEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10154531 MARIO ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10154540 JOSE MARIA DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10154582 ANTONIO BERNARDINO DOS SANTOS 2010
10154590 JOAO BATISTA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10154620 SEVERINO MARQUES DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10154647 JOSE BARROS SOBRINHO 2010/2011/2012
10154655 JOSE MARIA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10154728 DEZUITO MARIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10154779 VALDEMIRO SATURNO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10154787 BEATRIZ FILGUEIRA DE BRITO 2011/2012
10154795 MARIA FATIMA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10154825 ANANIAS BEDEL 2008/2009/2010/2011/2012
10154833 SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA SOBRINHO  2008/2009/2010/2011/2012
10154906 JOAO JAIME DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10154930 RITA ALVES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10154949 ELTON ALVES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10155007 FRANCISCO FERNANDES DE PAIVA 2008/2009/2010/2011/2012
10155031 JOAQUINA MARIA DA CONCEICAO 2010/2012
10155090 MARIA NIOSMAR DE ALBUQUERQUE M SILVA 2009/2010/2011/2012
10155198 JOSE MARIA PAULO DOS SANTOS 2009/2010/2011/2012
10155201 LIDIA FALCAO DA COSTA DUARTE 2008/2009/2010/2011/2012
10155210 RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10155287 FRANCISCO ANGELINO DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10155309 JOAO BARBOSA FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10155325 ANTONIO JUSSIER ARRAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10155333 ANTONIO ADERALDO MAIA 2008/2009/2010/2011/2012
10155414 EVILASIO MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10155465 FRANCISCO PEDRO CONRADO 2011/2012
10155490 RAIMUNDO BORGES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10155503 FRANCISCO SEGUNDO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10155511 MANOEL BARBOSA DE SOUZA 2010
10155597 RAIMUNDO DUARTE FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10155619 JOAO PEREIRA DO CARMO 2008/2009/2010/2011/2012
10155783 CICERO MUNIZ DE LIMA 2008/2009/2010/2011
10155830 ANTONIO INACIO LUZ 2008/2009/2010/2011/2012
10155910 JOAO BERNARDO DA SILVA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10155929 MAURINO ALVES DO MONTE 2008/2009/2010/2011/2012
10155953 JOSE ELIAS DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10156038 LOURIVAL VICENTE DE LIMA 2008/2011/2012
10156046 GREGORIO JOSE MARTINS 2008/2009/2011
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10156054 JOSE TEODORO FILHO 2009/2010/2011/2012
10156070 ANTONIO BEZERRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10156119 JOAO EVANGELISTA DE OLIVEIRA 2008/2009/2012
10156135 FRANCISCO DAS CHAGAS FREITAS 2008/2009/2010/2011
10156151 JESSE FERNANDES DE AQUINO 2008/2009/2010/2011/2012
10156160 ANTONIO PAULO DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10156194 ANTONIO JEREMIAS PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10156208 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10156224 FRANCISCA MARIA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10156275 LUIZ RAIMUNDO DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10156291 ANTONIO WASHINGTON DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10156313 FRANCISCO ZUMBA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10156364 SEVERINO COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10156380 MARIA GOMES DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10156402 CLEIDSON FERNANDES ROCHA 2008/2009/2010
10156453 ANTONIO JAERCIO DE QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10156470 MARIA PERPETUO DE OLIVEIRA 2008/2009/2011
10156550 FRANCISCO BENEDITO GURGEL 2008/2010/2011/2012
10156577 MARIA DA PAZ DO NASCIMENTO 2008/2009/2010/2011/2012
10156585 FRANCISCO NETO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10156593 ARTUR PEREIRA DE ARAUJO FILHO 2008/2009/2010/2012
10156607 PEDRO PINTO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10156623 MARIA JOANA DA CONCEICAO 2009/2011/2012
10156658 MANOEL AMORIM DOS SANTOS 2009/2010
10156666 APOLONIO AIRES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10156690 HILDO BATISTA RIBEIRO 2008/2009/2010/2011/2012
10156704 FRANCISCO DA ROCHA SOBRINHO 2008/2009/2010/2011
10156755 ANTONIO BERNARDINO DOS SANTOS 2009
10156763 ALZENIR GOMES DE BRITO 2008/2009/2010/2011
10156810 LUIZ GONZAGA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10156887 NOBILNO INACIO DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10156925 WILSON MARTINS DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10156976 APOLONIO AIRES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10157000 OSVALDO MORAIS VALENTIM 2008/2009/2010/2011/2012
10157026 APOLONIO AIRES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10157042 APOLONIO AIRES DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10157050 FRANCISCA DAS CHAGAS FILHA 2008/2009/2010/2011/2012
10157077 MARIA SALOME DE OLIVEIRA 2008/2009/2010
10157123 EVARISTA MARIA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011
10157140 MARIA DAS DORES GOMES 2008/2009/2010/2011/2012
10157190 FRANCISCO FERREIRA ROCHA 2008/2009/2010/2011/2012
10157239 MANOEL RITA LOPES 2008/2009/2010/2011/2012
10157271 FRANCISCO FERNANDES GURGEL 2008/2009/2010/2011/2012
10157280 JOSE LEITE NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10157298 CESAR NILDO ALVES LISBOA 2010/2011/2012
10157310 JUVINIANO COSME DA ROCHA 2008/2009/2010/2011/2012
10157360 VALDIR BEZERRA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10157395 LUZIA MARIA DE MEDEIROS SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10157409 JOSE PEREIRA DE MEDEIROS 2009/2010/2011/2012
10157417 JOSEFA MATOSO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10157425 LUIZA EUGENIO DA CAMARA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10157484 EDMILSON DE LIMA FREIRE 2010
10157492 JOSE JANUARIO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10157514 KLINE AMALIA FERREIRA HOLANDA DE 2010/2011
10157573 JOAO GOMES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10157581 GERALDO JALES CAVALCANTE 2008/2009/2010/2011/2012
10157590 POSIDONIO ANANIAS DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10157638 DJALMA ALVES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10157697 DJALMA ALVES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10157727 ALDENIZIO DA SILVA FERNANDES 2009/2010/2011/2012
10157743 JOSE JUSTINO SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10157751 ANTONIO FRANCISCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10157816 CLOVIS PINHEIRO DA COSTA 2010/2011/2012
10157824 JOANA ANA CAVALCANTE DE SANTANA 2008/2009/2010/2011/2012
10157867 PEDRO PINTO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10157875 RAIMUNDO NONATO NASCIMENTO 2008/2009
10157883 PEDRO PINTO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10157964 MARINALVA MARIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10157999 LUIZ AGOSTINHO DE LIMA 2012
10158006 JOSE DE ALMEIDA FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10158014 JOAO BATISTA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158022 JULIO AURELIANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158090 JOSE LOPES DA SILVA 2008/2009/2010/2012
10158170 PALMIRA MIRANDA MAIA 2008/2009/2010/2011/2012
10158197 EDMILSON DE LIMA FREIRE 2010
10158200 CLELIO DE MESQUITA ANDRADE 2009/2010/2011/2012
10158219 FRANCISCO VIDAL DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158251 JOSE FRANCISCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158278 RAIMUNDO NONATO SANTOS DA COSTA 2009/2012
10158294 RAIMUNDO UBIRAJARA SANTOS DA COSTA 2009/2010/2011/2012
10158316 FRANCISCO PEDRO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10158332 ANTONIO VICENTE FILHO 2010/2011/2012
10158340 SEVERIANO FILGUEIRA FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10158359 RAIMUNDO JOAQUIM DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158375 MANOEL SILVINO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10158383 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158391 FRANCISCO CARLOS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158405 AGOSTINHO EPAMINONDAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158413 LUIZ RODRIGUES DE PAULA 2008/2009/2010/2011/2012
10158430 JOSEFA TERTULINA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10158456 PEDRO LOURENCO DE AQUINO 2008/2009/2010/2011/2012
10158480 MANOEL MESSIAS DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10158502 FRANCISCO JOSE DANTAS 2008/2009/2010/2012
10158537 MARIA DO SOCORRO BATISTA 2008/2009/2010/2011/2012
10158545 LUIZ TEOFILO DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10158553 RAIMUNDO NONATO BATISTA 2008/2009/2010/2011/2012
10158596 PEDRO BARBOSA ALVES 2008/2010/2011/2012
10158626 JOSEME ALVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10158650 LUZIA MARIA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10158669 LUIZ RODRIGUES DE PAULA 2008/2009/2010/2011/2012
10158693 EDVALDO NOGUEIRA DE LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10158715 MOISES GOMES NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10158723 LENISA FERNANDES FELIX 2008/2009/2010/2011/2012



JOM
JORNAL OFICIAL

DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2012137

10158731 AFONSO AUGUSTO SALVADOR 2008/2009/2010/2011/2012
10158766 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2010/2011/2012
10158790 GENESIO XAVIER DE MEDEIROS 2008/2010/2011/2012
10158820 LUIZ JORGE FILHO 2008/2009/2010/2012
10158910 ANTONIO NUNES DUARTE 2008/2009/2010/2012
10158928 FRANCISCO JOSE NOLASCO 2008/2009/2010/2011/2012
10159045 SOFIA LAURINA DE MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10159118 MARIA DE FREITAS C. MENESCAL 2008/2009/2010/2011/2012
10159126 FRANCISCO FERNANDES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10159169 ANTONIO NASCIMENTO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10159177 MANOEL GARCIA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10159185 LUZIA MARIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10159223 ZACARIAS VENTURA DE MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10159240 JOSE MARTINS DA SILVA 2008/2009/2010/2011
10159258 FRANCISCO ASSIS ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10159460 LEOPOLDO LEMOS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10159495 CICERO ROMAO DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10159525 MARIA DE LOURDES SOARES 2008/2009/2010/2011/201
10159657 MARCOS SUEL AVELINO 2008/2009/2010/2011/2012
10159703 JOSE LEANDRO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10159746 MARIA RITA 2008/2009/2010/2011/2012
10159754 JOSE LUCAS NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10159789 SAMANTA MELO DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10159797 MARLENE ZACARIAS DE LIMA E SILVA 2009/2010/2011
10159827 JOSE AUGUSTO FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10159835 CARDOSO CARLOS DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10159843 FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10159860 FRANCISCO VALMIR DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10159878 FRANCISCO FRANCISMAR DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10159967 PEDRO JOSE DE ANDRADE                  2008/2009/2010/2011/2012
10160000 CLAUDENORA RIBEIRO 2010/2011/2012
10160027 FRANCISCO CANINDE DA SILVA           2009/2010/2011/2012
10160078 JOAO VICTOR DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10160086 FRANCISCA EDILEIDE GADELHA 2008/2009/2010/2011/2012
10160094 MAMONIER 2008/2009/2010/2011/2012
10160108 FRANCISCO FEITOSA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10160124 FRANCISCO FEITOSA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10160159 FRANCISCO SILVESTRE BEZERRA         2008/2009/2011/2012
10160191 MARIA DO SOCORRO SOARES 2008/2009/2010/2011/2012
10160205 EXPEDITO NOGUEIRA LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10160221 FRANCISCO BEZERRA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10160230 ANTONIO NEVES BARBALHO 2008/2009/2010/2011/2012
10160248 MANOEL FLOR DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10160256 JOAO AVELINO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10160280 MARIA JOSE DA CRUZ 2008/2009/2010/2011/2012
10160302 FRANCISCO BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10160310 LUIZ AVELINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10160329 ANTONIO JULIO DO NASCIMENTO 2012
10160361 FRANCISCA ELVIRA DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10160370 FRANCISCO FEITOSA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10160388 OTACILIO SOARES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10160400 JOSE PEREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10160418 ANTONIO FIRMINO 2008/2009/2010/2011/2012
10160477 ANTONIO FRANCISCO LOPES 2008/2009/2010/2011/2012
10160485 RAIMUNDO ALEXANDRE 2008/2009/2010/2011/2012
10160493 LUIZ PAULINO MORAIS DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10160507 FRANCISCO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10160523 ROSA BATISTA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10160531 SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10160540 LUIZ FERNANDES FREIRE 2008/2009/2010/2011/2012
10160566 EPAMINONDAS FRANCISCO DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10160574 JOSE CECILIO DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10160582 FRANCISCO RODRIGUES 2008/2009/2010/2011/2012
10160604 MIGUEL OLIVEIRA CAMPOS 2008/2009/2010/2011/2012
10160620 JOAO MARQUES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10160647 JOAO MARQUES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10160663 JOAO MOREIRA DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10160680 FERNANDES ANTONIO SANTOS LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10160698 SEBASTIAO LOPES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10160701 LUCIA DE FATIMA DE MEDEIROS MIRANDA       2008/2009/2010/2011/2012
10160744 JOSE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10160752 MARIA DA CONCEIÇÃO MORAIS RODRIGUES   2008/2009/2010/2011/2012
10160760 FRANCISCO ASSIS DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10160795 WILSON VICENTE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2012
10160825 JANILDO BEZERRA 2010/2011/2012
10160841 ROBERTO MENEZES 2008/2009/2010/2011/2012
10160850 CONRADO DE MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10160868 FRANCISCO LEANDRO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10160876 FRANCISCO LEANDRO DA COSTA 2009/2010/2011/2012
10160930 FRANCISCO PEREIRA GUIMARAES 2008/2009/2010/2011/2012
10161040 ARISTEU ALVES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161147 JOAQUIM CIRINO DE MOURA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10161163 PEDRO LUIZ DE SANTANA 2008/2009/2010/2011/2012
10161171 EDILSON MENEZES 2008/2009/2010/2011/2012
10161180 ROSEMBERG E ROSIMEIRE SOUZA DUARTE 2008/2009/2010/2011/2012
10161228 FRANCISCO RODRIGUES NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10161236 CASSIO 2008/2009/2010/2011/2012
10161244 EUCLIDES NOGUEIRA DE LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10161260 ANTONIO ANISIO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161309 JOSE HILDEBERTO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10161325 FRANCISCA LUCINEIDE DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10161341 JANETE MARIA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10161350 RAIMUNDA CURINGA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161392 LUIS CLAUDIO DA COSTA 2010/2011/2012
10161414 ANTONIO MANOEL DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10161430 ANTONIO CAETANO DE ANDRADE 2008/2009/2010/2011/2012
10161449 PEDRO DUARTE BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10161490 JOSE FRANCISCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161511 MANOEL HEROTILDE DA SILVA           2008/2009/2010/2011/2012
10161570 FRANCISCO ALVES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161600 MARIA FERNANDES DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10161619 PEDRO DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10161651 ANTONIO MANOEL DE MELO 2008/2009/2010/2011/2012
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10161660 MARIA DOLORES DA SILVA 2008
10161678 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161767 ANASTACIO PEREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10161813 ANTONIO LOURENCIO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10161821 AURINO MATIAS DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10161830 VALDEMIR MENDES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10161848 MANOEL GILSON BEZERRA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10161856 LUIZ MESSIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10161899 PEDRO MOREIRA GALVAO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10162046 JOSE GERMINIANO 2008/2009/2010/2011/2012
10162054 SINVAL FERNANDES DE QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10162089 PEDRO ALVES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10162151 ANTONIO DANTAS DE MEDEIROS 2009/2010/2011/2012
10162178 MARIA CONSUELO FIRMINO 2008/2009/2010/2011/2012
10162186 BARTOLOMEU LUCENA DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10162216 FRANCIS ASSIS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10162429 FRANCISCO PAULINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10162445 FRANCISCA FRANCELINE ALVES 2008/2009/2011/2012
10162461 ANTONIO HUMBERTO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10162526 ANTONIO HUMBERTO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10162569 EDER OLIVEIRA BATISTA 2008/2009/2010/2011/2012
10162585 DIONISIO BARBOSA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10162666 JOSE TERTO BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10162690 PEDRO MOREIRA GALVAO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10162739 AFRODIZIO ALVES FEITOSA 2008/2009/2010/2011/2012
10162836 SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA  2008/2009/2010/2011/2012
10162860 CRECHE MENINO JESUS DE PRAGA 2008/2009/2010/2011/2012
10162925 ANTONIO ABSTEM DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10162941 MARIA FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10162950 FRANCISCA DUARTE BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10163018 JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO 2010/2011/2012
10163026 JOBSON DUARTE RIMET DOMINGUS 2008/2009/2010/2011/2012
10163034 BENEDITO BENTO GERMANO 2008/2009/2010/2011/2012
10163050 MANOEL DIAS DA SILVA 2008/2010
10163069 MANOEL BATISTA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163077 BENEDITO BENTO GERMANO 2010
10163085 FRANCISCO CABRAL DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10163093 GENILDO DAMIAO DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10163115 FRANCISCO EDILSON DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163123 JOSE ANDRADE DE MELO 2008/2010/2011/2012
10163140 ROBERTO LOPES DE CASTRO 2009/2010/2011/2012
10163158 MANOEL MESSIAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163166 VALDEMAR DAMIAO DOS SANTOS 2008/2011/2012
10163174 TERCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10163182 MARIA DE FATIMA LOPES NUNES 2008/2009/2010/2011/2012
10163190 JOSE MARIO FERREIRA 2009/2010/2011/2012
10163212 ALDECI BEZERRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163220 LUIZ GONZAGA CARVALHO MARQUES 2009
10163280 EXPEDITO MARTINS DE OLIVEIRA 2010/2011/2012
10163298 FRANCISCO DE ASSIS MARQUES FILHO                             2008/2009/2010/2011/2012
10163310 MARIA DO CEU SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163328 GODEIRO E SOUZA LTDA 2010/2011/2012
10163336 ANTONIO MEDEIROS DIAS 2008/2009/2010/2011/2012
10163344 FRANCISCO DE ASSIS MARQUESFILHO                              2008/2009/2010/2011/2012
10163352 IRENALDO ALVES RODRIGUES 2008/2009/2010/2011/2012
10163379 ANTONIO DA COSTA 2009/2010/2011/2012
10163395 ISABEL LOPES DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10163417 WISTON RODRIGUES FERNANDES 2008/2009/2012
10163425 FRANCISCO DUARTE BEZERRA 2008/2009/2010/2011
10163441 ADAUTO CALADO 2008/2009/2010/2011/2012
10163468 ENEAS MEDEIROS JUNIOR 2008/2009/2010/2011/2012
10163484 ENEAS MEDEIROS JUNIOR 2008/2009/2010/2011/2012
10163514 CLAUDIA GRAZIELA DE CASTRO FIGUEREDO 2008/2009
10163522 EDUARDO NOGUEIRA LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10163530 JOSE FRANCISCO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/212
10163581 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10163590 JOAO MARQUES DE PAULA 2008/2009/2010/2011/2012
10163638 MARIA DAS NEVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10163646 MARIA DE FATIMA XAVIER DE FREITAS 2010/2011/2012
10163662 IVANILDO BARBOSA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163719 MARIA ANA MEIRE DE SOUSA DANTAS 2009/2011/2012
10163743 MARIA ANA MEIRE DE SOUSA DANTAS 2009/2010/2011/2012
10163751 FRANCISCO ROSEO SOARES 2008/2009/2010/2011/2012
10163760 VICENTE PAULINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163778 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10163786 LAURO PEREIRA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10163794 MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO 2008/2009/2010/2011/2012
10163808 ANTONIO GURGEL 2008/2009/2010/2011/2012
10163816 FRANCISCO PEREIRA DE LIMA              2008/2009/2010/2011/2012
10163859 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163867 JOAO JOSE SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10163913 MIGUEL ALCANTARA DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10163956 JEOVA FRANCISCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10163999 MARIA PEREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164006 RAIMUNDO ELIAS BARBOSA 2008/2009/2010/2011/2012
10164022 MARIA DOS ANJOS DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10164057 PEDRO TENORIO DE ABREU 2008/2009/2010/2011/2012
10164073 JOSE PLACIDO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164081 ANTONIO MARCOS 2008/2009/2011/2012
10164103 MARIA DE LOURDES FILGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10164111 ANCHIETA 2008/2009/2010/2011/2012
10164154 ANTONIO LOURENCO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164170 MIGUEL ALCANTARA DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012
10164197 JOSIAS LEONCIO DA SILVA/MARIA DE 2008
10164200 RAIMUNDO ELIAS BARBOSA 2008/2009/2010/2011/2012  
10164219 JOAO CANDIDO ALVES 2008/2009/2010/2011/2012
10164227 JEANE SOARES DOS SANTOS 2008
10164243 FRANCINEIDE DANTAS DA SILVA FREI 2008
10164251 ANTONIO JOSE DE SANTANA 2008/2009/2010/2011/2012
10164260 MARIA GURGEL DA SILVA 2010/2011/2012
10164278 FRANCISCO JOSE DA SILVA 2008/2009/2010/2012
10164308 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012



JOM
JORNAL OFICIAL

DE MOSSORÓ MOSSORÓ (RN), SEXTA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2012139

10164316 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2012
10164340 FRANCISCO RODRIGUES DE SOUZA 2008/2009/2010/2012
10164367 MARIA DE FATIMA SOARES 2008/2009/2010/2011/2012
10164383 IVANEIDE FELIX DA COSTA MORAIS 2010/2011/2012
10164391 PAULO NAIRTON DE PONTES 2008/2009/2010/2011/2012
10164413 JOAO RODOLFO GALDINO 2008/2009/2010/2011/2012
10164456 MARIA GRACIANA DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10164464 JACI  FAUSTINO 2008/2009/2010/2011/2012
10164472 MARIA SOARES DE SOUZA LIMA 2008/2010/2011/2012
10164499 SANDRA ILEIDE 2008/2009/2010/2011/2012
10164561 DALVIRENE ELOI DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012

PEDRO - 3
10164570 DJALMA CARLOS DA CRUZ 2008/2009/2010/2011/2012
10164588 FRANCISCO FELIX DE MEDEIROS 2010/2011/2012
10164596 MANOEL HORACIO DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10164618 GENILDA DE CARVALHO GOMES NUNES 2008/2009/2010/2011
10164626 RAIMUNDO ARISTEU DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164642 MARIA DALVA IGINA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164650 FRANCISCA MARIA MARQUES 2008/2009/2010/2011/2012
10164669 FRANCISCA MARIA MARQUES 2008/2009/2010/2011/2012
10164677 PEDRO ARLINDO DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10164715 ELIZABETE REGINA LOPES E OUTROS 2008/2009/2010/2011/2012
10164723 ATECILIA MARIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164731 FRANCISCO GOMES FILHO 2008/2009/2010/2012
10164758 RAIMUNDO ARISTEU DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164774 FRANCISCO MENDES DE MOURA 2009/2010/2011/2012
10164782 ADRIANO CARLOS NUNES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10164790 JOSE AUGUSTO FONSECA 2008/2009/2010/2011/2012
10164804 JOSE ARIMATEIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164812 MARIA APARECIDA DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10164820 FRANCISCO MENDES DE MOURA 2009/2010/2011/2012
10164847 ERITE RIBEIRO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10164855 HILDEGONDES PINHEIRO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10164928 FRANCISCO CANINDE EVANGELISTA PE 2009/2010/2011/2012
10164936 FRANCISCO DE ASSIS MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10164944 FRANCISCO DE ASSIS MARINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10164952 ANA CLEIDE AQUINO DE CARVALHO 2008/2009/2010/2011/2012
10164979 FRANCISCO DE ASSIS MARTINS 2008/2009/2010/2011/2012
10164987 ELISIARIO ELOI DE CARVALHO 2008/2009/2010/2011/2012
10165185 JUCIELI MOURA DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011
10165193 JUCIELI MOURA DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011
10165223 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 2008/2010/2011
10165231 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 2008/2010/2011
10165240 MARIA AUXILIADORA DA SILVA 2008/2010/2011
10165274 GILBERTO LUCIO DE SOUSA 2010/2011/2012
10165304 LUIZ MOTA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10165312 JAIRTON LOPES MENDES 2010/2011/2012
10165320 DISRAELLI JALES DANTAS 2012
10165371 LUIZ MOTA DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10165398 SERGIO GOMES PALHANO                2009/2010/2011/2012
10165410 GABRIEL FERNANDES DE NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10165428 GABRIEL FERNANDES DE NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10165436 RAMILSON PEREIRA TITO 2008/2009/2010/2011/2012
10165452 RAMILSON PEREIRA TITO 2008/2009/2010/2011/2012
10165460 RAMILSON PEREIRA TITO 2008/2009/2010/2011/2012
10165479 JOSE LINDOMAR FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10165487 MARIA VILMA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10165495 GABRIEL FERNANDES DE NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10165509 ALANE MONYELI SILVA DE SOUZA 2009/2010/2011/2012
10165517 GABRIEL FERNANDES DE NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10165525 GABRIEL FERNANDES DE NEGREIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10165533 RAMILSON PEREIRA TITO 2008/2009/2010/2011/2012
10165550 RAMILSON PEREIRA TITO 2008/2009/2010/2011/2012
10165568 RAMILSON PEREIRA TITO 2008/2009/2010/2011/2012
10165576 EROTILDES VIEIRA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10165592 FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10165614 ANTONIO LOPES DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10165630 FRANCISCO BALBINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10165657 MARIA ANTONIA DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10165673 JERONIMO LIMA DO ROSARIO 2008/2009/2010/2011/2012
10165690 GILMAR DE OLIVEIRA BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10165711 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10165720 JERONIMO LIMA DO ROSARIO 2008/2009/2010/2011/2012
10165738 ANTONIO FRANCISCO FERREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10165746 FRANCISCO DE ASSIS MARTINS DA 2008/2009/2010/2011/2012
10165754 MARIA VERONICA DA SILVA LEMOS 2009/2010/2011/2012
10165770 JOSE CHAVES DE QUEIROZ 2010/2011/2012
10165797 SALUSTIANO LOPES DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10165843 PEDRO GERALDO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10165878 MAXIMO MARQUEZ DA COSTA            2008/2009/2010/2011/2012
10165886 RAIMUNDO MESSIAS SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10165894 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10165916 RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10166033 MANOEL MACHADO DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10166068 VICENTE FERREIRA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10166076 JOSE VERILIANO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10166106 MILTON PITOMBA DE MACEDO 2008/2009/2010/2011/2012
10166114 ALBINO GOMES PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10166157 ALBINO GOMES PEREIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10166173 FRANCISCO OLEGARIO DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10166190 AURELIA CELITA DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10166211 MARIA DO CARMO GONZAGA 2008/2009/2010/2011/2012
10166262 SERGIO LUIZ DE SOUZA 2008/2009/2010/2011
10166270 FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10166300 ALMIR SOARES DE MOURA 2008/2009/2010/2011/2012
10166327 VICENTE DE SOUZA REGO 2008/2009/2010/2011/2012
10166343 ANTONIO DA SILVEIRA BARROS 2008/2009/2010/2011/2012
10166351 VICENTE DE SOUZA REGO 2008/2009/2010/2011/2012
10166360 ANTONIO JALES DANTAS FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10166386 ANTONIO DA SILVEIRA BARROS 2008/2009/2010/2011/2012
10166394 MARIA JANETE DE GOES 2008/2009/2010/2011/2012
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10166408 ANTONIO NETO DE PAULA 2008/2009/2010/2011/2012
10166424 FRANCISCO MARTINS SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10166432 FRANCISCA DIAS BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10166459 CICERO FELICIANO DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10166467 FRANCISCO MARTINS SOBRINHO 2008/2009/2010/2011/2012
10166475 CICERO F DE MORAIS 2008/2009/2010/2011/2012
10166513 GABRIEL LOPES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10166548 ANTONIO FERNANDES DE QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10166556 ANTONIA MARILENE FERNANDES DE BR 2009/2010/2011
10166564 GABRIEL LOPES FERNANDES 2009/2010/2011
10166580 MANOEL CARLOS DA CRUZ 2008/2009/2010/2011/2012
10166602 FRANCISCO TERTULIANO 2008/2009/2010/2011/2012
10166610 MARIA DE LOURDES MENEZES 2008/2009/2010/2011/2012
10166629 RUBIRAJARA SANTOS DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10166637 PAULINA RODRIGUES 2010/2011/2012
10166661 JOAO PEDRO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10166670 ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA 2010/2011/2012
10166688 PAULINA RODRIGUES 2008/2009/2010/2011/2012
10166700 FRANCISCO AMBROSIO FELICIO 2009/2010/2011/2012
10166750 ULISSES DIAS LOPES 2010
10166769 CICERO REINALDO PEREIRA 2010/2011
10166777 JOSE BATISTA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10166785 RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS DA CO 2008/2011/2012
10166815 FRANCISCO LIMA DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10166858 MIGUEL JULIO DOS SANTOS 2008
10166866 ISAIAS DA SILVA FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10166890 MARCOS DA SILVA QUIRINO E OUTROS 2008/2009/2010/2011/2012
10166912 ANTONIO BARROSO 2008/2009/2010/2011
10166920 JOSE CASSIMIRO DE FREITAS 2010/2012
10166939 JOSE CASSIMIRO DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10166947 MANOEL FAUSTINO DE BRITO 2010
10166955 PETRONIO ISIDIO DE LIMA 2008/2010/2011
10166963 JOSE TEOTONIO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10166971 JOSE TEOTONIO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10166980 ANTONIO JALES DANTAS FILHO 2009/2010/2011/2012
10167013 ANTONIO BATISTA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10167030 MARLY HENRIQUE DE LIMA 2008/2009/2010/2011/2012
10167048 RUTH QUEIROZ RUSSO 2008/2009/2010/2011/2012
10167056 JAIRO DE PAIVA CAVALCANTI 2008/2009/2010/2011/2012
10167064 JAIRO DE PAIVA CAVALCANTI 2008/2009/2010/2011/2012
10167099 ARI PINHEIRO DE AMORIM 2008/2009/2010/2011/2012
10167110 ARI PINHEIRO DE AMORIM 2008/2009/2010/2011/2012
10167129 ANTONIA NUBIA DE OLIVEIRA ALVES 2009/2011
10167145 WALDERI BEZERRA DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10167153 RAIMUNDO OLIVEIRA DE MENDONCA 2008/2009/2010/2011/2012
10167161 GERALDO CLEMENTINO DE LIMA 2010/2011/2012
10167196 SUELY MARTINS VALE 2008/2009/2010/2011/2012
10167200 FRANCISCO CANINDE EVANGELISTA PE 2008/2010/2011/2012
10167250 ADNELIA MARIA CABRAL BEZERRA 2009/2010/2011/2012
10167480 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167498 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167510 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167528 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167536 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167544 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167552 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167560 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167579 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167587 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167595 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167609 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167617 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167625 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167633 PORCINO FERNANDES DA COSTA 2008/2009/2010/2011/2012
10167668 FRANCISCA FELIX DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10167692 ABEL FERNANDES DO NASCIMENTO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10167730 JOELHA MARIA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10167749 FRANCISCO DE ASSIS DE QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10167773 MAURICIO FERNANDES DA SILVA 2009/2010/2011/2012
10167790 FRANCISCO DE ASSIS AIRES DANTAS 2008/2009/2010/2011/2012
10167803 EDILSON RENATO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10167820 ODETE AMELIA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10167838 RAIMUNDO ALVES DE ARAUJO 2008/2009/2010/2011/2012
10167870 LUZIA MARIA DA SILVA 2010/2011/2012
10167889 JOSE BARBOSA DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10167919 JOANA DARC DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10167927 JOSELIA SOLANO CORTEZ COELHO 2008/2009/2010/2011/2012
10167986 JOSE COELHO DA SILVA JUNIOR 2008/2009
10168010 AUXILIADORA DA SILVA BARROS 2008/2009/2010/2011/2012
10168044 JOSEFA RUFINO SOARES 2008/2009/2010/2011/2012
10168052 ALBERTO LEONEZ DE SOUZA 2009
10168087 ISABELLE TATIANE FREIRE DA SILVA 2010/2012
10168095 PAULO CESAR DE AZEVEDO 2008/2009/2010/2011
10168109 SEBASTIAO VIEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10168133 MANOEL MACHADO DA COSTA 2008/2009/2010/2011
10168150 FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10168176 MARCOS RANIERE DE CARVALHO 2008/2010/2011
10168206 JOSIVAN VICENTE DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10168214 ANTONIOA HERMELINA GURGEL 2008/2009/2010/2011/2012
10168222 VICENTE FERREIRA NETO 2008/2009/2010/2011/2012
10168265 FRANCISCO SARAIVA FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10168273 ANIZIA CRISTINA DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10168281 FRANCISCO DE FRANCA 2008/2009/2010
10168290 MARIA DAS DORES NETA 2009/2010/2011/2012
10168303 CICERO BARBOSA 2008/2009/2010/2011/2012
10168311 FRANCISCO FELIPE DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10168320 ANTONIO DUARTE DE MEDEIROS 2008/2009/2010/2011/2012
10168362 JOSE EDUARDO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10168370 CLAUDIO MOURA DE QUEIROZ 2008/2009/2010/2011/2012
10168389 LUZIMAR FALCAO DIAS DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10168397 JOSE EDUARDO FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10168400 ANTONIO FRANCISCO DE ARAUJO SILVA 2011/2012
10168419 LUZIMAR FALCAO DIAS DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
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10168443 MARIA DA CONCEICAO BASTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10168451 ANTONIO BALBINO DE CASTRO 2009/2012
10168486 MARIA ZULENE COSTA DE MORAIS MELO 2008/2009/2010/2011/2012
10168508 ANTONIO AVELINO DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10168524 JORGE CANDIDO 2008/2009/2010/2011/2012
10168532 PAULO FERREIRA PEREIRA 2009/2010/2011/2012
10168567 LUZIMAR FALCAO DIAS DE SOUZA 2008/2009/2010/2011/2012
10168702 JOAQUIM ROSA DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10168710 FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10168729 JOAQUIM ROSA DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10168745 JOAO ANDRADE DE FREITAS 2008/2009/2010/2011/2012
10168761 SIMPLICIO RODRIGUES DA ROCHA 2008/2009/2010/2011/2012
10168770 SEBASTIAO ERISBERTO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10168796 MAIR TRAJANO DA SILVA 2010/2011/2012
10168800 SEBASTIAO ERISBERTO FILHO 2008/2009/2010/2011/2012
10168818 JOAO ANDRADE DE FREITAS 2010/2011/2012
10169040 AURELIANO VALE 2012
10169067 AURELIANO VALE 2012
10169105 MARIA DAS NEVES FERREIRA ALVES 2010/2011/2012
10169121 ANTONIO BARBOSA NETO 2010/2011/2012
10169130 ANTONIO BARBOSA NETO 2010/2011/2012
10169199 MARIA IVANDRE DOS SANTOS 2008/2009/2010/2011/2012
10169202 MARIA IVANDRE DOS SANTOS 2009/2010/2011/2012
10169210 LUZIA SOARES FILGUEIRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169229 ELEONORA NUNES FERNANDES 2008/2009/2010/2011/2012
10169237 MAGNO DE SOUZA COSTA 2010/2011
10169245 IVO RIBEIRO BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169253 ALDEMIR FERNANDES PEREIRA 2009/2010/2011/2012
10169261 MANOEL MESSIAS DA SILVA 2008/2009/2010/2011/2012
10169270 HELIANTO DOS SANTOS LUCENA 2012
10169288 HELIANTO DOS SANTOS LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10169296 HELIANTO DOS SANTOS LUCENA 2008/2009/2010/2011/2012
10169300 HELIANTO DOS SANTOS LUCENA 2012
10169318 MARCOS AUGUSTO ALVARES DA SILVA 2009/2010/2011/2012
10169326 MARCOS AUGUSTO ALVARES DA SILVA 2009/2010/2011/2012
10169334 IVO RIBEIRO BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169342 IVO RIBEIRO BEZERRA 2008/2009/2010/2011/2012
10169369 JOSENEIDE MENDES DE ALMEIDA 2008/2009/2010/2011/2012

PORTARIA Nº 01/2012- SEDEC

Instaura sindicância, institui e nomeia comissão processante e dá outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere os artigos 22 e 41 da Lei Complementar
n° 27/2008, Lei que rege a Organização Administrativa da Prefeitura Municipal de Mossoró nos termos do artigo 56, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do
Município; CONSIDERANDO a  imperativa necessidade de apurar os fatos que causaram o dever legal da Administração Pública Municipal de indenizar e restituir o
representante  do Processo n° 4023/2012.
Art. 1° - INSTAURAR  Sindicância para apurar os fatos que causaram o descumprimento de dever legal ou contratual resultante do Processo Financeiro de Indeni-
zação e Restituição de n° 4023/2012.
Art. 2º - INSTITUIR Comissão Administrativa Sindicante – CAS – para, com base na legislação em vigor, investigar os fatos que deram origem a este recurso  admi-
nistrativo. Parágrafo Único: A CAS, criada por este instrumento, devera no prazo de 30 dias após a publicação desta Portaria, apurar as ocorrências, e produzir rela-
tório fidedigno as suas contratações, concluindo, dessa forma a sindicância. 
Art. 3°-NOMEAR os servidores municipais, Milene Melo da Costa, matricula 13576-3, Jonas Francisco da Silva matricula 10280-6, Maria Goreth de Jesus Menezes
matricula 13485-6, ambos lotados na GETIC- Gerência do Turismo, Indústria e Comércio, para compor, sob a presidência do primeiro, a Comissão Administrativa Sin-
dicante ora instalada.
Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, em Mossoró/RN, 11 de dezembro de 2012.

Nilson Brasil Leite
Secretário do Desenvolvimento Econômico

PEDIDO DE LICENÇA 

Cícero Costa da Silva. CNPJ16. 559.786/0001-11torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró-
GGA/PMM, à Licença de Regularização de Operação para Lava Jato 5 Estrelas Localizada à Rua: Prudente de Morais, 723 Bairro:Santo Antônio CEP 59.611-100MOS-
SORÓ/RN.

Cícero Costa da Silva 
Proprietário
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Luciano Rodrigues Serafim. CNPJ16. 620.057/0001-23torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mos-
soró-GGA/PMM, à Licença de Regularização de Operação para Lava Jato Lu Lavagem Localizada à Rua: Luiz Colômbo, 449 Bairro: Paredões CEP 59.618-240MOS-
SORÓ/RN.

Luciano Rodrigues Serafim 
Proprietário
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

José Wilson da Silva. CNPJ12. 857.035/0001-20torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal de Mossoró-
GGA/PMM, à Licença de Regularização de Operação para Lava Jato Itajubá Localizada à Rua: Jeremias da Rocha, 71 Bairro: Santo Antonio CEP 59.619-090MOS-
SORÓ/RN.

José Wilson da Silva
Proprietário

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Territorial e Ambiental

Gerência Executiva da Gestão Ambiental
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PEDIDO DE LICENÇA 

W M S Supermercados do Brasil Ltda. CNPJ93. 209.765/0001-17torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Muni-
cipal de Mossoró-GGA/PMM, à Licença de Operação para Maxxi Atacado Mossoró Localizada à Avenida: João da Escóssia, 2845 Bairro: Nova Betânia CEP 59.607-
330MOSSORÓ/RN.

Renata Karina Pereira de Medeiros
Consultora Ambiental
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Raimunda Maria da Silva Amorim. CNPJ15. 570.753/0001-00torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Municipal
de Mossoró-GGA/PMM, à Licença de Regularização de Operação para Lava Jato Galeria Localizada à Avenida: São Jerônimo, 166 Bairro: Santa Delmira CEP 59.615-
100MOSSORÓ/RN.

Raimunda Maria da Silva Amorim
Proprietária
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Golden Sul investimentos Imobiliários Ltda. CNPJ13. 006.078/0001-65torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Mu-
nicipal de Mossoró-GGA/PMM, à Licença Simplificada para Residencial vertical Jardim Cristina Localizada à Rua: Vera Maria de Melo Freitas, S/N Bairro: Abolição
CEP 59.619-049MOSSORÓ/RN.

Ramon Paiva Severa
Administrador
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Departamento de Estradas de Rodagem/RN DER-RN. CNPJ08. 282.865/0001-08torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da
Prefeitura Municipal de Mossoró-GGA/PMM, à Licença de Regularização de Operação para Acesso 12ºBatalhão da Polícia Militar Localizada à BR 304 km 51, S/N
Bairro: Nova Vida CEP 59.600-000MOSSORÓ/RN.

Manoel Marques Dantas
Engenheiro Civil
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

A e M Construções e Comércio e Industrial Ltda. CNPJ11. 891.089/0001-40torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefei-
tura Municipal de Mossoró-GGA/PMM, à Licença Simplificada para Condomínio Viverde Localizada à Avenida: Professor Antônio Campos, S/N Bairro: Presidente Costa
e Silva CEP 59.625-620MOSSORÓ/RN.

Alcides Paula Neto
Proprietário
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Beira Rio Comércio, Serviços e Representações Ltda-ME. CNPJ10. 649.161/0001-64torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental
da Prefeitura Municipal de Mossoró-GGA/PMM, à Renovação de Licença de Operação para Madeireira Beira Rio Localizada à Rua: Antônio Miguel da Silva Neto, 510
Bairro: Aeroporto CEP 59.607-360MOSSORÓ/RN.

Marcelo Bandeira Rizzi
Sócio/Administrador
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

PEDIDO DE LICENÇA 

Mossoró Leite e Derivados Ltda-ME. CNPJ03. 023.754/0001-55torna Público que está requerendo à Gerência Executiva da Gestão Ambiental da Prefeitura Munici-
pal de Mossoró-GGA/PMM, à Autorização Para Supressão Vegetal Para Uso do Solo para Leite Mossoró Localizada à Rodovia RN 015 km 08 Fazenda Riachinho,
S/N Bairro: Zona Rural CEP 59.619-218MOSSORÓ/RN.

Denise de Sousa Borges
Proprietária
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

Concessão de Licença

Concedida a Autorização Especial para Caminhada do Educandário Maria das Graças. (Educandário Santa Maria das Graças.)
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

Concessão de Licença

Concedida a Dispensa de Licença para Condomínio Residencial Elivania Soares da Silva. (Elivania Soares da Silva.)
_____________________________________________________________________________________________________________________________________

Concessão de Licença

Concedida a Licença de Regularização de Operação para Condomínio Residencial Mariano Neto. (Arruda Empreendimentos Imobiliários Ltda.)

PORTARIA Nº 011/2012-GS

O Secretário Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
1º) Autorizar a tarifa promocional de R$ 1,5 (um real e cinquenta centavos) paga em espécie, no sistema de Transporte Coletivo Urbano, durante o  feriado de 13 de
dezembro de 2012 “PADROEIRA MUNICIPAL SANTA LUZIA” 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Mossoró, 11 de dezembro de 2012.

Edward Smith de Araújo
Secretário

Secretaria Municipal dos Serviços Urbanos, Trânsito e Transportes Públicos
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Portaria nº 61, de 16 de outubro de 2012

Institui o Comitê de Investimentos do Instituto Municipal de Previdência Social
dos Servidores Públicos do Município de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ, e dá ou-
tras providências.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ – PREVI-MOSSORÓ,
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela legislação em vigor e; 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011
e alterada pela Portaria MPS nº 170, de 25 de abril de 2012;
RESOLVE:
Art. 1º Fica criado o Comitê de Investimentos no âmbito da Unidade Gestora da
PREVI-MOSSORÓ, órgão auxiliar no processo decisório quanto à implantação e
execução da política de investimentos.
Art. 2º O Comitê de Investimentos será composto por 05 (cinco) membros titula-
res, a saber:
I- Presidente da Unidade Gestora;
II- Diretor Financeiro da Unidade Gestora;
III- Diretor de Previdência da Unidade Gestora;
IV- Presidente do Conselho Municipal de Previdência;
V- Representante dos segurados escolhido democraticamente entre ativos e ina-
tivos.
§1º Caso o Presidente do Conselho Municipal de Previdência já esteja represen-
tado em outra das indicações citadas no caput deste artigo, este colegiado deverá
indicar outro representante.
§2º Os membros do Comitê de Investimentos deverão ser pessoas físicas vincu-
ladas ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como servidor titular de
cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, e apresentar-se formalmente
designado para a função por ato da autoridade competente.
§3º O membro titular será representado, em seus impedimentos e afastamentos
legais, por seu respectivo suplente, o qual terá direito a voto.
Art. 3º Os procedimentos do Comitê de Investimento observarão seu regimento
interno, que se constitui no Anexo desta Portaria.
Parágrafo Único. O regimento interno citado no caput será objeto de análise e
deliberação na primeira reunião do Comitê de Investimentos.
Art. 4º O Comitê de Investimentos pautará suas decisões pela legislação perti-
nente aos Regimes Próprios de Previdência dos Servidores Públicos e pelas po-
líticas de investimentos aprovadas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Mossoró/RN, 16  de outubro de 2012.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente
_________________________________________________________________

ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

CAPÍTULO I – DA NATUREZA E FINALIDADE

Art.1º - O Comitê de Investimento, órgão autônomo de caráter deliberativo, tem
por finalidade analisar e aprovar políticas e estratégias de alocação de ativos da
Unidade Gestora do RPPS de Mossoró – PREVI-MOSSORÓ.
Parágrafo Primeiro. O Comitê de Investimento aprovará o presente Regimento
Interno na sua primeira reunião.
CAPÍTULO II - DAS COMPETÊNCIAS
Art.2º - Ao Comitê de Investimento, compete:

I – analisar conjuntura, cenários e perspectivas de mercado;
II – traçar estratégias de composição de ativos e definir alocação com base nos
cenários;
III - avaliar as opções de investimento e estratégias que envolvam compra, venda
e/ou renovação dos ativos das carteiras da Previ-Mossoró;
IV – avaliar riscos potenciais;
V – acompanhar o desempenho da carteira de investimento da Previ-Mossoró, em
conformidade com os objetivos estabelecidos pela Política de Investimento;
VI – submeter à análise da Diretoria Executiva e do Conselho Municipal de Pre-
vidência o credenciamento e a contratação ou substituição de gestores, adminis-
tradores, corretores e agentes custodiantes, com base em parecer técnico;
VII – analisar alocação de recursos por cada segmento de mercado;
VIII – elaborar e atualizar a Política de Investimento de acordo com a evolução da
conjuntura econômica;
IX – analisar os pareceres e avaliações dos cenários macroeconômicos, propos-
tos pela área de investimento, avaliando seu impacto na carteira de investimento
administrada pela Previ-Mossoró; 
X - propor alterações em seu Regimento Interno.

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO
Art.3º - O Comitê será composto por 05 (cinco) membros titulares, a saber:
I- Presidente da Unidade Gestora;
II- Diretor Financeiro da Unidade Gestora;
III- Diretor de Previdência da Unidade Gestora;
IV- Presidente do Conselho Municipal de Previdência;
V- Representante dos segurados escolhido democraticamente entre ativos e ina-
tivos.

§1º Caso o Presidente do Conselho Municipal de Previdência já esteja represen-
tado em outra das indicações citadas no caput deste artigo, este colegiado deverá
indicar outro representante.

§2º Os membros do Comitê de Investimentos deverão ser pessoas físicas vincu-
ladas ao ente federativo ou à unidade gestora do regime como servidor titular de
cargo efetivo ou de livre nomeação e exoneração, e apresentar-se formalmente
designado para a função por ato da autoridade competente.
§3º O membro titular será representado, em seus impedimentos e afastamentos
legais, por seu respectivo suplente, o qual terá direito a voto.
§4º - A Presidência do Comitê será exercida pelo Presidente da Unidade Gestora
e, no seu impedimento, pelo Diretor Financeiro.

Art.4º - O mandato dos membros do Comitê de Investimentos encerrar-se-á com
o término do mandato dos Conselheiros e Diretores que o integram.

Art.5º - O Comitê de Investimentos será secretariado pela Diretoria Financeira da
Previ-Mossoró.

CAPÍTULO IV - DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO COMITÊ

Art. 6º - Ao Presidente do Comitê compete:
I – estabelecer a pauta dos assuntos a serem examinados a cada reunião;
II – decidir, com voto de qualidade, os empates nas votações do Comitê;
III – decidir sobre os casos omissos e dúvidas na aplicação deste Regimento In-
terno.

Art. 7º - Aos membros do Comitê compete:
I – comparecer às reuniões habitualmente;
II – votar sobre os assuntos submetidos ao Comitê;
III – sugerir ao Presidente do Comitê a inclusão de assuntos na pauta das reu-
niões, podendo, inclusive, apresentá-los extra-pauta, se a urgência assim o exi-
gir.

Art. 8º - À Diretoria Financeira, na qualidade de Secretária do Comitê de Investi-
mentos compete:
I – Comunicar e expedir as convocações das reuniões, consoante calendário
aprovado;
II – Encaminhar ao Comitê de Investimentos da Previ-Mossoró as proposições
para serem, posteriormente, examinadas pelo Conselho Municipal de Previdên-
cia, no que diz respeito à política de investimentos;
III – Encaminhar, previamente, estudos e a documentação necessária à aprecia-
ção dos membros do Comitê de Investimentos;
IV – Preparar e encaminhar, em tempo hábil, aos membros do Comitê de Inves-
timentos, informações sobre:
a) Instituições Financeiras, panoramas econômicos e do mercado financeiro; e
b) O dimensionamento e a proposta de alocação dos recursos financeiros do
RPPS;
V - Ordenar os processos e a documentação para as reuniões;
VI - Manter sob sua guarda a documentação relativa às atividades desenvolvi-
das pelo Comitê de Investimentos;
VII - Preparar relatório anual das atividades do Comitê de Investimentos para
apreciação pelo Conselho Municipal de Previdência;
VIII - Propor normas complementares necessárias à atuação do Comitê de In-
vestimentos; e
IX - Cumprir as normas deste regimento.

CAPÍTULO V – DO FUNCIONAMENTO DO COMITÊ
Art. 9º - O Comitê se reunirá com a presença de, no mínimo, três titulares.
Parágrafo único. Poderão participar do comitê, como convidados, analistas ou
consultores das áreas envolvidas e servidores de outras áreas vinculadas à Previ-
Mossoró.

CAPÍTULO VI – DAS REUNIÕES DO COMITÊ
Art. 10 - O Comitê de Investimentos reunir-se-á na sede da Previ-Mossoró, em
suas reuniões ordinárias ou extraordinárias, sendo que:
I – As reuniões ordinárias do Comitê ocorrerão trimestralmente;
II - As decisões do Comitê serão registradas em ata;
III - Qualquer dos membros poderá convocar reunião extraordinária do Comitê, se
a urgência do assunto assim o exigir.

CAPÍTULO VII – DAS VOTAÇÕES DO COMITÊ
Art. 11 - Os assuntos submetidos ao Comitê serão decididos por maioria simples,
tendo o presidente o poder de decisão em caso de empate.
Art. 12 - Na falta de unanimidade, mas havendo maioria de votos, as proposições
serão alçadas ao Conselho Municipal de Previdência, acompanhadas das justifi-
cativas dos votos contrários.
Art. 13 – Das decisões do Comitê será dado ciência ao Conselho Municipal de
Previdência.
§1º As decisões do Comitê só terão validade após a aprovação do Conselho Mu-
nicipal de Previdência.
§2º Em situações críticas, plenamente justificáveis, o Comitê poderá tomar deci-
sões sem a prévia aprovação do Conselho Municipal de Previdência, que será
cientificado até 30 (trinta) dias após, para apreciação do “ad referendum”.
Art. 14 – Não haverá qualquer tipo de remuneração aos membros do Comitê pela
participação das reuniões ordinárias ou extraordinárias.

CAPÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 15 – Os membros do Comitê de investimentos formularão suas solicitações,
dúvidas ou sugestões, preferencialmente por escrito.
Art. 16. Os casos omissos serão solucionados pelo próprio Comitê de Investi-
mentos.
Art. 17. O presente regimento interno do Comitê de Investimentos entrará em
vigor na data de sua publicação.

Mossoró/RN, 16 de outubro de 2012.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente

Secretaria Municipal da Previdência Social 

do Município de mossoró - PREVI-Mossoró
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EXPEDIENTE

Maria de Fátima Rosado Nogueira

Prefeita

Ruth Alaíde da Escóssia Ciarlini Medeiros

Vice-prefeita

Jerônymo Gustavo de Góis Rosado

Secretário-Chefe do Gabinete da Prefeita

Edna Paiva de Souza

Gerente Executiva 

de Expediente

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

Diretor-Geral

Ivanaldo Fernandes Costa Júnior

gerente de Comunicação Social

Antonio Duarte Neto

Diretor Financeiro

Israel Sousa da Silva

Diagramação

José Wanderley Faustino 

Assinatura/Distribuição

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 

instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Gerência da Comunicação Social.

Endereço: 

Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4929

Email: jom@prefeiturademossoro.com.br

PORTARIA Nº 30 , DE 14 de dezembro de 2012 

Altera o “Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD” da Unidade Orçamentária que especifica e dá outras providências.
O Presidente do Instit.Munic.de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista as disposições contidas no
artigo 49, § 2o, da Lei 2.772 de 03 de novembro de 2011; art. 4º, II, e art. 8º, §3º, da Lei n. 2.815 de 02 de janeiro de 2012; art. 11 c/c art. 13, § 3o, do Decreto n.
2496, de 03 de janeiro de 2005; art. 1o do Decreto no 1.884/01, de 3 de março de 2001; e art. 2º do Decreto n. 3.902 de 10 de janeiro de 2012, e tendo em vista o
constante do(s) processo(s) nº(s) 30/2012-PREVI . 
RESOLVE 
Art. 1o - Remanejar o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais ) constante do Quadro de Detalhamento das Despesas - QDD aprovado pelo Decreto n. 3.902, de 10
de janeiro de 2012, para reforço da dotação orçamentária especificada no Anexo I desta Portaria. 
Art. 2o - Constitui fonte de recursos para efetivação do remanejamento de que trata o artigo anterior, a anulação de igual importância da dotação orçamentária dis-
criminada no Anexo II desta Portaria. 
Art. 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Mossoró/RN , 14 de dezembro de 2012 

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI –Mossoró

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo) 30.000,00 
24 .201 PREVI-MOSSORÓ 30.000,00 
2301 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIA 30.000,00 
3.1.91.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS 200 0001 30.000,00
Anexo II (Redução) 30.000,00 
24 .201 PREVI-MOSSORÓ 30.000,00 
2301 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIA 30.000,00 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 200 0001 30.000,00
___________________________________________________________________________________________________________________________________


